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Ata da 153ª Sessão, Não Deliberativa,
em 27 de outubro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Confúcio Moura.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 12 minutos e encerra-se às 14 horas e 41 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO. Fala da
Presidência.) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
A presente sessão não deliberativa destina-se a discursos, comunicações e outros assuntos de interesse

partidário ou parlamentar.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por intermédio dos totens disponibilizados
na Casa.

Os Senadores presentes, remotamente inscritos para o uso da palavra, poderão fazê-lo através do
sistema de videoconferência.

Passamos à lista de oradores.
O Senador Girão, que é o primeiro inscrito, está no estado, tentando a conexão. Enquanto isso, eu

vou fazer uma abertura aqui com um breve pronunciamento, enquanto ele consegue o acesso. Caso ele não
consiga, nós encerraremos a sessão.

Eu vou fazer aqui mesmo, sentado, o meu pronunciamento. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO. Para

discursar - Presidente.) – Bem, gente, o noticiário desse fim de semana, ontem mesmo saiu no Fantástico,
nos trouxe mais uma ferida aberta na área da educação, mais um escândalo, mais um golpe contra o
futuro do nosso país. No Estado do Maranhão, uma escola onde as crianças deveriam sonhar e aprender
funciona em uma casinha de pau a pique, sem estrutura, sem dignidade, sem esperança. Mas isso não
acontece só no Maranhão não; em quase todos os estados. Eu acho que não tem um estado, que não tem
um município em que não tenha uma escola em péssimas condições. Mesmo nos estados mais ricos, como
os do Sudeste brasileiro.

E o que se descobre por trás disso? Recursos desviados da educação. Dinheiro da educação
surrupiado, dilapidado, roubado, em plena luz do dia, por gestores que já passaram e por outros que
continuam reproduzindo o mesmo modelo do abandono. Enquanto isso, as crianças estão lá, sentadas em
bancos improvisados, enfrentando calor, chuva, fome, distância e o abandono.

Em muitas localidades, sequer há escolas. Aulas acontecem em casas cedidas pelos próprios pais. Eu
vi isso nas comunidades indígenas: as aulas sendo ministradas na casa da professora, coberta de palha, e
ali, na sala dela, ela ministrava as aulas. Lá no Município de Guajará-Mirim. Eu vi com os próprios olhos.

É o improviso com o futuro. Uma inversão de prioridades justamente com quem mais precisa de
estímulo para estudar.

Uma escola estruturada, com professores treinados, com ambiente acolhedor muitas vezes, nem chega
ao imaginário dessas crianças. Elas não sabem nem conhecem o que é uma escola de verdade.

Os pais, infelizmente, parecem ter se acostumado a isso. Não há indignação nacional. Ninguém se
revolta nem faz passeata.

Eu nunca vi uma passeata na rua, uma passeata na Paulista ou qualquer grande avenida do Brasil,
para melhorar a qualidade da educação.

Não há revolta. Nossas ações parecem que são em vão. É a repetição da tragédia, década após
década, como se estivéssemos anestesiados diante do sofrimento dos mais pobres. Transformamos o
abandono em rotina e o descaso em paisagem. E o mais irônico, senhoras e senhores, é que a lei obriga
os pais a matricular seus filhos, sob pena de punição; mas o que estamos realmente fazendo? Estamos
obrigando essas crianças a viverem uma tortura seja pela fome, pela falta de estrutura ou pela necessidade
de aprender onde não há as condições mínimas para isso. Estamos exigindo o impossível e fingindo que
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tudo isso é normal. Nossas crianças não podem ser tratadas como qualquer coisa. O futuro do Brasil não
é qualquer coisa. Chega! Chega!

E, para agravar o contraste, em poucos meses, o Brasil vai sediar a 30a Conferência de Paris, a COP
30, em solo amazônico, no Pará – uma vitrine para o mundo. Deveríamos sentir vergonha de mostrar
cenas como esta, a escola de pau a pique, em chão batido, em plena Amazônia. A COP será mais uma
boa oportunidade para o Brasil assumir um compromisso verdadeiro com a educação, não apenas com
o discurso, mas com a política de Estado. Está na hora de o Governo Federal, os governos estaduais e
municipais, o Congresso Nacional, os empresários, as lideranças comunitárias e toda a sociedade civil
organizada mostrarem ao mundo que o Brasil pode e deve ser diferente; que o Brasil pode e vai colocar a
educação no centro da agenda nacional; que pode transformar a indignação em ação; e que pode garantir,
de fato, condições reais de aprendizagem e dignidade para cada criança, cada adolescente deste país,
porque não há sustentabilidade sem dignidade; não há futuro verde se não houver futuro humano.

Educação é – e sempre será – o alicerce de tudo. Enquanto ela continuar sendo tratada como despesa
e não como investimento, continuaremos tropeçando no mesmo erro histórico. Que esse episódio revelado
ontem sirva como alerta, como dor e como recomeço. Que o Brasil desperte antes que seja tarde. Essa é a
grande realidade, triste realidade.

O ex-Senador Dário Berger fez vários pronunciamentos aqui. Ele foi Presidente da Comissão de
Educação e ele fez esses relatos mostrando escola sem banheiro, escola sem água, escola totalmente
despreparada. Ele citou, na época, as estatísticas e os números. Ele fez um estudo profundo. Então, está
registrado nos Anais aqui do Senado Federal o pronunciamento enfático do Senador Dário Berger.

Muito bem, eu também aproveito aqui – já um outro assunto – para fazer uma homenagem à Loja
Maçônica Fé e Confiança, que este ano, no dia 31 de agosto passado, completou cem anos, lá no Município
de Guajará-Mirim, na divisa com a Bolívia.

Eu estive lá, eles me convidaram – também foi uma sessão aberta a todos – para um jantar, enquanto
eles apresentavam a história da loja maçônica centenária, em prédios bem antigos, também correspondente
à idade da loja maçônica... E muito orgulho de incluir o Presidente da loja, o Casara, que é professor da
universidade, teve bisavô, avô, pai, todos passaram por essa loja. Então, a loja merece toda a homenagem,
e eu me congratulo com todos eles, todos os participantes, todos os membros da Loja Fé e Confiança, das
Grandes Lojas do Brasil, pelo seu centenário na cidade de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

É só esse o meu pronunciamento, e eu consulto o Senador Girão se ele já está pronto. (Pausa.)
Opa! Está aí, né? Ainda bem, meu pronunciamento está encerrado, e eu passo a palavra para o

Senador Eduardo Girão, que já está na tela, por videoconferência.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discursar. Por

videoconferência.) – Meu querido irmão Confúcio Moura, paz e bem. Você está ouvindo bem aí, irmão?
O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO) – Muito

bem, muito bem. Pode continuar, está excelente o som.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Por videoconferência.)

– Em primeiro lugar, eu quero agradecer à equipe competente do Prodasen do Senado, da Mesa Diretora,
porque eu me enrolei todo, eu sou um pouco analógico, Presidente, e como a Presidência deliberou esta
sessão como uma sessão remota, eu me enrolei aqui. Quero agradecer à equipe que me ajudou na última
hora.

Primeiro o senhor também, V. Exa., que fez o seu pronunciamento com muita paciência e me
aguardou para que eu continuasse, e também a equipe do Prodasen, assim como também o Francisco,
da nossa assessoria, que me ajudou bastante aqui, Presidente, para que a gente pudesse fazer. Eu queria
saudar todas as Senadoras, todos os Senadores, funcionários desta Casa, assessores, também os brasileiros,
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as brasileiras que nos acompanham nesta tarde de segunda-feira, através do trabalho da equipe da TV
Senado, Rádio Senado, Agência Senado.

E, Sr. Presidente, eu quero aqui fazer um pronunciamento importante, para que, cada vez mais, as
pessoas tomem conhecimento do que efetivamente nós temos hoje acontecendo no Brasil.

Nós tivemos um final de semana, mais uma vez, recheado de importantes reuniões. A gente precisa,
claro, reconhecer; reuniões buscando a paz, buscando entendimento, e isso é importante. O Presidente
da República, o Lula, esteve com o Presidente dos Estados Unidos, Donald Trump. Vamos esperar
que realmente se encerre essa questão de tarifaço para o Brasil. O Brasil tem uma parceria histórica
e, muito embora nós estejamos passando por um momento de abusos – alguns Ministros do Supremo
Tribunal Federal desrespeitando direitos humanos, de forma muito clara, perseguindo quem pensa diferente,
adversários –, mas o Brasil não pode sofrer com tarifaço. Isso é inaceitável.

Tem outros caminhos para que possamos buscar realmente um apoio, inclusive internacional, do
ponto de vista político, do ponto de vista do que nós estamos vendo aí dessa caçada implacável a políticos,
a jornalistas, a brasileiros comuns, e não com tarifaço.

Nós já tivemos, inclusive, vários Deputados e Senadores na OEA, na Comissão Interamericana de
Direitos Humanos, denunciando o que está acontecendo no Brasil, também na ONU, em alguns Parlamentos
fora do Brasil, também denunciando o que está acontecendo. Isso aí faz parte do jogo político, é da
democracia. Agora, impor tarifaço nesse sentido não é justo, não é correto, e nós esperamos que seja
revisto isso. Uma coisa é uma coisa, outra coisa é outra coisa.

A gente sabe que o Senado Federal deveria fazer parte da solução do problema. Eu acredito que,
segundo a nossa prerrogativa constitucional, a gente poderia analisar pedidos de impeachment, faz parte do
nosso dever quando tivermos abusos, e nós já tivemos muitos. Pelo menos desde 2019, quando eu cheguei,
foram dezenas deles que nós apontamos, nós fizemos aí uns 80 pedidos de impeachment, inclusive com
aditamentos, especialmente no superpedido de impeachment do Ministro Alexandre de Moraes, assinado
aí por 147, se eu não me engano, Deputados Federais; 41 Senadores da República, a maioria do Senado;
2 milhões de brasileiros, que assinaram rapidamente numa campanha que aconteceu aí, espontânea, da
população; dois brilhantes juristas: Dr. Rodrigo Saraiva Marinho e Dr. Sebastião Coelho – então muitos
aditamentos nós tivemos nesse superpedido –, mas tem outros igualmente importantes, com dados robustos,
com documentos, que não foram analisados pelo Senado. Se o Senado tivesse analisado isso, certamente o
Brasil não estaria passando por esses vilipêndios, por esse caos institucional que eu vejo claramente, e boa
parte da população. Se o Senado estivesse trabalhando como deveria, nós não precisávamos, inclusive, de
ajuda internacional para fazer essas denúncias; poderíamos resolver com as nossas forças democráticas
dentro do nosso país. Mas, infelizmente, a gente ainda vê um Senado que não consegue se levantar, mesmo
sendo bicentenário, e tem um jogo de interesses, de autoproteção. Eu acho que o foro privilegiado é a
grande chaga deste país, que promove aquele símbolo do infinito, que faz com que um Poder proteja o
outro Poder.

Então, nós Senadores é que deveríamos investigar ministro do Supremo; e os ministros do Supremo
é que deveriam afastar Senadores. Mas acaba tendo um acordo tácito, vamos dizer assim, de... É o
mecanismo, é a trava que não deixa, por causa do foro privilegiado, os processos de Senadores, processos
de correligionários de Senadores, de familiares... Hoje em dia está muito em moda esse negócio de colocar
políticos familiares: o cara não pode concorrer ou então quer mais poder, bota o filho, bota a esposa,
bota... Eu respeito quem faz isso, isso não é ilegal, sem problema; agora, eu acho que isso concentra muito
poder na mão de família, isso é ruim para a democracia. Eu acho que pode até ser legal, mas eu vejo como
imoral. Isso é muito comum na minha terra, no Ceará, você colocar parentes e uma série de situações –
que eu sou contra, deixo isso muito claro. Na minha família tem muita gente competente, muita gente que
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tem trajeto, mas eu, particularmente, não incentivo, não coloco, não... Sabe, eu acho que a gente tem que
oxigenar a política brasileira.

Mas o fato é que, dentro dessa premissa de que os fins não justificam os meios jamais, Presidente,
fazendo aqui uma reflexão sobre o que a gente está vendo no Brasil, eu vejo que, no dia que o Senado puder
cumprir o seu dever, conseguir cumpri-lo na sua amplitude, nós teremos o Brasil realmente no topo do
mundo – no topo do mundo. E eu acredito, inclusive, que a eleição do ano que vem é muito importante.

Eu sou contra a reeleição, o senhor sabe disso, e também respeito quem vá concorrer, isso faz parte.
Eu acho que oito anos no Senado é muito tempo, sempre deixei claro isso, antes de entrar na política.
Inclusive tem uma emenda minha, na PEC do fim da reeleição, para diminuir para cinco anos o mandato
de Senador, assim como iria ser o de Deputado, de Governador, de Presidente, de Prefeito – todo mundo
igual, com cinco anos –, mas infelizmente não foi colocada em pauta, depois que nós aprovamos essa minha
emenda, com destaque do Senador Carlos Portinho, do PL, para que a gente pudesse... Foi aprovada,
por unanimidade, na CCJ essa emenda para reduzir para cinco também o de Senador, para ficar todo
mundo igual e uma eleição única a cada cinco anos no Brasil, para acabar com essa história de, de dois em
dois anos, nós termos eleição para tudo; isso não tem previsibilidade para o país, é muito ruim, no meu
modo de entender. Mas o Presidente resolveu não colocar, depois dessa vitória do fim da reeleição lá na
CCJ, acredito que seja por conta dessa emenda nossa aprovada. Porque, agora, quem não quiser reduzir o
mandato de cinco anos para Senador vai ter que colocar digital, e talvez seja impopular.

No projeto original, o Relator estava querendo colocar para dez anos o mandato de Senador. E,
aqui para nós, oito anos já é tempo de mais. Eu estou há quase sete anos no Senado e vejo que é muito
complicado esse tempo todo, é quase uma eternidade.

E com as emendas parlamentares, Presidente, a que tem direito todo Senador, é constitucional...
Quer dizer, foi um remendo constitucional, porque nós não deveríamos ter emendas parlamentares, nem
Deputado, nem Senador... Pela construção feita, na época, da nossa própria Constituição, o papel de um
Parlamentar é fiscalizar o Executivo e também fazer leis, mas hoje, com esse remendo que nós fizemos aí
de orçamento para o Parlamento, que é um absurdo – tenho inclusive uma PEC para acabar com isso –,
nós estamos tendo uma inversão completa, no meu modo de ver, de prioridades. Estamos administrando
dinheiro do povo, que não era para ser, e acaba se perpetuando, porque cada Senador e Deputado tem aí
– principalmente o Senado – 80 milhões, para cada Senador, no mínimo, para aplicar no seu estado. É
para nunca sair, até porque muitos utilizam – não todos, mas muitos utilizam –, já deram entrevistas
nesse sentido, eu tenho essas entrevistas com muitos dizendo que esse orçamento a que a cada Senador
tem direito é utilizado para compra de apoio político nos seus estados. E aí, para entrar alguém do povo,
para entrar alguém de fora da política – é muito injusto –, é muito difícil que venha para contribuir com a
democracia do Brasil no Congresso Nacional.

Por isso que eu sou contra, enquanto não se acaba isso. Um dia eu quero ver, Presidente, isso acabar,
na mão de Parlamentar ter tantas emendas, um dia eu quero ver! Talvez, daqui a alguns anos ou décadas, a
gente consiga essa consciência do brasileiro nesse sentido, porque para tudo que está acontecendo, inclusive
de coisa ruim, eu tenho aquela frase: não há mal que não venha para um bem maior. E não há mal que
perdure para sempre, que vá perdurar para sempre! A gente sabe. Então, muito brasileiro gostando de
política mais do que futebol... Não vou falar de futebol hoje com V. Exa., porque o senhor é torcedor do
Flamengo, eu sou do Fortaleza, e esse final de semana foi melhor para mim do que para o senhor. (Risos.)
Mas faz parte. O que eu quero dizer é que nós – eu acredito piamente –, um dia eu vou ver acabarem
essas emendas parlamentares. Enquanto não acabarem, eu estou procurando fazer a minha parte abrindo
para os 184 municípios, de forma participativa. Independentemente se é do PT, ou é do PL, ou é do PSD,
ou é do MDB, qualquer partido, eu ajudo as prefeituras todas do meu estado, os projetos sociais, mas vou
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fiscalizar. Vou lá olhar com a equipe, conversar com a população.
Eu fiz uma opção por não ir à inauguração nenhuma, por mais que eu possa ter colocado em algum

projeto dinheiro, porque para mim há um pouco de conflito de interesse nesse aspecto de que eu poderia
ser beneficiado de alguma forma. Por exemplo, já que eu devo tentar, sou pré-candidato ao governo do
estado, então eu ir para a inauguração, participar, por exemplo, de hospitais que nós construímos, centros
de prevenção, eu ir para uma inauguração é como se eu estivesse ali querendo tirar algum proveito político.
Eu confesso que eu me sinto um pouco constrangido. Da minha parte, nesse aspecto, ou eu vou antes,
para ver a obra sendo feita e tudo, vou lá, ou eu vou depois, vendo a população sendo atendida.

Então acho que, já que o dinheiro a gente está tendo a oportunidade de indicar – repito, não acho
que seja o papel do Parlamentar, mas muitos Parlamentares hoje focam inclusive mais nisso, porque é um
projeto de poder, eu prefiro focar em construir leis, em fiscalizar o Executivo –, tenho esse critério em
todos os municípios do interior.

Inclusive no meu site, quem quiser, tiver tempo para entrar, quem está nos assistindo, nós temos um
site, que é o www.eduardogirao.com.br – repito, www.eduardogirao.com.brasileiro -, eu coloco lá cada
centavo das emendas, para onde é que foi nos 184 municípios do Estado do Ceará. Tem lá o mapa do
estado, Presidente, você clica lá, vai vendo o município e vai vendo quanto o nosso gabinete enviou, se a
execução já terminou, se está para executar, como é que está. É transparência no nosso mandato. Inclusive,
nesse site, você colocando lá, /transparência, já vai direto para esse mapa de prestação de contas.

Mas também nesse site tem os nossos votos aí no Plenário federal, os nossos pronunciamentos, os
nossos posicionamentos, está tudo aí. Eu acredito, Presidente, já encerrando, acho que deve estar faltando
o quê, uns cinco minutos no máximo aí? Que eu não quero gastar o tempo todo, é isso? Quatro minutos?

O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO) – Três
minutos.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Por videoconferência.)
– Três minutos. Então, nesses três minutos eu vou complementar, não precisa nem me dar mais tempo, eu
sei que isso é muito bondoso, é muito generoso quando às vezes a gente ultrapassa.

Com esse trabalho que a gente faz no Senado Federal, eu procuro colocar de forma muito transparente.
Porque eu vejo, Presidente – e o senhor tem muita sabedoria, é muito ponderado em tudo que faz – que a
política – aprendi com muitos colegas também –, a política é um tripé, tem um tripé, se tirar uma perna
cai, a boa política, vamos dizer assim, é: coerência, integridade e coragem. Sem uma dessas pernas, fica
capenga. Então, eu acredito muito nisso, lutando por princípios, por valores, pela questão das pautas em
defesa da vida, da família, que eu sempre defendi antes de ser político, eu só sou há sete anos. Eu fui
direto ao Senado, Deus me deu essa oportunidade, que eu levo como missão de vida, através dos cearenses,
claro, que me trouxeram para o Senado.

Então, eu vejo que defender a vida, a família, a ética, a liberdade, que eu nunca esperei que seria
tão afrontada durante esses tempos, mas estamos vivendo juntos isso; uma caçada a quem é de direita,
a quem é conservador no país, assim, ensandecida, que a gente vê hoje, dos poderosos de plantão. Mas
vamos resistir, o bem vai prevalecer e a justiça também.

Por isso que eu sou favorável à anistia já, para reconciliar o nosso país, repacificar a nossa nação.
Não vejo outro caminho. Se tiver outro, estamos abertos, porque ninguém é dono da verdade, ninguém é
dono da razão. O Senhor é que é o tempo da razão, nosso Pai, Jesus Cristo, Deus.

Presidente, muito obrigado. Uma ótima semana para o senhor, para a sua família, para todos que
estão nos acompanhando. E conte comigo, nesta semana, para o que der e vier, para o bem do Ceará,
para o bem dos brasileiros. Um grande abraço.

O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO) – Isso.
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Acabamos de ouvir o pronunciamento do Senador Eduardo Girão, que está lá no Estado do Ceará. Ele
falou por videoconferência.

Quero explicar aos visitantes que hoje é segunda-feira, as sessões são só de pronunciamentos – e
remotos. Hoje a maioria dos Senadores estão nos seus estados, e alguns estão entrando para falar à
distância.

Hoje é aniversário do Presidente Lula, 80 anos. Então é uma carga pesada, com essa idade, governar
um país tão grande, tão conflituoso e tão difícil de ser governado. Mas desejo a ele sabedoria, saúde,
tranquilidade, prudência para tocar para a frente o seu projeto de governo e iluminação nas suas decisões,
nos seus atos, nas suas assinaturas – que tudo corra bem. Parabéns ao Presidente Lula pelos seus 80 anos
completados hoje! (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO. Fala da
Presidência.) – Assim sendo, não tendo mais nenhum dos Parlamentares inscritos, a Presidência informa
às Senadoras e aos Senadores que está convocada a sessão deliberativa semipresencial para amanhã,
terça-feira, às 14h, com a pauta divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa.

Cumprida a finalidade da sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
Muito obrigado e boa tarde a todos.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 41 minutos.)
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Abertura de Prazos
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Projeto Recebido da Câmara dos Deputados 
 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 359, de 2024, da Câmara dos Deputados, que aprova 

o texto do Protocolo, de 30 de novembro de 1972, para Alterar a Convenção Assinada em Paris 
em 22 de novembro de 1928 sobre Exposições Internacionais, alterado pelas Emendas de 24 de 
junho de 1982 e de 31 de maio de 1988. 

 
A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde poderá 

receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, tendo a referida Comissão o prazo de 15 dias úteis 
para opinar sobre a matéria, prorrogável por igual período, nos termos do art. 376, III, do Regimento 
Interno. 

 
Prazo: de 28/10/2025 a 4/11/2025. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.329, DE 2023 
 
Altera a alínea a do inciso III do caput do art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para substituir a expressão “serviço social” por 
“assistência social”. 

 
Recebido o Ofício nº 350, de 2025, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, comunicando a apreciação da matéria, em caráter terminativo.  
 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 28/10/2025 a 4/11/2025. 
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Senado Federal 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

 
 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303 2005 | Fac-símile: +55(61) 3303 4646 | cdh@senado.leg.br 

OFÍCIO Nº. 350/2025 - CDH 
Brasília, 22 de outubro de 2025. 

 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, nos termos do artigo 91, §2º, do Regimento 
Interno desta Casa, comunico à Vossa Excelência que na 70ª Reunião 
(Extraordinária) da CDH, ocorrida em 22/10/2025, foi aprovado em caráter 
terminativo o Projeto de Lei nº 5329 de 2023, que Altera a alínea a do inciso III 
do caput do art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), para substituir a expressão “serviço social” por “assistência 
social” 

Atenciosamente, 

 
 
 

Senadora Damares Alves 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9459885972

16 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17
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Gabinete da Liderança do Partido Liberal 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Filinto Müller – Gabinete 06 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.1218 

 
 
 
 
 
 
 

Ofício n° 033/2025 - GLPL  
 

      Brasília, 27 de outubro de 2025 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
 
 

Assunto: Comunicação de afastamento da Liderança do PL e, em substituição, 
indicação do exercício ao Vice-Líder.  

 
 
 

 
Senhor Presidente, 
  
 

Com os meus cordiais cumprimentos, comunico a Vossa 
Excelência que estarei afastado da Liderança do Partido Liberal, a partir desta data 
até o dia 04 de novembro de 2025. 

 

Nesse período de minha ausência, o Senador Izalci Lucas, Vice-
Líder do PL, ocupará a Liderança do Partido. 

 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos 
de elevada consideração e apreço. 

Respeitosamente,                                                                                

 
Senador CARLOS PORTINHO 

Líder do Partido Liberal 
SF
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5752477903
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Of. 049/2025-GLPODEMOS  

Brasília, 22 de outubro de 2025 

 

 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo a Vossa 
Excelência a indicação do Senador ZEQUINHA MARINHO, nos termos 
do art. 65, § 7º, do Regimento Interno do Senado Federal, como Vice-Líder 
da representação partidária do PODEMOS nesta Casa. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Senador CARLOS VIANA 
Líder do PODEMOS 
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1

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5893650717
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Mensagens da Presidência da República 

 

- Nº 71, de 2025 (nº 1.538/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado 

Federal, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, autorização para contratação de 

operação de crédito externo no valor de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), entre a República Federativa do Brasil, de interesse do Ministério das Comunicações, e o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento do Programa de 

Ampliação do Acesso ao Crédito para Investimentos em Redes de Telecomunicações, com objetivo de 

promover a expansão do acesso a conectividade em municípios onde há carência de infraestrutura de 

conectividade; 

  

- Nº 72, de 2025 (nº 1.539/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, autorização para contratação de operação de 

crédito externo no valor de até US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América), de principal, entre a República Federativa do Brasil, de interesse do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, e o Fundo Internacional de Desenvolvimento da 

Agricultura - FIDA, cujos recursos destinam-se ao financiamento do Projeto de Segurança Alimentar e 

Nutricional e Resiliência Climática no Semiárido Nordestino - Projeto Dom Helder Câmara III; 

 

- Nº 73, de 2025 (nº 1.540/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, autorização para contratação de operação 

de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 150,000,000.00 

(cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento do Programa Federativo para Governo e Infraestrutura Digital – 

PRODIGITAL; e 

 

- Nº 74, de 2025 (nº 1.541/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, autorização para contratação de operação 

de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 80,000,000.00 

(oitenta milhões dólares dos Estados Unidos da América), entre o Governo do Estado do Ceará e o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do 

Programa de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Ceará - PROFISCO III – CE. 

 

 

As Mensagens vão à CAE. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3444, DE 2023

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
dispor sobre a proteção da criança e do adolescente contra o trabalho infantil em
ambiente digital.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2297483&filename=PL-3444-2023

-

Página da matéria
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Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), para dispor sobre a
proteção da criança e do adolescente
contra  o  trabalho  infantil  em
ambiente digital.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

dispor sobre a proteção da criança e do adolescente contra o

trabalho infantil em ambiente digital.

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“Art.  17-A.  Os  detentores  do  poder

familiar, sem prejuízo de outros obrigados por lei,

devem zelar conjuntamente pela proteção do direito

à imagem da criança e do adolescente, inclusive em

ambiente digital, e envolvê-los nesse processo de

acordo  com  sua  faixa  etária  e  seu  grau  de

desenvolvimento. 

§  1º  Se  houver  divergência  entre  os

detentores do poder familiar quanto ao zelo pelo

direito  à  imagem,  prevalecerá  a  não  divulgação,

facultada  a  qualquer  deles  a  busca  de  solução

extrajudicial ou judicial, observado o princípio do

interesse superior da criança e do adolescente. 
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§  2º  Quando  a  divulgação  da  imagem,

inclusive em ambiente digital, representar ameaça

ou violação a direito assegurado por esta Lei, os

órgãos  do  Sistema  de  Garantia  de  Direitos  da

Criança e do Adolescente deverão atuar, no âmbito

de  suas  competências,  para  fazer  cessar  a

irregularidade,  sem  prejuízo  da  obrigação  de

remoção de conteúdos prevista nos arts. 27 e 29 da

Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto

Digital da Criança e do Adolescente).

§ 3º Sem prejuízo dos direitos previstos

na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e do disposto

no art. 21 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de

2014, os fornecedores de produtos ou serviços de

tecnologia  da  informação  deverão  assegurar  o

direito à remoção de imagens, de vídeos e de demais

dados  relativos  a  criança  e  a  adolescente,

independentemente  de  dano  comprovado,  mediante

solicitação de seus pais ou responsáveis legais, ou

da própria criança ou adolescente, a partir dos 16

(dezesseis)  anos  de  idade,  conforme  seu

desenvolvimento  progressivo,  observados  os

seguintes parâmetros:

I  –  disponibilização  de  ferramenta

simples, acessível e adequada à faixa etária e ao

grau de desenvolvimento da criança e do adolescente

para recepção e acompanhamento dos pedidos;
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II – abrangência, em cada solicitação, de

múltiplos  endereços  eletrônicos  que  contenham

conteúdo idêntico ou substancialmente equivalente,

dispensada a repetição de documentação; 

III  –  implementação,  conforme  padrões

técnicos  reconhecidos  de  segurança  e  de

interoperabilidade definidos pelo órgão regulador

competente, de tecnologia de detecção e de bloqueio

automático de reenvio de conteúdos removidos,  no

âmbito e nos limites técnicos do seu serviço;

IV  –  publicação,  em  sítio  eletrônico

acessível, de relatório semestral de transparência

com o número de solicitações recebidas, atendidas e

indeferidas,  desagregadas  por  faixa  etária  e

categoria de conteúdo.

§  4º  O  pedido  de  remoção  de  conteúdo

deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas, contado da confirmação da validade

formal  do  requerimento,  independentemente  de

consentimento prévio na divulgação do conteúdo, sem

prejuízo  da  verificação  da  legitimidade  do

solicitante.

§  5º  O  pedido  de  remoção  de  conteúdo

poderá ser negado apenas nas hipóteses previstas em

lei  ou  por  determinação  judicial,  quando

indispensável  à  preservação  probatória  ou  ao

cumprimento  de  obrigação  legal,  adotadas,  em

qualquer caso, medidas de minimização da exposição

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

3

30
28

14
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3028144
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 2

4/
10

/2
02

5

Avulso do PL 3444/2023   [4 de 14]

26 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



                                                                 

e  do  eventual  dano,  observado  o  princípio  do

interesse superior da criança e do adolescente. 

§ 6º As obrigações previstas neste artigo

aplicam-se sem prejuízo das medidas de remoção de

conteúdos ilícitos estabelecidas nos arts. 27 e 29

da  Lei  nº  15.211,  de  17  de  setembro  de  2025

(Estatuto Digital da Criança e do Adolescente), e

de outras providências cabíveis para proteção da

integridade física, psíquica e digital da criança e

do adolescente.”

 “Art. 60. ..............................

Parágrafo  único.  A  vedação  prevista  no

caput deste artigo abrange o trabalho de criança e

de adolescente em ambiente digital, inclusive sob a

forma de produção de conteúdo, de publicidade ou de

outras atividades econômicas, ressalvada a hipótese

de  participação  em  representações  artísticas

previamente autorizada pela autoridade judiciária,

nos termos do art. 149-A desta Lei, observado o

disposto no inciso XXXIII do  caput do art. 7º da

Constituição Federal.”(NR)

 “Art.  149-A.  Compete  à  autoridade

judiciária autorizar, mediante alvará, em caráter

excepcional,  a  participação  de  criança  e  de

adolescente em representações artísticas realizadas

em ambiente digital.

§  1º  Para  os  fins  do  disposto  neste

artigo,  configuram  representações  artísticas
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realizadas em ambiente digital as atividades que,

cumulativamente:

I  -  possuam  natureza  essencialmente

cultural,  recreativa  ou  lúdica,  vinculadas  ao

exercício da liberdade de expressão e à formação

integral da criança e do adolescente;

II  -  revelem,  entre  outros  fatores,

produção  regular  ou  organizada  de  conteúdos

artísticos,  incluídos  vídeos,  áudios,  textos,

transmissões  ou  outras  mídias,  com  interação

habitual com o público ou vínculo com empresas,

agências ou patrocinadores;

III  -  tenham  por  objetivo  obter

visibilidade pública, especialmente entre crianças

e  adolescentes,  por  meio  de  roteiros,  cenários,

figurinos,  recursos  de  edição  ou  linguagem

dramatizada,  de  modo  a  evidenciar  intenção

performática e a afastar a espontaneidade própria

da idade; e

IV – destinem-se a fins profissionais ou

comerciais, servindo a propósitos de publicidade,

promoção ou patrocínio. 

§ 2º Ao apreciar o pedido de autorização,

o juízo competente deverá observar, entre outros,

os seguintes aspectos:

I - a prévia concordância da criança ou

do adolescente;

II - a adequação da atividade ao melhor

interesse da criança e do adolescente;
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III - o respeito à condição peculiar de

pessoa  em  desenvolvimento  da  criança  e  do

adolescente; 

IV - a preservação dos direitos previstos

nesta Lei, especialmente quanto:

a) à frequência e ao desempenho escolar

compatíveis com o pleno desenvolvimento da criança

e do adolescente;

b)  ao  direito  à  vida,  à  saúde,  à

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao

lazer, ao descanso, à dignidade, ao respeito, à

liberdade, à privacidade e à convivência familiar e

comunitária;

c) à proteção integral contra toda forma

de negligência, de discriminação, de exploração, de

violência, de crueldade e de opressão;

d)  à  proteção  da  imagem,  da  honra,  da

intimidade e da vida privada, vedada qualquer forma

de exposição que possa comprometer sua integridade

física, psicológica e emocional;

e) à exposição comercial abusiva ou de

contrapartida econômica não declarada.

§ 3º No ato de concessão do alvará, o

juiz deverá fixar condições específicas quanto ao

cumprimento  e  à  fiscalização  dos  requisitos

previstos neste artigo, bem como quanto ao prazo de

validade da autorização, à jornada, à remuneração e

à  forma  de  difusão  do  conteúdo,  e  deverá,

inclusive, determinar:
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I  –  a  definição  de  limites  diários  ou

semanais de tempo dedicado à atividade, abrangido o

tempo  destinado  à  gravação,  à  edição,  à

participação em transmissões ao vivo e às demais

atividades  correlatas,  de  modo  a  garantir  sua

compatibilidade com a frequência escolar, o tempo

de lazer e o convívio familiar e comunitário;

II  -  o  depósito  integral  das  receitas

mensais  auferidas  em  conta  bancária  vinculada,

aberta em nome da criança ou do adolescente e sob

controle judicial, cuja movimentação dependerá de

autorização  judicial  fundamentada,  ouvido  o

Ministério Público, limitada a despesas comprovadas

com subsistência e com educação ou saúde, sempre em

seu  melhor  interesse,  mantendo-se  o  saldo

indisponível  até  a  maioridade  ou  a  emancipação

civil,  salvo  decisão  judicial  em  contrário,

igualmente fundamentada;

III - a prestação de contas periódicas

pelos pais, pelas mães ou pelos responsáveis legais

da criança e do adolescente quanto à administração

dos valores referidos no inciso II deste parágrafo;

IV  -  a  presença  e  o  acompanhamento

efetivo  dos  pais,  das  mães  ou  dos  responsáveis

legais  da  criança  ou  do  adolescente  durante  a

realização  das  atividades  e  a  veiculação  dos

conteúdos;
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V  -  o  acompanhamento  psicológico  ou

pedagógico, quando necessário à proteção integral

da criança e do adolescente; e

VI  -  a  comprovação  de  que  a  atividade

possui caráter formativo ou artístico, de modo a

contribuir  para  o  desenvolvimento  cultural  e

pessoal da criança ou do adolescente.

§ 4º As medidas adotadas com base neste

artigo  deverão  ser  fundamentadas  caso  a  caso,

vedadas  autorizações  genéricas  ou  de  caráter

permanente.

§ 5º É dever do Ministério Público, do

Conselho  Tutelar,  da  autoridade  administrativa

autônoma de proteção dos direitos da criança e do

adolescente em ambiente digital e dos demais órgãos

competentes, no âmbito de suas atribuições: 

I  –  fiscalizar,  de  ofício  ou  mediante

provocação,  o  cumprimento  das  disposições  deste

artigo;

II – requisitar informações e documentos

necessários à apuração de irregularidades;

III  –  notificar  os  fornecedores  de

produtos ou serviços de tecnologia da informação,

sempre que houver indícios de violação aos direitos

da criança e do adolescente em ambiente digital,

para  fins  de  imediata  adoção  das  medidas  de

proteção cabíveis. 

§ 6º Sem prejuízo do disposto na Lei nº

15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto Digital
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da  Criança  e  do  Adolescente),  os  provedores  de

aplicações de internet e os demais prestadores de

serviços digitais, no âmbito e nos limites técnicos

de seus serviços, deverão adotar medidas para, após

denúncia  específica  da  autoridade  competente,

tornar  indisponível  conteúdo  que  viole  as

obrigações  estabelecidas  neste  artigo,  bem  como

notificar os responsáveis legais.

§  7º  Os  fornecedores  de  produtos  ou

serviços de tecnologia da informação que remunerem

crianças e adolescentes, nos termos deste artigo,

deverão, ainda, fornecer: 

I  -  informações  sobre  os  critérios  de

remuneração pelo conteúdo ou atividade, bem como as

regras  para  sua  alteração,  bloqueio  ou

cancelamento; 

II - canais específicos para recebimento

de  denúncias  e  solução  de  práticas  irregulares

relacionadas  à  remuneração  de  conteúdo  ou  de

atividade;

III  –  controle  e  acompanhamento  da

monetização de conteúdo ou de atividade aos seus

usuários.

§  8º  Os  fornecedores  de  produtos  ou

serviços  de  tecnologia  da  informação  deverão

divulgar,  anualmente,  relatório  público  de

transparência com informações consolidadas sobre as

medidas de segurança, de moderação de conteúdo e de

proteção da criança e do adolescente adotadas no

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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âmbito de suas plataformas, observado o disposto no

art. 6º da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025

(Estatuto Digital da Criança e do Adolescente).

§  9º  O  descumprimento  das  disposições

deste artigo sujeita os fornecedores de produtos ou

serviços  de  tecnologia  da  informação às  sanções

administrativas e às medidas judiciais previstas na

Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto

Digital da Criança e do Adolescente), sem prejuízo

das responsabilidades civil e penal cabíveis.

§  10.  O  poder  público  disporá  sobre  a

criação  e  a  manutenção  de  solução  nacional  de

consulta  aos  alvarás  judiciais  que  autorizem  a

participação  de  criança  e  de  adolescente  em

atividades  artísticas  digitais,  com  vistas  a

assegurar  a  efetividade  da  fiscalização  e  a

proteção integral prevista nesta Lei.”

Art. 3º As atividades de crianças e de adolescentes

como  intérpretes  ou  participantes  contratados  em  obras

audiovisuais,  teatrais  ou  em  outras  produções  artísticas

regularmente  autorizadas  pela  autoridade  judiciária,  nos

termos do art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), ficam dispensadas de

nova autorização específica para sua difusão e divulgação em

ambiente digital, mas deverão observar as disposições do art.

149-A  da  referida  Lei  quanto  à  proteção  da  imagem,  à

privacidade e à vedação de práticas abusivas de exposição ou

de publicidade.
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Art. 4º O disposto nos arts. 17-A e 149-A da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), não se aplica aos fornecedores dos serviços com

controle editorial e aos fornecedores de produtos ou serviços

de  tecnologia  da  informação  de  conteúdo  protegido  por

direitos autorais previamente licenciados de agente econômico

responsável que não se confunda com usuário final. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 255/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 22 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.444, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre a proteção da
criança e do adolescente contra o trabalho infantil em ambiente digital”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3472, DE 2023

Altera a Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, para estabelecer a validade
indeterminada do laudo médico que atestar o diagnóstico de diabetes mellitus tipo 1
(DM1).

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Projeto original
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Altera  a  Lei  nº  11.347,  de  27  de
setembro de 2006, para estabelecer a
validade  indeterminada  do  laudo
médico que atestar o diagnóstico de
diabetes mellitus tipo 1 (DM1).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.347, de 27 de

setembro de 2006, para estabelecer a validade indeterminada

do  laudo  médico  que  atestar  o  diagnóstico  de  diabetes

mellitus tipo 1 (DM1).

Art.  2º  A  ementa  da  Lei  nº  11.347,  de  27  de

setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe  sobre  a  distribuição  gratuita,

para pessoas com diabetes, de medicamentos e de

materiais necessários à aplicação e à monitoração

da glicemia capilar e sobre a validade do laudo

médico  que  atestar  o  diagnóstico  de  diabetes

mellitus tipo 1 (DM1).” 

Art. 3º A Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A O laudo médico que atestar o

diagnóstico confirmado de diabetes mellitus tipo 1

(DM1) tem validade indeterminada, independentemente

de ter sido emitido por profissional das redes de

saúde pública ou privada.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 251/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 21 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.472, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.347, de 27 de setembro
de 2006, para estabelecer a validade indeterminada do laudo médico que atestar
o diagnóstico de diabetes mellitus tipo 1 (DM1)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5669, DE 2023

Institui a Política de Prevenção e Enfrentamento da Violência Escolar (Prever); e altera as
Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.742, de 7
de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), 14.643, de 2 de agosto de
2023, 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 13.185, de 6 de novembro de 2015, 8.080, de
19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
12.343, de 2 de dezembro de 2010, e 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do
Esporte).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Institui a Política de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência Escolar 
(Prever); e altera as Leis nºs 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), 14.643, de 2 
de agosto de 2023, 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), 13.185, 
de 6 de novembro de 2015, 8.080, de 
19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, 12.343, de 2 de dezembro de 
2010, e 14.597, de 14 de junho de 2023 
(Lei Geral do Esporte).   

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política de Prevenção e 

Enfrentamento da Violência Escolar (Prever), com a finalidade 

de orientar a atuação coordenada da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios no âmbito educacional, em 

consonância com o Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate 

à Violência nas Escolas (SNAVE) e com o Programa Escola que 

Protege (ProEP). 

Art. 2º A Prever orienta-se pela colaboração entre 

os entes federativos e pela articulação e compatibilidade entre 

os sistemas de enfrentamento da violência escolar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas 

à prevenção, à mitigação e à resposta às diversas formas de 

violência e à promoção de ambientes educacionais seguros, 

protetivos e acolhedores. 

Art. 3º São princípios da Prever: 

I – atenção às diversas formas de violência, nos 

termos da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017; 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

II – integração e cooperação federativa no âmbito do 

SNAVE, como eixo estruturante das ações de monitoramento, de 

prevenção e de resposta à violência escolar;  

III – abordagem integrada das políticas públicas 

direcionadas à proteção da comunidade escolar; 

IV – identificação e enfrentamento das causas e das 

condições geradoras ou agravantes das vulnerabilidades no 

ambiente escolar. 

Art. 4º São objetivos da Prever: 

I – fomentar a implementação de mecanismos 

permanentes de prevenção e acompanhamento da violência 

escolar; 

II – fortalecer, de forma articulada, a capacidade 

institucional dos entes federativos para detecção e prevenção 

de situações de violência escolar e para resposta a elas; 

III – integrar ações, informações e protocolos entre 

escolas, redes de ensino e órgãos públicos, em consonância com 

o SNAVE; 

IV – consolidar ambientes de aprendizagem que 

assegurem a convivência pacífica, o respeito à dignidade da 

pessoa humana e a cultura de paz. 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, em regime de colaboração, poderão instituir Planos 

Territoriais de Enfrentamento da Violência Escolar (Planteves) 

com metas, indicadores e cronograma de execução definidos por 

ato do Poder Executivo. 

§ 1º Poderão ser criadas Comissões Intersetoriais de 

Enfrentamento da Violência Escolar (Cieves), responsáveis pela 

coordenação local das ações previstas nos Planteves. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

§ 2º O Poder Executivo federal orientará a 

estruturação dos Planteves e das Cieves, que terá como eixo a 

integração ao SNAVE e ao ProEP. 

Art. 6º A União prestará apoio técnico aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios para a elaboração de 

diagnósticos, de protocolos e de Planteves e poderá firmar 

convênios, termos de execução descentralizada e instrumentos 

congêneres, com prioridade para territórios com maior 

vulnerabilidade. 

Art. 7º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 56. Os dirigentes de 

estabelecimentos de educação básica comunicarão ao 

Conselho Tutelar ou órgão socioassistencial 

competente os casos de: 

................................................... 

IV – exposição da criança e do adolescente 

a outros fatores de risco que geram violência.”(NR) 

 “Art. 70-B. As entidades, públicas e 

privadas, que atuam nas áreas da saúde e da educação, 

além daquelas às quais se refere o art. 71 desta 

Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, 

com pessoas capacitadas a reconhecer as suspeitas ou 

os casos de maus-tratos praticados contra crianças 

e adolescentes ou de exposição destes a outros 

fatores de risco que geram violência, as quais 

deverão comunicá-los ao Conselho Tutelar ou ao órgão 

socioassistencial competente. 
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..............................................”(NR) 

“Art. 70-C. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

competências, deverão atuar de forma articulada e 

intersetorializada na elaboração de políticas 

públicas e na execução de ações destinadas à proteção 

da criança e do adolescente expostos a fatores de 

risco que geram violência. 

Parágrafo único. As políticas públicas que 

tenham como objeto o enfrentamento de fatores de 

risco que geram violência terão como foco a proteção 

integral da criança e do adolescente, vedada a 

exposição a estigmas ou a rotulações sociais que 

possam reforçar os fatores de risco.” 

Art. 8º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

         “Art. 2º .................................  

I – ..................................... 

................................................... 

f) a prevenção à exposição de crianças e 

de adolescentes a fatores de risco que geram 

violência; 

..............................................”(NR) 

“Art. 15-A. O monitoramento e a avaliação 

das políticas de assistência social a que se referem 

os arts. 12 a 15 desta Lei considerarão dados e 

informações georreferenciados sobre a quantidade de 

crianças e de adolescentes expostos a fatores de 
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risco que geram violência e atendidos pela rede 

socioassistencial. 

Parágrafo único. A União será responsável 

pela consolidação e divulgação em sítio eletrônico 

e em formato aberto dos dados referidos no caput 

deste artigo.” 

“Art. 23. ............................... 

................................................... 

§ 2º .................................... 

...................................................  

IV – às crianças e aos adolescentes 

expostos a fatores de risco que geram 

violência.”(NR) 

Art. 9º A Lei nº 14.643, de 2 de agosto de 2023, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................  

§ 1º .................................... 

................................................... 

IV – prestação de assessoramento às 

escolas que demandem apoio para a promoção de 

ambientes seguros, inclusivos e protetivos, com 

especial atenção a contextos de vulnerabilidade e a 

situações de ataque de violência extrema contra as 

escolas, observado o disposto nesta Lei; 

................................................... 

VI – criação de plataforma interoperável 

de integração e de leitura territorial de dados 

agregados sobre convivência e proteção escolar, que 

reunirá informações produzidas pelos Estados, pelos 
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Municípios e por instituições da sociedade civil nas 

áreas de educação, de saúde, especialmente saúde 

mental, de assistência social e de segurança 

pública; 

VII – elaboração de protocolos 

intersetoriais obrigatórios de prevenção, de 

resposta e de reconstrução, em caso de ataque de 

violência extrema contra as escolas, com definição 

de fluxos e de responsabilidades entre os sistemas 

de educação, de saúde, de assistência social, de 

segurança pública e de justiça, assegurada a 

participação da comunidade escolar; 

VIII – formação continuada de 

profissionais da educação e de setores correlatos, 

tais como saúde, assistência social e segurança 

pública, para a prevenção e o enfrentamento da 

violência escolar, inclusive da intimidação 

sistemática (bullying), das violências mediadas por 

tecnologias e de ataques de violência extrema contra 

as escolas, bem como para a gestão de crises; 

IX – promoção, no âmbito escolar, de 

valores e de práticas pedagógicas direcionados à 

convivência democrática, à resolução pacífica de 

conflitos, à comunicação não violenta, a práticas 

restaurativas, à participação cidadã e ao respeito 

à dignidade da pessoa humana. 

................................................... 

§ 3º O assessoramento previsto no inciso 

IV do § 1º deste artigo abrangerá: 
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I – assessoramento preventivo, direcionado 

à formação continuada, à elaboração e à 

implementação de diagnósticos e de protocolos 

escolares de prevenção dos ataques de violência 

extrema contra as escolas e à organização de rotinas 

pedagógicas e comunitárias de promoção da cultura de 

paz; 

II – assessoramento reativo, destinado ao 

apoio técnico e psicossocial em situações de crise, 

inclusive após ataques de violência extrema contra 

escolas, com foco em estabilização, em acolhimento, 

em reorganização das atividades e em reconstrução 

dos vínculos comunitários. 

§ 4º A consolidação nacional de dados e 

informações de que trata o inciso VI do § 1º deste 

artigo terá caráter sintético e orientador, sem 

coleta direta de dados sensíveis por parte da União, 

garantidos a anonimização, o sigilo e a não exposição 

de escolas, de crianças e de adolescentes, e 

fortalecerá a capacidade local de monitoramento e de 

resposta intersetorial.”(NR) 

“Art. 1º-A As ações do SNAVE observarão a 

Base Nacional Comum Curricular e as diretrizes 

curriculares nacionais, com inclusão, nos projetos 

político-pedagógicos, de conteúdos e de práticas de 

educação relativos a direitos humanos, à prevenção 

da violência escolar, inclusive a intimidação 

sistemática (bullying) e a intimidação sistemática 

virtual (cyberbullying), bem como relativos à 
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cultura de paz e à convivência democrática, 

observadas as diretrizes dos sistemas de ensino. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 

editar orientações complementares para assegurar a 

efetivação da integração curricular de que trata o 

caput deste artigo.” 

“Art. 2º-A O SNAVE contará com Catálogo de 

Violências Monitoradas, destinado à consolidação de 

dados agregados e anonimizados sobre as diferentes 

formas de violência que impactam o ambiente escolar, 

a partir das informações encaminhadas pelos entes 

federados. 

§ 1º O Catálogo de Violências Monitoradas 

abrangerá, no mínimo: 

I – situações de violência que incidam 

sobre a escola ou seu entorno, como trabalho 

infantil, abuso e exploração sexual, tráfico de 

drogas, roubos, ameaças à segurança, insegurança nos 

trajetos casa–escola e ataques de violência extrema 

contra as escolas; 

II – conflitos e violências nas relações 

escolares, tais como intimidação sistemática 

(bullying) e discriminações de raça, classe, 

condição socioeconômica e deficiência, bem como 

violências mediadas por tecnologias.  

§ 2º O monitoramento de que trata este 

artigo terá caráter pedagógico e preventivo e será 

direcionado à promoção da convivência, ao 

fortalecimento da cultura de paz e à proteção 
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integral, vedada a exposição ou a identificação de 

pessoas, de escolas ou de territórios. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão realizar a coleta, o tratamento 

e o envio dos dados ao SNAVE, observadas as normas 

de sigilo e de proteção previstas nas Leis nºs 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e caberá à 

União a consolidação e a divulgação de informações 

agregadas e não identificáveis, para fins de 

cooperação e de formulação de políticas públicas.” 

“Art. 2º-B Para fins de implementação do 

disposto nesta Lei, caberá ao Poder Executivo: 

I – editar documento orientador nacional 

para os Planos Territoriais de Enfrentamento da 

Violência Escolar (Planteves) e as Comissões 

Intersetoriais de Enfrentamento da Violência Escolar 

(Cieves); 

II – ofertar formação continuada e 

materiais técnico-pedagógicos; 

III – manter plataforma pública com dados 

integrados; 

IV – organizar mecanismos de 

assessoramento preventivo e reativo aos ataques de 

violência extrema contra as escolas, com equipes 

especializadas, inclusive psicossociais, e em 

cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios.” 
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“Art. 2º-C A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios buscarão: 

I – prever, nos respectivos planos e 

protocolos, fluxos de comunicação com o Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(SGDCA) reforçando o papel dos conselhos tutelares 

e da rede de proteção da criança e do adolescente; 

II – definir mecanismos de notificação, de 

acolhimento e de encaminhamento em casos de 

violência escolar, resguardada a privacidade das 

vítimas; 

III – instituir procedimentos de 

comunicação pública e com a imprensa em crises, 

prevenindo a revitimização e o efeito de imitação.” 

“Art. 2º-D Ficam convalidadas como 

diretrizes do SNAVE as ações de promoção da cultura 

de paz, de convivência cidadã, de resolução pacífica 

de conflitos, de formação continuada e de mediação 

de conflitos, bem como a elaboração e a atualização 

periódica de protocolos escolares de prevenção e de 

resposta aos ataques de violência extrema contra as 

escolas.” 

“Art. 2º-E O SNAVE publicará relatório 

bienal nacional com análises agregadas e 

anonimizadas destinadas ao aprimoramento das 

políticas de prevenção, de resposta e de 

reconstrução, que compreenderá: 

I – séries históricas e representações 

territoriais de tendências e de fatores associados 
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às diferentes formas de violência escolar 

apresentadas em formato de leitura regional e não 

individualizada; 

II – sistematização de experiências e de 

boas práticas de prevenção, de mediação e de 

reconstrução desenvolvidas por redes estaduais e 

municipais de ensino em situações de: 

a) violências que atingem a escola, tais 

como ataques, ameaças e insegurança no seu entorno; 

b) violência institucional, tais como 

métodos disciplinares abusivos e práticas 

discriminatórias ou punitivas; e 

c) violências cotidianas nas relações 

escolares, tais como intimidação sistemática 

(bullying), discriminações e violências mediadas por 

tecnologias);  

III – indicadores de acompanhamento e de 

apoio psicossocial prestado a escolas e a 

comunidades escolares vitimadas por ataques de 

violência extrema, com foco em ações de cuidado, de 

reparação simbólica e de fortalecimento 

institucional. 

§ 1º A consolidação nacional de dados e 

informações observará a titularidade dos dados pelos 

entes federados, as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), e as normas de proteção 

integral da criança e do adolescente, assegurados a 

anonimização e o uso ético das informações. 
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§ 2º O relatório de que trata este artigo 

terá caráter pedagógico, preventivo e formativo, 

direcionado à promoção da convivência e da cultura 

de paz, vedada qualquer forma de exposição, de 

estigmatização, de ranking ou de revitimização de 

escolas, de estudantes, de famílias ou de 

profissionais.” 

Art. 10. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................ 

................................................... 

XIII - ações de proteção e segurança 

escolar, bem como prestação de assistência técnica 

e financeira destinada à implementação da Política 

de Prevenção e Enfrentamento da Violência Escolar 

(Prever) e à formação e ao treinamento de 

profissionais e de servidores de segurança pública 

relacionados à Prever. 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º................................. 

................................................... 

II - .................................... 

................................................... 

c) programas de proteção e segurança 

escolar; 

................................................... 

VI - ao desenvolvimento e à implementação 

de planos de prevenção e combate à violência em 
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ambiente escolar em âmbito estadual, distrital e 

municipal. 

..............................................”(NR) 

“Art. 12. ...............................  

I – os critérios para a execução do 

disposto nos incisos III, IV, V e VI do caput do 

art. 8º e no inciso II do parágrafo único do art. 9º 

desta Lei; 

..............................................”(NR) 

Art. 11. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-A. Compete à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios implementar 

políticas públicas de promoção da convivência cidadã 

no âmbito de suas redes de ensino.” 

“Art. 12. ............................... 

................................................... 

X - estabelecer ações destinadas a 

promover a cultura de paz e a convivência cidadã nas 

escolas, especialmente aquelas que estimulem a 

participação dos estudantes em projetos que envolvam 

cooperação, empatia e ajuda entre pares; 

................................................... 

XIII – comunicar o conselho tutelar ou o 

órgão socioassistencial competente para a proteção 

dos estudantes que possam estar expostos de forma 

cumulativa, recorrente e substancial a fatores de 
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risco que geram violência ou incidentes com 

múltiplas vítimas em âmbito escolar.”(NR) 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos 

humanos e à prevenção de todas as formas de violência 

contra a criança, o adolescente e a mulher, com 

diretrizes referentes a protocolos de prevenção e de 

reação a episódios de violência ou a incidentes com 

múltiplas vítimas no âmbito escolar, serão 

abordados, como temas transversais, nos currículos 

de que trata o caput deste artigo, observadas as 

diretrizes da legislação correspondente e a produção 

e distribuição de material didático adequado a cada 

nível de ensino. 

..............................................”(NR) 

Art. 12. O inciso IV do caput do art. 4º da Lei nº 

13.185, de 6 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

IV - instituir práticas e protocolos de 

conduta e orientação de pais, familiares e 

responsáveis diante da identificação de vítimas e 

agressores; 

..............................................”(NR) 

Art. 13. O caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXII: 
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“Art. 15. ............................... 

................................................... 

XXII - promover ações de saúde mental e 

apoio emocional no âmbito das comunidades escolares, 

com o propósito de reduzir os índices de violência 

e de sofrimento psíquico nesses ambientes, 

incluídos: 

a) atendimento psicossocial e 

psicopedagógico a estudantes, com vistas à 

identificação de sinais de sofrimento psíquico e a 

seu devido acompanhamento, garantido o envolvimento 

de pais e de responsáveis; 

b) atendimento psicossocial de professores 

e de demais profissionais da educação; 

c) atendimento psicossocial prioritário a 

vítimas de incidentes com múltiplas vítimas em 

âmbito escolar; 

d) criação de canais que facilitem o acesso 

da comunidade escolar a profissionais que prestam 

apoio psicossocial, garantida a privacidade do 

usuário. 

Parágrafo único. O regulamento 

estabelecerá os procedimentos relacionados ao 

disposto no inciso XXII do caput deste artigo, 

incluídas a definição de critérios para recomendação 

de acompanhamento e as hipóteses de prioridade para 

agendamento de consultas psicossociais.”(NR) 

Art. 14. O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea j: 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

           “Art. 18. .................................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

j) atividades culturais desenvolvidas em 

escolas para promover a cultura de paz e a 

convivência cidadã nesse âmbito.”(NR)   

Art. 15. O caput do art. 2º da Lei nº 12.343, de 2 

de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XVIII: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

XVIII – estimular o desenvolvimento de 

ações e de iniciativas culturais que contribuam para 

a promoção da cultura de paz e para a prevenção e 

combate à violência em âmbito escolar.”(NR) 

Art. 16. O art. 12 da Lei nº 14.597, de 14 de junho 

de 2023 (Lei Geral do Esporte), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 12. ............................... 

................................................... 

VI - colaboração intersetorial entre 

esporte e outras áreas, como: 

a) saúde; 

b) educação, com vistas a contribuir para 

a promoção da cultura de paz e para a prevenção e 

combate à violência em âmbito escolar; 

c) cultura; 

d) proteção da criança e do adolescente; 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

e) trabalho e emprego; 

f) assistência social; 

..............................................”(NR) 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de outubro de 2025.  

 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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Of. nº 245/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 20 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.669, de
2023,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Institui  a  Política  de  Prevenção  e
Enfrentamento da Violência Escolar (Prever); e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), 14.643, de 2 de agosto de 2023,
13.756, de 12 de dezembro de 2018, 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 13.185, de 6 de novembro de 2015,
8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),  8.313, de 23 de
dezembro de 1991, 12.343, de 2 de dezembro de 2010, e 14.597, de 14 de junho
de 2023 (Lei Geral do Esporte)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 359, DE 2024

Aprova o texto do Protocolo, de 30 de novembro de 1972, para Alterar a Convenção
Assinada em Paris em 22 de novembro de 1928 sobre Exposições Internacionais,
alterado pelas Emendas de 24 de junho de 1982 e de 31 de maio de 1988.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2484555&filename=PDL-359-2024
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Aprova o texto do Protocolo, de 30
de novembro de 1972, para Alterar
a Convenção Assinada em Paris em
22  de  novembro  de  1928  sobre
Exposições  Internacionais,
alterado  pelas  Emendas  de  24  de
junho de 1982 e de 31 de maio de
1988.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo, de 30

de novembro de 1972, para Alterar a Convenção Assinada em

Paris  em  22  de  novembro  de  1928  sobre  Exposições

Internacionais, alterado pelas Emendas de 24 de junho de

1982 e de 31 de maio de 1988.

§  1º  No  segundo  parágrafo  do  preâmbulo  do

Protocolo, o vocábulo “suplementar” será substituído pelo

vocábulo “substituir”.

§ 2º Nos termos do inciso I do caput do art. 49

da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em

denúncia  ou  revisão  do  referido  Protocolo,  bem  como

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Of. nº 261/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, 23 de outubro de 2025.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 359, de 2024, (Mensagem

nº 723 de 2023, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo, de 30 de

novembro  de  1972,  para  Alterar  a  Convenção  Assinada  em  Paris  em  22  de

novembro de 1928 sobre Exposições Internacionais, alterado pelas Emendas de

24 de junho de 1982 e de 31 de maio de 1988”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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MENSAGEM N° 723 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado das Estado das Relações Exteriores e da Senhora Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento, o texto do Protocolo, de 30 de novembro de 1972, para Alterar a Convenção Assinada em Paris em 22 de novembro de 1928 sobre Exposições Internacionais, por sua vez alterado pelas Emendas de 24 de junho de 1982 e de 31 de maio de 1988. 

Brasília, 22 de dezembro de 2023. 
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EMI n 00165/2023 MRE MPO 

Brasília, 9 de Novembro de 2023 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para 
posterior envio ao Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Protocolo, de 30 de novembro de 1972, para Alterar a 
Convenção Assinada em Paris em 22 de novembro de 1928 sobre Exposições 
Internacionais, por sua vez alterado pelas Emendas de 24 de junho de 1982 e 
de 31 de maio de 1988. 

2. Cumpre recordar que o Brasil é membro fundador do Bureau 
Internacional de Exposições (BIE) e signatário da Convenção sobre Exposições 
Internacionais de 1928, que foi aprovada pelo Congresso Nacional e 
promulgada por decreto em 1970. 

3. O Protocolo em tela, que alterou a Convenção do BIE, e passou a 
prever, em seu artigo 32, que o orçamento anual daquele organismo seria 
definido por sua Assembleia Geral, não foi, até o presente, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional. 

4. Não obstante, o Brasil tem participado, no contexto do BIE, de 
Exposições Internacionais e Exposições Mundiais. Participou, entre outras, da 
Expo Zaragoza (2008), da Expo Xangai (2010), da Expo Milão (2015) e da 
Expo Dubai (2020). 

5. A aprovação do referido Protocolo permitirá que o Brasil cumpra 
com suas obrigações financeiras junto ao BIE e possa readquirir poder de voto 
no Organismo, suspenso desde 2015 devido ao acúmulo de contribuições em 
atraso devidas pelo País. Ademais, cidades brasileiras poderão candidatar-se 
como sedes de Exposições Internacionais e Mundiais. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à 
apreciação do Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso 
VIII, combinado com o artigo 49, inciso 1, da Constituição Federal, 
submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
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de cópias autenticadas do Protocolo de 1972 e das Emendas de 1982 e de 
1988. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Carlos Sergio Sobra! Duarte, 
Simone Nassar Tebet 

PROTOCOLO PARA ALTERAR A CONVENÇÃO ASSINADA EM PARIS EM 
22 DE NOVEMBRO DE 1928 SOBRE EXPOSIÇÕES INTERNACIONAIS 

As Partes da presente Convenção: 

Considerando que as regras e os procedimentos estabelecidos pela 
Convenção sobre Exposições Internacionais, assinada em Paris em 22 de 
novembro de 1928, emendada e complementada pelos Protocolos de 10 de 
maio de 1948 e 16 de novembro de 1966, demonstraram-se úteis e 
necessários tanto para os organizadores de exposições quanto para os Estados 
participantes; 

Desejando adaptar às condições atuais as referidas regras e 
procedimentos, juntamente com aquelas referentes à organização responsável 
por garantir sua aplicação, bem como consolidar essas disposições em um 
único instrumento que irá suplementar a Convenção de 1928; 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 

Os objetivos do presente Protocolo são: 

a) alterar as regras e os procedimentos relativos às Exposições 
Internacionais; 

*C
D2
38
53
31
18
50
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.7

23
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

12
/2

02
3 

17
:5

4:
00

.0
00

 - 
M

ES
A

Avulso do PDL 359/2024   [6 de 36]

66 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



b) alterar as disposições relativas às atividades do Bureau 
Internacional de Exposições. 
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ARTIGO II - Emenda 

A Convenção de 1928 é emendada pelo presente Protocolo, de 
acordo com os objetivos expressos no Artigo 1. O texto da Convenção assim 
alterado encontra-se estabelecido no Apêndice ao presente Protocolo, do qual 
é parte integrante. 

ARTIGO III 

1. O presente Protocolo permanecerá aberto para 
assinatura de Partes da Convenção de 1928, em Paris, de 30 de novembro de 
1972 até 29 de novembro de 1973 e, após esse período, permanecerá aberto 
para adesão dessas Partes. 

2. As Partes da Convenção de 1928 podem-se tornar 
Partes do presente Protocolo por: 

a) assinatura definitiva, sem necessidade de ratificação, aceitação 
ou aprovação; 

b) assinatura sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação, 
seguida por ratificação, aceitação ou aprovação, ou 

c) adesão. 

3. Instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão serão depositados junto ao Governo da República Francesa. 

ARTIGO IV 

O presente Protocolo entrará em vigor na data em que vinte e nove 
Estados tenham-se tornado partes, de acordo com as disposições do Artigo III. 

ARTIGO V 

As disposições do presente Protocolo não se aplicarão ao registro 
de exposição para a qual uma data tenha sido reservada pelo Bureau 
Internacional de Exposições antes da reunião do Conselho Administrativo que 
imediatamente preceda a entrada em vigor do presente Protocolo, de acordo 
com o Artigo IV acima. 
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ARTIGO VI 

O Governo da República Francesa notificará os Governos das Partes 
Contratantes e o Bureau Internacional de Exposições de: 

a) assinaturas, ratificações, aprovações, aceitações e adesões 
depositadas de acordo com o Artigo III; 

b) a data em que o presente Protocolo entrar em vigor de acordo 
com o Artigo IV. 

ARTIGO VII 

Assim que o presente Protocolo entrar em vigor, o Governo da República 
Francesa providenciará seu registro junto ao Secretariado das Nações Unidas, 
de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, sendo devidamente 
autorizados para esse efeito, assinaram o presente Protocolo. 

FEITO EM PARIS, neste dia 30 de novembro de 1972, em idioma 
francês, em único exemplar, que será depositado junto ao Governo da 
República Francesa, que transmitirá cópias certificadas aos Governos de todas 
as Partes da Convenção de 1928. 
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APÊNDICE 

CONVENÇÃO RELATIVA ÀS EXPOSIÇÕES INTERNACIONAIS ASSINADA 
EM PARIS EM 22 DE NOVEMBRO DE 1928, MODIFICADA E 

COMPLEMENTADA PELOS PROTOCOLOS DE 10 DE MAIO DE 1948, 16 
DE NOVEMBRO DE 1966 E 30 DE NOVEMBRO DE 1972, BEM COMO 

PELAS EMENDAS DE 24 DE JUNHO DE 1982 E DE 31 DE MAIO DE 1988 

PARTE 1 
DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

ARTIGO 1 

1. Uma exposição é uma manifestação que, qualquer que 
seja sua denominação, tem como fim principal instruir o público, ao fazer o 
inventário dos meios de que o homem dispõe para satisfazer as necessidades 
de uma civilização e ao demonstrar o progresso logrado em ou as perspectivas 
de um ou mais ramos da atividade humana. 

2. Uma exposição é internacional quando há participação 
de mais de um Estado. 

3. Os participantes de uma exposição internacional 
incluem, por um lado, os expositores dos Estados oficialmente representados, 
agrupados em seções nacionais, e, por outro lado, as organizações 
internacionais ou os expositores nacionais de Estados não oficialmente 
representados e, além desses, aqueles que estejam autorizados, segundo os 
regulamentos da exposição, a desempenhar outras atividades, particularmente 
os concessionários. 

ARTIGO 2 

A presente Convenção aplica-se a todas as exposições 
internacionais, exceto a: 

a) exposições com duração inferior a 3 semanas; 

b) exposições de belas-artes; 

c) exposições essencialmente comerciais. *C
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Não obstante o título que possa ser dado a uma exposição pelos seus 
organizadores, a presente Convenção distingue as exposições registradas das 
exposições reconhecidas. 

PARTE II 
CONDIÇÕES GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES 

INTERNACIONAIS 

ARTIGO 3 

Poderão ser registradas junto ao Bureau Internacional de 
Exposições, designado no Artigo 25 a seguir, exposições internacionais que 
apresentarem as seguintes características: 

a) sua duração não pode ser inferior a seis semanas nem superior 
a seis meses; 

b) as regras sobre edificações de exposição utilizadas pelos 
Estados participantes serão estabelecidas nos regulamentos 
gerais da exposição. Caso haja taxa imobiliária a ser cobrada 
nos termos da legislação do Estado anfitrião, os organizadores 
serão responsáveis pelo seu pagamento. Somente serviços 
efetivamente prestados de acordo com os regulamentos do 
Bureau serão qualificados para reembolso. 

c) A partir de 10 de janeiro de 1995, o intervalo entre duas 
exposições registradas será de, pelo menos, cinco anos, sendo 
que a primeira exposição poderá ocorrer em 1995. Contudo, o 
Bureau Internacional de Exposições pode aceitar a antecipação 
de um ano em relação à data resultante da aplicação da 
disposição anterior, a fim de permitir a celebração de 
acontecimento específico de importância internacional, sem 
que, para tanto, seja modificado o intervalo de cinco anos 
fixado pelo calendário original. 

ARTIGO 4 

A. Poderão ser reconhecidas pelo Bureau Internacional de 
Exposições aquelas exposições que apresentarem as seguintes características: 

1) sua duração não pode ser inferior a três semanas nem superior 
a três meses; 
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2) devem ilustrar tema específico; 

3) sua superfície total não deve exceder 25 hectares; 

4) devem alocar aos Estados participantes pavilhões construídos 
pelo organizador, isentos de quaisquer aluguéis, encargos, 
taxas ou despesas, além de serviços prestados; a área máxima 
de um pavilhão atribuído um Estado não deve exceder L000 
m2. O Bureau Internacional de Exposições poderá, contudo, 
autorizar isenção dessa obrigação de gratuidade se a situação 
econômica e financeira do Estado organizador o justifique; 

5) apenas uma exposição reconhecida, nos termos deste parágrafo 
A, poderá ocorrer entre duas exposições registradas; 

6) apenas uma exposição registrada ou reconhecida, nos termos 
deste parágrafo A, poderá ocorrer no decorrer de um mesmo 
ano. 

B. O Bureau Internacional de Exposições poderá 
igualmente conceder seu reconhecimento para: 

1) Exposição das Artes Decorativas e da Arquitetura Moderna da 
Trienal de Milão, em virtude da sua antiguidade histórica, 
contanto que conserve suas características originais; 

2) exposições de horticultura Ai aprovadas pela Associação 
Internacional dos Horticultores, desde que se realizem com 
intervalo de, pelo menos, dois anos em Estados diferentes e 
com, pelo menos, dez anos entre eventos no mesmo Estado; 

marcadas para realização entre duas exposições registradas. 

ARTIGO 5 

As datas de abertura e encerramento de uma exposição e suas 
características gerais serão fixadas no momento de registro ou reconhecimento 
e só poderão ser alteradas com o consentimento do BIE. 

PARTE III 
REGISTRO 

ARTIGO 6 
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1. O Governo de uma Parte Contratante em cujo território 
é programada uma exposição (doravante denominado "Governo Anfitrião") 
enviará ao Bureau pedido de registro ou reconhecimento, indicando as 
medidas legislativas, regulatórias ou financeiras que prevê para a ocasião da 
exposição. O Governo de um Estado não contratante que deseje obter registro 
ou reconhecimento de uma exposição pode enviar pedido ao Bureau desde que 
se comprometa a respeitar o disposto nas Partes 1, II, III e IV desta 
Convenção e os regulamentos criados para sua implementação. 

2. O pedido de registro ou reconhecimento será feito pelo 
Governo responsável pelas relações internacionais do local onde se planeja 
realizar a exposição (doravante denominado "Governo Anfitrião"), mesmo que 
esse Governo não seja o organizador da exposição. 

3. O Bureau determinará, a partir de seus regulamentos 
compulsórios, prazo máximo para reserva de data de uma exposição e prazo 
mínimo para recebimento de pedido de registro ou reconhecimento; também 
determinará os documentos que devem acompanhar tal pedido. Fixará, 
igualmente, por regulamento compulsório, o montante das contribuições a 
serem pagas pelos custos da apreciação do pedido. 

4. Registro ou reconhecimento será concedido apenas se 
a exposição preencher as condições desta Convenção e as regras estabelecidas 
pelo Bureau. 

ARTIGO 7 

1. Sempre que dois ou mais Estados estiverem 
concorrendo a registro ou reconhecimento de uma exposição e não consigam 
chegar a um acordo, recorrerão à Assembleia-Geral do Bureau, que tomará 
sua decisão tendo em conta considerações invocadas e, sobretudo, razões 
especiais de natureza histórica ou moral, bem como o tempo decorrido desde a 
última exposição e o número de manifestações já organizadas pelos Estados 
concorrentes. 

2. Salvo circunstâncias excepcionais, o Bureau dará 
preferência a uma exposição planejada para o território de uma Parte 
Contratante. 

ARTIGO 8 

Exceto no caso previsto no Artigo 28.d, o Estado que 
obtiver registro ou reconhecimento de uma exposição perderá os direitos 
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inerentes a esse registro ou reconhecimento se alterar a data que tenha 
declarado para a realização da exposição. Caso deseje realizar a exposição em 
outra data, o Governo em questão deverá submeter novo pedido e, se 
necessário, submeter-se ao procedimento descrito no Artigo 7 para resolução 
de pedidos conflitantes. 

ARTIGO 9 

1. As Partes Contratantes recusam-se a participar e 
patrocinar, bem como a conceder qualquer tipo de subsídio governamental, a 
exposições que não tenham sido registradas ou reconhecidas. 

2. As Partes Contratantes têm liberdade para não 
participar de quaisquer exposições que não forem registradas ou reconhecidas. 

3. Cada Parte Contratante usará todos os meios que 
considerar mais apropriados, de acordo com sua respectiva legislação, para 
agir contra organizadores de falsas exposições ou de exposições para as quais 
participantes tenham sido fraudulentamente atraídos por promessas, avisos ou 
propagandas falsos. 

PARTE IV 
OBRIGAÇÕES DOS ORGANIZADORES DE EXPOSIÇÕES REGISTRADAS E 

DE ESTADOS PARTICIPANTES 

ARTIGO 10 

1. O Governo Anfitrião deve zelar pelo cumprimento das 
disposições da presente Convenção e dos regulamentos editados para sua 
aplicação. 

2. Se esse Governo não organizar ele próprio a exposição, 
os organizadores devem ser oficialmente assim reconhecidos pelo Governo, 
que garantirá o cumprimento das obrigações desses organizadores. 

ARTIGO 11 

1. Todos os convites para participar de exposição, sejam dirigidos a Estados 
membros ou não membros, deverão ser encaminhados, por via diplomática, 
pelo Governo Anfitrião ao Governo do país convidado, sendo destinatários esse -= 

país e partes nesse país a serem convidadas. As respostas deverão ser 
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encaminhadas ao Governo Anfitrião pela mesma via, bem como qualquer 
pedido de participação de partes não convidadas. Os convites deverão 
considerar os prazos prescritos pelo Bureau. Convites para organizações de 
caráter internacional serão encaminhados diretamente a essas. 

2. Nenhuma Parte Contratante pode organizar ou patrocinar participação 
em exposição internacional se o convite não tiver sido dirigido de acordo com 
as disposições desta Convenção. 

3. As Partes Contratantes comprometem-se a não dirigir nem aceitar 
qualquer convite para participar de exposição a ser realizada no território de 
uma Parte contratante ou no de um Estado não membro, se esse convite não 
mencionar o registro ou o reconhecimento concedido de acordo com as 
disposições da presente Convenção. 

4. Qualquer Parte Contratante pode requerer aos organizadores para se 
absterem de lhe enviar convites, a não ser os que lhe sejam destinados. Pode 
também abster-se de transmitir convites ou manifestações de interesse de 
participação por partes não convidadas. 

ARTIGO 12 

- O Governo Anfitrião indicará, em caso de exposição registrada, 
Comissário-Geral de Exposição ou, em caso de exposição reconhecida, 
Comissário de Exposição, que será autorizado a representar o Governo em 
todos os fins relativos à Convenção e em todos os assuntos relacionados à 
exposição. 

ARTIGO 13 

O Governo de todo país participante de exposição indicará, em 
caso de exposição registrada, Comissário-Geral de Seção ou, em caso de 
exposição reconhecida, um Comissário de Seção para representá-lo junto ao 
Governo Anfitrião. O Comissário-Geral de Seção ou Comissário de Seção terá 
responsabilidade exclusiva pela organização da mostra de seu país. Ele 
informará o Comissário- Geral de Exposição ou Comissário de Exposição do 
conteúdo da mostra de seu país e certificar-se-á de que os direitos e as 
obrigações dos expositores serão respeitados. 

ARTIGO 14 
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ARTIGO 15 
(ab-rogado) 

ARTIGO 16 

O regime aduaneiro das exposições é definido pelo Anexo à 
presente Convenção, da qual é parte integrante. 

ARTIGO 17 

Em uma exposição, apenas as seções constituídas sob a autoridade 
de um Comissário-Geral ou Comissário, indicado de acordo com o Artigo 13 
pelo Governo do país participante, serão consideradas como nacionais e, 
consequentemente, passíveis de serem assim designadas. Uma seção nacional 
engloba todos os expositores do Estado considerado, mas não os 
concessionários. 

ARTIGO 18 

1. Em uma exposição, um participante ou grupo de 
participantes somente poderão utilizar-se de um título geográfico relativo a 
uma Parte Contratante com a autorização do Comissário-Geral de Seção ou o 
Comissário de Seção do Governo dessa Parte. 

2. Se uma Parte Contratante não estiver participando de 
uma exposição, o Comissário-Geral ou o Comissário de Exposição ocupar-se-á 
da proteção prevista no parágrafo anterior em nome dessa Parte Contratante. 

ARTIGO 19 

1. Tudo que for exibido em uma seção nacional deverá 
estar em estreita relação com o país dessa seção (por exemplo, artigos 
originários de seu território ou produtos criados por seus nacionais). 

2. Com a autorização dos Comissários-Gerais ou 
Comissários dos outros Estados interessados, outros artigos ou produtos 
poderão ser apresentados, desde que sirvam apenas para completar a mostra. 

3. Em caso de controvérsia entre Estados participantes 
sobre o que dispõem os parágrafos 1 e 2 acima, o assunto será submetido à 
arbitragem pelo colegiado dos Comissários- Gerais de Seção ou Comissários, -= 

que decidirão por maioria simples dos presentes. Sua decisão é definitiva. 
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ARTIGO 20 

1. A menos que haja disposições contrárias na legislação 
em vigor do Estado Anfitrião, nenhum monopólio de qualquer tipo será 
concedido em uma exposição. Entretanto, um monopólio para um serviço 
comum poderá ser autorizado pelo Bureau no momento do registro ou do 
reconhecimento. Nesse caso, os organizadores assumirão as seguintes 
obrigações: 

a) indicar a existência desse(s) monopólio(s) no regulamento geral 
da exposição e no contrato de participação; 

b) assegurar aos participantes a utilização dos serviços 
monopolizados sob as condições habitualmente aplicadas no 
Estado; 

c) não limitar, em qualquer hipótese, os poderes dos Comissários-
Gerais ou dos Comissários em suas respectivas seções. 

2. O Comissário-Geral ou Comissário de Exposição tomará 
todas as medidas necessárias para que os encargos impostos aos Estados 
participantes não sejam maiores do que aqueles impostos aos organizadores 
da exposição ou, em qualquer caso, do que os encargos locais ordinários. 

ARTIGO 21 

O Comissário- Geral ou Comissário de Exposição tomará as rnedidas 
possíveis para assegurar o funcionamento eficaz dos serviços de utilidade 
pública na área da exposição. 

ARTIGO 22 

O Governo Anfitrião envidará esforços para facilitar a participação 
de Estados e de seus nacionais, especialmente no que tange a custos de 
transporte e condições de admissão de pessoas e objetos. 

ARTIGO 23 

1. O regulamento geral de uma exposição deve indicar se, 
independentemente dos certificados de participação que possam ser 
concedidos, serão entregues prêmios aos participantes. Se prêmios forem 
entregues, sua alocação poderá ser limitada a certas categorias. *C
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2. Participantes podem declarar, antes da abertura da exposição, não 
desejar competir por prêmios. 

ARTIGO 24 

O Bureau Internacional de Exposições, como definido no Artigo a 
seguir, desenvolverá regulamentos para determinar condições gerais para a 
composição e o funcionamento de júris e procedimentos de atribuição de 
prêmios. 

PARTE V 
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

ARTIGO 25 

1. Fica instituída uma Organização Internacional, denominada Bureau 
Internacional de Exposições, para supervisionar e assegurar a aplicação desta 
Convenção. Seus membros serão os Governos das Partes Contratantes. A sede 
do Bureau será em Paris. 

2. O Bureau possuirá personalidade jurídica. Em particular, terá capacidade 
de contratar, de adquirir e dispor de propriedade móvel e imóvel e de 
participar de procedimentos legais. 

3. O Bureau terá capacidade de concluir acordos com Estados e 
Organizações Internacionais, particularmente os relacionados a privilégios e 
imunidades, conforme necessário para o exercício das funções a ele confiadas 
por esta Convenção. 

4. O Bureau inclui a Assembleia-Geral, um Presidente, o Comitê Executivo, 
comitês especializados, um Vice-Presidente por comitê e um Secretariado sob 
a autoridade de um Secretário- Geral. 

ARTIGO 26 

A Assembleia-Geral do Bureau será composta de delegados 
indicados pelos Governos das Partes Contratantes, na proporção de um a três 
delegados por país. 

ARTIGO 27 
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A Assembleia-Geral terá sessões ordinárias e pode também 
promover sessões extraordinárias. Decidirá todas as questões cuja 
competência seja atribuída por esta Convenção ao Bureau, do qual ela é a 
autoridade máxima. Em particular, a Assembleia-Geral: 

a) discutirá, adotará e publicará regulamentos relativos a registro 
ou reconhecimento, a classificação e organização de exposições 
internacionais, e ao funcionamento do Bureau. Dentro dos 
limites das disposições desta Convenção, poderá estabelecer 
regulamentos obrigatórios, bem como modelos de 
regulamentos que servirão de guia para organizadores de 
exposições; 

b) formulará o orçamento, e examinará e aprovará as contas do 
Bureau; 

c) aprovará os relatórios do Secretário-Geral; 

d) constituirá comitês conforme necessário, indicará membros do 
Comitê Executivo e de outros comitês e determinará a duração 
de seus mandatos; 

e) aprovará as minutas dos atos internacionais referidos no Artigo 
25.3 desta Convenção; 

f) adotará as propostas de emendas referidas no Artigo 33; 

g) indicará o Secretário-Geral. 

ARTIGO 28 *C
D2
38
53
31
18
50
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.7

23
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

12
/2

02
3 

17
:5

4:
00

.0
00

 - 
M

ES
A

Avulso do PDL 359/2024   [19 de 36]

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



1. O Governo de cada Parte Contratante, qualquer que seja o número 
de seus delegados, terá direito a um voto na Assembleia-Geral. Contudo, 
esse direito a voto será suspenso se a soma das contribuições devidas 
por esse Governo, nos termos do Artigo 32 a seguir, for superior à soma 
das contribuições devidas por ele para o ano corrente e o anterior. 

2. A Assembleia-Geral poderá deliberar quando o número de 
delegações presentes for, no mínimo, dois terços do número de Partes 
Contratantes com direito de voto. Se esse quorum não for alcançado, a 
Assembleia-Geral será convocada novamente com a mesma agenda 
depois de intervalo mínimo de um mês. Nesse caso, o quórum exigido 
será reduzido para a metade do número das Partes Contratantes com 
direito a voto. 

3. Decisões serão tomadas por maioria das delegações presentes, 
votando a favor ou contra. Contudo, maioria de dois terços será exigida 
nos seguintes casos: 

a) adoção de propostas de emenda a esta Convenção; 

b) estabelecimento e alteração de regulamentos; 

c) adoção do orçamento e aprovação do valor das contribuições 
anuais das Partes Contratantes; 

d) autorização para mudar datas de abertura e fechamento de 
exposição, de acordo com o Artigo 5; 

e) registro ou reconhecimento de exposição em território de 
Estado não membro que esteja competindo com exposição em 
território de Parte Contratante; 

f) redução dos intervalos estipulados no Artigo 3 da presente 
Convenção; *C
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g) aceitação de reservas a emendas apresentadas por uma Parte 
Contratante, quando tal emenda tenha sido adotada de acordo 
com o Artigo 33, por maioria de quatro quintos ou de forma 
unânime, conforme o caso; 

h) aprovação de qualquer proposta de ato internacional; 

i) indicação de Secretário- Geral. 

ARTIGO 29 

1. O Presidente será eleito por votação secreta da Assembleia-Geral, 
para um período de dois anos, dentre os delegados dos Governos das Partes 
Contratantes; não poderá, contudo, representar o Estado ao qual pertence 
durante o período de seu mandato. Ele poderá ser re-eleito. 

2. O Presidente convocará e conduzirá reuniões da Assembleia-Geral 
e assegurará o funcionamento apropriado do Bureau. Na ausência do 
Presidente, suas funções serão exercidas pelo Vice-Presidente responsável pelo 
Comitê Executivo ou, no caso de sua incapacidade, por um dos outros Vice-
Presidentes em ordem de eleição. 

3. Os Vice-Presidentes serão eleitos dentre os delegados das Partes 
Contratantes pela Assembleia-Geral, que determinará a natureza e a duração 
de seus mandatos e, em particular, designará por quais Comitês serão 
responsáveis. 

ARTIGO 30 

1. O Comitê Executivo consistirá de delegados dos Governos de doze 
Partes Contratantes, cada uma nomeando um representante. 

2. O Comitê Executivo: 

a) estabelecerá e manterá atualizada classificação de atividades 
humanas passíveis de ser tema de exposição; 
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b) examinará toda solicitação de registro ou reconhecimento de 
exposição e a submeterá, com seu parecer, para aprovação da 
Assembleia-Geral; 

c) realizará as tarefas que a Assembleia-Geral lhe atribuir; 

d) poderá buscar opinião de outros Comitês. 

ARTIGO 31 

1. O Secretário-Geral, indicado de acordo com as disposições do 
Artigo 28 desta Convenção, deve ser nacional do país de uma das Partes 
Contratantes. 

2. O Secretário-Geral será responsável por gerenciar os negócios 
correntes do Bureau, de acordo com as instruções da Assembleia-Geral e do 
Comitê Executivo. Elaborará minuta de orçamento, prestará contas e 
submeterá relatório de suas atividades à Assembleia-Geral. Representará o 
Bureau, particularmente perante a Justiça. 

3. A Assembleia-Geral estabelecerá outras atribuições e 
responsabilidades do Secretário-Geral, assim como seu estatuto. 

ARTIGO 32 

O orçamento anual do Bureau será adotado pela Assembleia-Geral 
de acordo com as disposições do parágrafo 3 do Artigo 28. Contemplará 
reservas financeiras para o Bureau, todos os tipos de receita, bem como saldos 
de débito e crédito originados de exercícios financeiros anteriores. As despesas 
do Bureau serão custeadas por essas fontes e pelas contribuições das Partes 
Contratantes, calculadas com base no número de cotas cabíveis a cada uma, 
conforme as decisões da Assembleia-Geral. 

ARTIGO 33 

1. Toda Parte Contratante pode propor emenda à Convenção, O texto 
dessa proposta e sua justificativa serão encaminhados ao Secretário-
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Geral, que os transmitirá, na brevidade possível, às outras Partes 
Contratantes. 

2. A proposta de emenda será incluída na agenda da sessão ordinária 
ou extraordinária da Assembleia-Geral que for realizada pelo menos três 
meses depois da data de sua divulgação pelo Secretário-Geral. 

3. Toda proposta de emenda adotada pela Assembleia-Geral conforme 
as disposições do parágrafo anterior e do Artigo 28 será submetida pelo 
Governo da República Francesa à aceitação de todas as Partes 
Contratantes. Entrará em vigor com relação a todas as Partes na data 
em que quatro quintos delas notificarem sua aceitação ao Governo da 
República Francesa. Contudo, diferentemente do que precede, toda 
proposta de emenda ao presente parágrafo, ao Artigo 16 sobre regime 
aduaneiro ou ao Anexo previsto nesse Artigo não entrará em vigor até 
que todas as Partes Contratantes tenham notificado sua aceitação ao 
Governo da República Francesa. 

4. Toda Parte Contratante que deseje apresentar reserva ao aceitar 
uma emenda informará ao Bureau os termos da reserva pretendida. A 
Assembleia-Geral decidirá sobre a admissibilidade dessa reserva: deve 
admitir reservas que tendam a salvaguardar situações já adquiridas com 
relação a exposições internacionais e deve rejeitar reservas que criem 
situações privilegiadas. Se a reserva for aceita, a Parte que a submeteu 
será incluída entre aquelas que aceitaram a emenda para fins de cálculo 
da maioria de quatro quintos supramencionada. Se for rejeitada, a Parte 
que a submeteu escolherá entre recusar a emenda ou aceitá-la sem 
reservas. 

5. Quando a emenda entrar em vigor, nos termos do terceiro 
parágrafo deste Artigo, qualquer Parte Contratante que se tenha 
recusado a aceitá-la poderá valer-se das disposições do Artigo 37 a 
seguir. 

ARTIGO 34 

1. Qualquer controvérsia entre duas ou mais Partes Contratantes 
referentes à aplicação ou à interpretação desta Convenção que não possa ser 
resolvida pelas autoridades com poder de decisão, conforme disposto nesta = 

Convenção, será objeto de negociações entre as Partes em litígio. 
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2. Se tais negociações não conduzirem a uma solução com brevidade, 
qualquer Parte recorrerá ao Presidente do Bureau para que nomeie um 
conciliador. Se o conciliador não conseguir conduzir as Partes a um 
entendimento para resolver o caso, ele atestará e precisará, em seu relatório 
ao Presidente, a natureza e o alcance da controvérsia. 

3. Sendo a falta de entendimento assim atestada, a controvérsia 
tornar-se-á objeto de arbitragem. Nessa circunstância, qualquer Parte 
interporá, em prazo de dois meses a contar da data em que o relatório for 
transmitido às Partes em litígio, pedido de arbitragem ao Secretário-Geral do 
Bureau, indicando o árbitro escolhido. 

A(s) outra(s) Parte(s) na controvérsia deverá(ão) indicar (cada uma), em 
prazo de dois meses, seu(s) respectivo(s) árbitro(s). Caso isso não ocorra, 
qualquer Parte recorrerá ao Presidente da Corte Internacional de Justiça para 
que indique esse(s) árbitro(s). 

Quando mais de uma Parte concorrer em um mesmo lado na controvérsia, elas 
contarão como apenas uma para o fim do parágrafo precedente. Em caso de 
dúvida, a decisão será do Secretário- Geral. 

Os árbitros nomearão, por sua vez, um árbitro adicional. Se os árbitros não 
fizerem essa escolha em prazo de dois meses, o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça, a recurso de qualquer Parte, escolherá. 

4. O colegiado de arbitragem decidirá por maioria de seus membros 
e, em caso de empate, o árbitro adicional terá voto decisivo. A decisão arbitral 
será vinculante para todas as Partes na disputa, de forma definitiva e sem 
direito a recurso. 

5. Qualquer Estado poderá, no momento em que assinar ou ratificar 
esta Convenção, ou aderir a ela, declarar que não se considera vinculado às 
disposições dos parágrafos 3 e 4 precedentes. As demais Partes Contratantes 
não serão vinculadas a essas disposições em relação a qualquer Estado que 
tenha feito essa reserva. *C
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6. Qualquer Parte Contratante que tenha feito reserva nos termos do 
parágrafo anterior poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante 
notificação ao Governo depositário. 

ARTIGO 35 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer Estado que seja 
membro das Nações Unidas ou de qualquer Estado que não seja membro das 
Nações Unidas, mas seja Parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça ou 
membro de uma das agências especializadas das Nações Unidas ou da Agência 
Internacional de Energia Atômica; ademais, ficará aberta à adesão de qualquer 
Estado cujo pedido de adesão seja aprovado por maioria de dois terços das 
Partes Contratantes que tenham direito a voto na Assembleia-Geral do Bureau. 
Os instrumentos de adesão serão depositados junto ao Governo da República 
Francesa e terão efeito na data de depósito. 

ARTIGO 36 

O Governo da República Francesa informará aos Governos dos 
Estados Partes da presente Convenção e também ao Bureau Internacional de 
Exposições sobre: 

a) entrada em vigor de emendas, em conformidade com o Artigo 
33; 

b) adesões, em conformidade com o Artigo 35; 

c) denúncias, em conformidade com o Artigo 37; 

d) reservas feitas nos termos do Artigo 34, parágrafo 5; 

e) eventual expiração da Convenção. 

ARTIGO 37 

1. Toda Parte Contratante pode denunciar esta Convenção por meio 
de notificação escrita ao Governo da República Francesa. *C
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2. A denúncia terá efeito um ano após a data do recebimento da 
notificação. 

3. Esta Convenção expirará se, como resultado das denúncias, o 
número de Partes Contratantes for inferior a sete. 

Sujeito a qualquer acordo entre as Partes Contratantes sobre a 
dissolução do Bureau, o Secretário-Geral será responsável pelas questões 
relativas à liquidação, O ativo será dividido entre as Partes Contratantes na 
proporção das contribuições pagas desde que se tornaram Partes desta 
Convenção. Se houver passivo, ele será assumido por essas mesmas Partes na 
proporção de suas contribuições fixadas para o exercício financeiro corrente. 
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ANEXO À CONVENÇÃO ASSINADA EM PARIS, EM 22 DE NOVEMBRO DE 
1928, RELATIVA ÀS EXPOSIÇÕES INTERNACIONAIS, MODIFICADA E 

COMPLEMENTADA PELOS PROTOCOLOS DE 10 DE MAIO DE 1948, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 1966 E DE 30 DE NOVEMBRO DE 1972, BEM COMO 

PELA EMENDA DE 24 DE JUNHO DE 1982 

REGIME ADUANEIRO PARA A IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS PELOS 
PARTICIPANTES DE EXPOSIÇÕES INTERNACIONAIS 

ARTIGO 1 - Definições 

Para a aplicação do presente Anexo, entende-se por: 

a) "direitos de importação" os direitos aduaneiros e todos os 
demais direitos e taxas cobrados na importação ou por ocasião 
da importação, bem como todos os direitos e taxas internas a 
que estão sujeitas as mercadorias importadas, à exceção de 
encargos e tributos que sejam limitados ao custo aproximado 
dos serviços prestados e que não constituam proteção indireta 
dos produtos nacionais ou das taxas de caráter fiscal à 
importação; 

b) "admissão temporária" a importação temporária livre de direitos 
de importação, sem proibições nem restrições de importação, 
destinadas à reexportação. 
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Beneficiam-se da admissão temporária: 

a) mercadorias a serem expostas ou para demonstração durante a 
exposição; 

b) mercadorias a serem utilizadas nas apresentações durante a 
exposição de produtos estrangeiros, tais como: 

mercadorias necessárias para a demonstração de 
máquinas ou equipamentos estrangeiros em 
exposição; 

ii. material de construção, mesmo em estado bruto, 
material de decoração e mobiliário e equipamento 
elétrico para pavilhões e estandes estrangeiros da 
exposição, assim como para os locais destinados 
ao Comissário-Geral de Seção de país estrangeiro 
participante; 

iii. utensílios e materiais utilizados na construção e 
meios de transporte necessários aos trabalhos da 
exposição; 

iv. material publicitário ou de demonstração, 
destinado claramente a ser utilizado para 
publicidade das mercadorias estrangeiras 
apresentadas na exposição, tais como gravações 
de som, filmes e slides, bem como o equipamento 
necessário para sua utilização; 

c) material, incluindo instalações de tradução, aparelhos de 
gravação de sons e filmes de caráter educacional, científico ou 
cultural, para uso durante a exposição. 

ARTIGO 3 
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As concessões mencionadas no Artigo 2 deste Anexo serão feitas 
desde que: 

a) as mercadorias possam ser identificadas por ocasião de sua 
reexportação; 

b) o Comissário-Geral de Seção do país participante garanta, sem 
depósito de caução, o pagamento dos direitos de importação 
aplicados às mercadorias que não sejam reexportadas após o 
encerramento da exposição dentro do prazo previsto; outras 
garantias previstas pela legislação do país anfitrião podem ser 
aceitas a pedido dos expositores (por exemplo, o carnê A.T.A, 
instituído pela Convenção do Conselho de Cooperação 
Aduaneira, de 06 de dezembro de 1961); 

c) as autoridades aduaneiras do país de importação temporária 
considerem que as condições deste Anexo sejam cumpridas. 

ARTIGO 4 

Enquanto se beneficiarem das concessões previstas no presente 
Anexo, e salvo se as leis e os regulamentos do país de importação temporária 
assim permitirem, as mercadorias em regime de admissão temporária não 
podem ser emprestadas, alugadas ou utilizadas mediante pagamento, nem 
transportadas para fora do local de exposição. As mercadorias em regime de 
admissão temporária devem ser reexportadas no mais breve prazo possível e 
no máximo três meses após o encerramento da exposição. As autoridades 
aduaneiras podem, por motivos válidos, prorrogar esse período, dentro dos 
limites previstos nas leis e regulamentos do país de importação temporária. 
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a) Não obstante a exigência de reexportação prevista no Artigo 4, 
a reexportação de mercadorias perecíveis, gravemente 
danificadas ou de baixo valor não é exigível, desde que as 
mercadorias sejam, se assim decidirem as autoridades 
aduaneiras: 

submetidas aos direitos de importação devidos; 
ou 

ii. abandonadas, sem custo, ao Tesouro do país de 
importação temporária; 

iii. destruídas, sob controle oficial, sem custos para o 
Tesouro do país de importação temporária. 

Contudo, a obrigação de reexportação não se aplica a 
mercadorias de qualquer tipo, cuja destruição, requerida pelo 
Comissário-Geral de Seção relevante, seja efetuada sob 
supervisão oficial e sem encargos para o Tesouro do país de 
importação temporária. 

b) As mercadorias sob o regime de admissão temporária podem 
receber outra destinação que não a reexportação; em 
particular, podem ser destinadas ao consumo interno, desde 
que sejam satisfeitas as condições e formalidades que seriam 
aplicáveis nos termos das leis e dos regulamentos do país da 
importação temporária como se tivessem sido importadas 
diretamente do exterior. 

ARTIGO 6 

Os produtos obtidos subsidiariamente, durante a exposição, a 
partir de mercadorias importadas temporariamente, durante a demonstração 
de máquinas ou equipamentos expostos, estarão sujeitos às disposições dos 
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Artigos 4 e 5 deste Anexo como se estivessem sob o regime de admissão 
temporária, sob as reservas do Artigo 7 abaixo. 

ARTIGO 7 

Nos casos a seguir não se cobram direitos de importação, não se 
aplicam proibições e restrições à importação e, se tiver sido concedida 
admissão temporária, a reexportação não é exigida, desde que o valor global e 
a quantidade de mercadorias sejam razoáveis, no entendimento das 
autoridades aduaneiras do país de importação temporária tendo em vista a 
natureza da exposição, o número de visitantes e à importância da participação 
do expositor: 

a) amostras pequenas (exceto bebidas alcoólicas, tabaco e 
combustíveis) representativas das mercadorias estrangeiras 
exibidas na exposição, incluindo amostras de alimentos e 
bebidas, importadas como tais ou produzidas durante a 
exposição a partir de mercadorias importadas a granel, desde 
que: 

se tratem de produtos estrangeiros fornecidos 
gratuitamente e que sirvam exclusivamente para 
distribuição gratuita ao público durante a 
exposição para serem utilizados ou consumidos 
pelas pessoas a quem tenham sido distribuídos; 

ii. sejam identificáveis como amostras de natureza 
publicitária de baixo valor unitário; 

iii. sejam inservíveis para a comercialização e sejam, 
nesse caso, acondicionados em quantidades 
claramente menores do que as quantidades *C
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contidas nas menores embalagens vendidas no 
varejo; e 

iv. amostras de alimentos e bebidas que não são 
distribuídas em embalagens nos termos do inciso 
(iii) acima sejam consumidas durante a 
exposição; 

b) amostras importadas utilizadas ou consumidas pelos membros 
dos júris da exposição para apreciar e julgar os artigos 
expostos, sob condição de produção de certificado pelo 
Comissário-Geral de Seção que mencione a natureza e a 
quantidade dos artigos consumidos utilizadas no curso da 
referida apreciação e do referido julgamento; 

c) mercadorias importadas unicamente para demonstração ou 
para fins de demonstração da operação de máquinas e 
equipamentos estrangeiros exibidos na exposição e que são 
consumidas ou destruídas no curso dessas demonstrações; 

d) material impresso, catálogos, prospectos, tabelas de preços, 
pôsteres, calendários (ilustrados ou não) e fotografias não 
emolduradas claramente destinadas a serem utilizadas em 
publicidade de mercadorias estrangeiras exibidas na exposição, 
desde que se tratem de produtos estrangeiros fornecidos 
gratuitamente e que sirvam exclusivamente para distribuição 
gratuita ao público visitante da exposição. 

ARTIGO 8 

Direitos de importação não são cobrados, proibições e restrições 
não se aplicam e, se tiver sido concedida admissão temporária, a reexportação 
não é exigida nos seguintes casos: 
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a) produtos que foram importados e utilizados para construção, 
montagem, decoração, animação e ambientação das mostras 
estrangeiras durante a exposição (tintas, vernizes, papéis de 
parede, aerossóis, materiais para fogos de artifício, sementes 
ou plantas, etc), destruídos por efeito de sua utilização; 

b) catálogos, folhetos, pôsteres e outros materiais impressos, 
ilustrados ou não, que sejam publicados pelos países 
participantes da exposição; 

c) planos, desenhos, dossiês, arquivos, formulários e outros 
documentos para uso na exposição. 

ARTIGO 9 

a) Tanto na entrada como na saída, a verificação e o desembaraço 
aduaneiro de mercadorias que vão ser ou que foram exibidas 
ou usadas durante uma exposição serão realizados, sempre que 
possível e oportuno, no local da exposição. 

b) Cada Parte Contratante esforçar-se-á, sempre que estimar útil, 
tendo em conta a importância da exposição, para abrir, por 
período razoável de tempo, um posto aduaneiro no local da 
exposição realizada em seu território. 

c) A reexportação de mercadorias sob regime de admissão 
temporária poderá ocorrer em uma ou em várias parcelas e por 
qualquer posto aduaneiro aberto a essas operações, ainda que 
diferente do posto de importação, a não ser que o importador 
se comprometa, para que possa se beneficiar de procedimentos 
simplificados, a reexportar as mercadorias pelo mesmo posto 
de importação. 
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ARTIGO 10 

Nenhum dispositivo precedente será óbice à aplicação de: 

a) concessões maiores do que as que certas Partes Contratantes 
concedam ou concederiam, seja por decisão unilateral, seja em 
virtude de acordos bilaterais ou multilaterais; 

b) regulamentos nacionais ou contidos em tratados, referentes à 
organização da exposição, que não digam respeito a assuntos 
aduaneiros; 

c) proibições e restrições decorrentes de leis e regulamentos 
nacionais e fundamentadas em considerações de moralidade ou 
de ordem pública, de segurança pública, de higiene ou saúde 
pública, ou em considerações de ordem veterinária ou 
fitopatológica, ou que se relacionem à proteção de patentes, 
marcas comerciais e direitos de autor e de reprodução. 

ARTIGO 11 

Para a aplicação do presente Anexo, territórios dos países 
contratantes que formem união aduaneira ou econômica podem ser 
considerados como um único território. 
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A Assembleia-Geral recomenda que direitos de importação não 
sejam cobrados, proibições e restrições à importação não sejam aplicadas e, 
se tiver sido concedida admissão temporária, reexportação não seja exigida - 

desde que o valor global e a quantidade de mercadorias sejam razoáveis, no 
entendimento das autoridades aduaneiras do país da importação, tendo em 
vista a natureza da exposição, o número de visitantes e a importância da 
participação do expositor - para os produtos importados pelos Comissários-
Gerais de Seção para: 

i) seu consumo pessoal; 

ii) serem utilizados durante as recepções oficiais; 

iii) serem oferecidos a visitantes de alto nível de seu próprio país, 
do país anfitrião ou de terceiros países. 
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Dispõe sobre princípios e diretrizes
para a formulação e a implementação
de  políticas  públicas  para  a
efetivação, com absoluta prioridade,
do  direito  da  criança  e  do
adolescente à natureza; e altera as
Leis  nºs  6.938,  de  31  de  agosto
1981, 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  e  12.187,  de  29  de
dezembro de 2009.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  princípios  e

diretrizes para a formulação e a implementação de políticas

públicas com vistas à efetivação, com absoluta prioridade, do

direito da criança e do adolescente à natureza.

Art. 2º A criança e o adolescente têm direito à

natureza, que deverá ser efetivado com absoluta prioridade,

obedecidos os princípios e as diretrizes para a formulação e

a  implementação  de  políticas  públicas  e  de  demais

instrumentos para a efetivação desse direito.

§  1º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  o  direito  da

criança e do adolescente à natureza compreenderá:

I  –  o  acesso  a  áreas  naturais  saudáveis  e

ecologicamente equilibradas;

II  –  o  exercício  da  convivência  familiar  e

comunitária e das manifestações e atividades culturais e o

estabelecimento de vínculos socioafetivos com a natureza;

III – o brincar livre e em contato natureza;

IV – a educação baseada na natureza;
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V – a defesa, a conservação e a recuperação da

natureza e a garantia de seus benefícios para presentes e

futuras  gerações,  por  parte  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  da  sociedade,  das

comunidades, das famílias e das crianças e dos adolescentes.

§ 2º A garantia da absoluta prioridade do direito

da criança e do adolescente à natureza, conforme previsto no

art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança  e  do  Adolescente),  refere-se  à  consideração

primordial dos seus direitos e o seu melhor interesse na

tomada  de  decisões  de  agentes  públicos  e  privados,

especialmente  em  ações,  atividades,  políticas,  planos,

programas  e  serviços  com  impactos  socioambientais,

compreendidas, entre outras:

I – a primazia em receber proteção e socorro em

situações de riscos e danos socioambientais e climáticos;

II  –  a  precedência  no  acesso  a  áreas  naturais

ecologicamente equilibradas e saudáveis;

III – a preferência na formulação e na execução das

políticas  públicas  socioambientais,  climáticas  e  de

sociobiodiversidade;

IV  –  a  reparação  em  caso  de  violação  a  seus

direitos;

V  –  a  proteção  prioritária  de  crianças  e  de

adolescentes defensores socioambientais e de suas famílias,

especialmente  daqueles  pertencentes  a  povos  e  comunidades

tradicionais;

VI  –  a  inclusão  privilegiada  nas  metas,  nos

diagnósticos e nos relatórios de sustentabilidade corporativa
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para avaliação de impacto socioambiental sobre os direitos de

crianças e de adolescentes e de suas famílias.

§ 3º Terão prioridade na efetivação dos direitos e

das garantias a que se refere este artigo as crianças na

primeira  infância  e  as  crianças  e  os  adolescentes  com

deficiência, bem como aqueles em situação de risco ou de

vulnerabilidade social.

Art. 3º Na aplicação desta Lei, em decorrência do

princípio  da  solidariedade  ambiental  intergeracional  e  do

princípio da educação ambiental, deverão ser observados os

seguintes princípios: 

I  –  o  direito  fundamental  da  criança  e  do

adolescente ao contato com ambientes naturais;

II  -  o  papel  da  criança  e  do  adolescente  na

proteção intergeracional do meio ambiente;

III - o contato da criança e do adolescente com

espaços naturais e a valorização dos saberes tradicionais

como instrumento de educação ambiental;

IV - a prevenção e a precaução. 

Parágrafo  único.  Os  princípios  constantes  deste

artigo poderão ser aplicados às atividades do setor público e

de entes privados.

Art. 4º O pleno atendimento do direito da criança e

do adolescente à natureza constitui objetivo comum de todos

os entes da Federação, segundo as respectivas competências

constitucionais  e  legais,  a  ser  alcançado  em  regime  de

colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios.
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CAPÍTULO II
DO ACESSO À NATUREZA

Art.  5º  Todas  as  crianças  e  adolescentes  têm  o

direito de acessar áreas naturais saudáveis e ecologicamente

equilibradas, incluídas áreas verdes e azuis urbanas próximas

do seu convívio familiar, escolar e comunitário, bem como

nelas permanecer e delas usufruir.

Parágrafo único. Consideram-se áreas verdes urbanas

aquelas definidas no inciso XX do caput do art. 3º da Lei nº

12.651, de 25 de maio de 2012, e áreas azuis urbanas os

ecossistemas aquáticos urbanos e periurbanos que desempenham

função ecológica, paisagística e recreativa e que possuem

ecossistemas aquáticos e proporcionam melhoria na saúde e na

qualidade de vida da população.

Art.  6º  As  políticas,  os  planos  e  as  ações

governamentais  vinculados  ao  direito  da  criança  e  do

adolescente à natureza deverão garantir-lhes a oferta e o

acesso  regular  a  áreas  naturais  e  articularão  diferentes

áreas  setoriais  com  o  objetivo  de  assegurar  o  acesso

equitativo e seguro às áreas protegidas e conservadas e às

áreas verdes e azuis urbanas ou similares.

Parágrafo único. Deverá ser garantida a prioridade

de  acesso  e  de  acessibilidade  às  crianças  na  primeira

infância e às crianças e aos adolescentes com deficiência e

em situação de risco e de vulnerabilidade socioeconômica.

Art. 7º Os sistemas e os planos municipais de áreas

protegidas  e  de  áreas  verdes  e  azuis  deverão  buscar

viabilizar o acesso de todas as crianças e adolescentes a uma

área natural próxima de suas moradias.
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Art. 8º O poder público deverá assegurar que os

direitos e o melhor interesse de crianças e de adolescentes

sejam especificamente considerados nas políticas públicas de

desenvolvimento  urbano  e  promover,  inclusive,  sua

participação  por  meio  de  procedimentos  adequados  às

diferentes faixas etárias.

Parágrafo único. Para o cumprimento desta Lei, o

planejamento urbano deverá considerar:

I – as condições para a ocupação da cidade por

crianças  e  adolescentes,  com  segurança,  acessibilidade  e

autonomia;

II – as necessidades de crianças e de adolescentes

na cidade e no uso dos espaços públicos;

III – a prioridade a equipamentos para brincar, em

especial os naturalizados, nas áreas e nos equipamentos de

uso público, como parques, bibliotecas, praças e calçadas;

IV - o incentivo à criação de áreas privadas de uso

público  com  equipamentos  para  brincar  e  áreas  verdes

destinadas às crianças e aos adolescentes;

V - a realização de pesquisas para identificar onde

ocorre o maior número de deslocamentos a pé e por bicicleta

de crianças e de adolescentes, de forma a priorizar melhorias

quanto à segurança e à permanência nessas áreas;

VI - a criação de rotas seguras, de espaços lúdicos

e de qualificação urbanística que propiciem o bem-estar, o

brincar e o exercício da criatividade em locais públicos onde

haja circulação de crianças e de adolescentes, bem como a

fruição de ambientes livres e seguros em suas comunidades;
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VII - a qualificação urbanística no entorno das

escolas públicas municipais e nos trajetos escolares, com a

criação de caminhos mais lúdicos, acessíveis e seguros, que

favoreçam a mobilidade ativa de crianças e de adolescentes, o

desenvolvimento  de  habilidades  físicas  e  sociais  e  o  seu

contato com a natureza;

VIII - oferta de praças, de parques e de espaços

públicos  mais  lúdicos,  que  incentivem  o  livre  brincar  em

contato com a natureza;

IX - a criação de sistemas de alerta e de rotas de

fuga de fácil compreensão para crianças e adolescentes, a ser

utilizadas na ocorrência de eventos climáticos extremos.

Art. 9º O poder público deverá priorizar ações que

visem à mobilidade ativa de crianças e de adolescentes, com

acessibilidade,  segurança,  conforto  e  foco  na  escala  de

bairro,  de  forma  a  favorecer  seu  acesso  a  equipamentos

públicos e privados.

Art. 10. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios, as famílias e a sociedade deverão viabilizar e

estimular a criação de espaços de brincar naturalizados que

propiciem a convivência familiar e comunitária, o bem-estar,

o  brincar  livre  e  o  exercício  da  criatividade  em  locais

públicos e privados onde haja circulação de crianças e de

adolescentes,  com  a  presença  de  elementos  naturais  e

culturais dos territórios.

Art. 11. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os  Municípios,  nos  termos  do  art.  4º  desta  Lei,  deverão

promover a criação de programas que incentivem a visita de

crianças e de adolescentes, de famílias e de escolas às áreas
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protegidas, às unidades de conservação e às áreas verdes e

azuis urbanas ou similares e priorizar o acesso a essas áreas

e a permanência nelas, bem como a diversidade e a qualidade

das experiências, nos contextos familiar e escolar.

Art. 12. As redes de saúde, em todos os níveis,

deverão  buscar  desenvolver  ações  de  promoção  da  saúde

integral de crianças e de adolescentes e de suas famílias

conectadas ao direito à natureza. 

CAPÍTULO III
DA CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA, DA CULTURA E DO

VÍNCULO SOCIOAFETIVO COM A NATUREZA

Art. 13. Todas as crianças e adolescentes possuem o

direito à convivência comunitária e ao estabelecimento de

vínculos socioafetivos com a natureza de forma harmônica e

interdependente,  conectando-se  e  reconhecendo-se  como

natureza, e a usufruir de seus benefícios e bem-estar físico,

emocional, mental e social.

Art. 14. As culturas e os modos de vida de crianças

e  de  adolescentes  de  povos  e  comunidades  tradicionais  e

rurais deverão receber proteção prioritária em relação aos

riscos e aos danos socioambientais e climáticos que ameacem

suas vidas, territórios, culturas e memórias.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito

Federal  e  os  Municípios  deverão  promover  campanhas  de

divulgação  da  história,  da  arqueologia  e  das  cosmovisões

indígenas para todas as crianças e adolescentes.
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Art. 15. Todas as crianças e adolescentes possuem o

direito ao brincar livre e em contato com a natureza e gerar

harmonia e interdependência com esses espaços. 

Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios, nos termos do art. 4º desta Lei, deverão:

I - promover programas e ações que incentivem o

convívio  comunitário  e  a  ocupação  dos  espaços  públicos

naturais, entre outras medidas;

II  -  incentivar  a  criação  ou  apoiar  a  ação  de

grupos autônomos de crianças, de adolescentes e de famílias

em suas comunidades para defesa, conservação e recuperação da

natureza e convivência em seu território;

III  -  observar,  no  âmbito  de  suas  políticas

públicas, o direito ao brincar livre e em contato com a

natureza.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO BASEADA NA NATUREZA

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios deverão estimular a efetivação de medidas com

vistas à adoção da educação baseada na natureza na rede de

ensino.

Parágrafo único. Entende-se por educação baseada na

natureza a convergência da educação ambiental e climática com

estratégias de educação que fomentem o acesso e o vínculo à

natureza,  a  promoção  da  biodiversidade,  a  valorização  da

interdependência de todas as formas de vida e medidas de

resiliência climática.
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Art.  18.  A  educação  baseada  na  natureza  deverá

promover  ações,  projetos  e  programas,  entre  outros,  nas

seguintes dimensões:

I - educação ambiental, que promova o contato dos

estudantes com a natureza e o desenvolvimento de habilidades

verdes e contemple temas relacionados às mudanças do clima e

à  proteção  da  biodiversidade,  conforme  diretrizes

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação, no uso de

suas atribuições legais; 

II – promoção de espaço escolar que contribua para

a adaptação climática e a resiliência urbana a partir de

soluções baseadas na natureza, com vistas à sustentabilidade

socioambiental e ao desenvolvimento de atividades pedagógicas

no âmbito da educação ambiental;

III  -  promoção  de  espaços  naturais  no  entorno

escolar, asseguradas condições adequadas de mobilidade e de

segurança viária;

IV  -  prioridade  às  escolas  no  recebimento  de

soluções de políticas de adaptação e mitigação climática, nos

planos de ação de redução de riscos e respostas a desastres,

bem como em outras políticas urbanas. 

Art.  19.  A  promoção  do  espaço  escolar  adequado

deverá ser pautada pelas seguintes diretrizes:

I - valorização da vegetação local existente e a

recuperação dos espaços abertos, tendo como referência os

ecossistemas  originais,  de  forma  que  essas  áreas  possam

compor o sistema de áreas verdes da cidade, priorizando o uso

de  espécies  nativas  do  território,  que  aumentem  a

biodiversidade,  o  sombreamento,  o  conforto  térmico,  a
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variedade de floração e frutificação, fomento ao plantio e

criação de hortas e jardins com os estudantes, e priorizando

estratégias de plantio e manejo baseadas em conhecimentos de

povos e comunidades tradicionais;

II - incentivo ao manejo integrado das águas, com o

uso  de  soluções  naturais,  com  o  objetivo  de  promover

aprendizado, lazer e gestão eficiente dos recursos hídricos;

III - prioridade ao uso de superfícies naturais que

absorvem água e diminuem o calor, como a terra ou a grama,

entre outras soluções que fomentem a permeabilidade do solo e

o conforto térmico;

IV  –  promoção  de  áreas  de  sombra  por  meio  de

arborização  ou  de  construções  sustentáveis  de  elementos

naturais, para promover o conforto térmico do microclima da

escola  e  de  seu  entorno,  de  forma  a  favorecer  o  uso  de

espaços abertos;

V  -  valorização  de  brinquedos  e  de  mobiliários

desenvolvidos a partir de elementos naturais;

VI  -  incentivo  à  criação  de  pátios  escolares

naturalizados que favoreçam experiências de aprendizado, de

convivência e de contato com a natureza;

VII - promoção da conexão entre o ambiente natural

e as atividades escolares, com valorização da participação de

estudantes nos processos;

VIII - estímulo à eficiência energética, à gestão

sustentável de resíduos e ao conforto ambiental;

IX  -  promoção  da  acessibilidade,  de  forma  a

garantir que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida

possam utilizar os espaços escolares, os equipamentos, as
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edificações, os transportes e os serviços com segurança e

autonomia.

Art. 20. O entorno escolar e a cidade deverão ser

entendidos  como  território  educativo,  e  as  políticas

direcionadas a esses ambientes deverão:

I  –  valorizar  agentes,  espaços  e  saberes  do

território como parte das práticas pedagógicas;

II  –  incentivar  segurança  viária  e  redução  de

poluentes,  por  meio  de  estímulo  ao  transporte  ativo  e

coletivo;

III – promover rotas seguras entre casa e escola,

de forma a favorecer a mobilidade ativa;

IV – favorecer a integração de escolas a parques, a

praças e a áreas verdes, de forma a ampliar o contato dos

estudantes com a natureza e a socialização;

V – promover a adaptação climática, por meio do

fortalecimento da resiliência; 

VI – incentivar o planejamento de ações de resposta

a  desastres  climáticos,  que  garantam  o  acolhimento  e  a

continuidade do aprendizado.

CAPÍTULO V
DO DEVER DE DEFESA, DA CONSERVAÇÃO E DA RECUPERAÇÃO DA

NATUREZA

Art. 21. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios deverão:

I -  defender e conservar a natureza de modo a

assegurar  a  recuperação  da  biodiversidade  e  dos  sistemas
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naturais  e  climáticos,  juntamente  com  a  sociedade  e  as

famílias, inclusive as crianças e os adolescentes;

II  -  conservar  e  promover  o  acesso  aos  biomas

brasileiros e aos ecossistemas naturais, para a garantia do

direito da criança e do adolescente à natureza;

III - assegurar às crianças e aos adolescentes o

direito de expressar suas opiniões a respeito dos planos, dos

programas, das políticas e das metas referentes às mudanças

climáticas, considerando suas ideias e sugestões;

IV - priorizar a participação das crianças e dos

adolescentes  afetados  diretamente  pelos  riscos

socioambientais e climáticos nos espaços de discussão a que

se refere o inciso III deste caput;

V - priorizar crianças e adolescentes nas ações e

nas políticas relativas à prevenção de desastres, bem como

nas relativas à remediação de perdas e danos;

VI - promover a mitigação dos impactos de obras e

de empreendimentos públicos sobre os direitos das crianças e

dos adolescentes, especialmente daqueles pertencentes a povos

e comunidades tradicionais, ao longo de todas as fases dos

projetos, asseguradas participação dos sujeitos impactados e

consulta prévia a eles, na forma da Lei;

VII - priorizar, em suas estratégias de controle de

substâncias  perigosas  e  de  combate  a  atividades  ilegais,

medidas de prevenção à exposição de populações vulneráveis,

como crianças, adolescentes e mulheres em idade reprodutiva.

Art. 22. Todas as crianças e adolescentes sob o

contexto  de  deslocamentos  provocados  pelas  mudanças

climáticas possuem o direito de permanecer aos cuidados de
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suas famílias ou responsáveis legais, de ser consideradas nas

tomadas de decisões sobre a mudança ou permanência e de ser

protegidas durante todas as etapas de deslocamento de abusos

físicos  e  emocionais,  de  tráfico,  de  exploração  e  de

discriminação.

Parágrafo único. Salvo situações de risco iminente,

nas quais seja imperativo separar temporariamente crianças e

adolescentes  dos  pais  ou  responsáveis,  a  manutenção  dos

grupos familiares unidos deverá ser a solução prioritária,

evitando-se ao máximo a perda do poder familiar.

Art.  23.  Os  Estados  e  os  Municípios  deverão

considerar em seus planos de ação a episódios críticos de

poluentes atmosféricos medidas de mitigação e adaptação a

esses  poluentes  em  torno  de  serviços  e  de  equipamentos

públicos para crianças e adolescentes, como escolas, creches,

parques e unidades de saúde.

CAPÍTULO VI
DOS MECANISMOS DE GARANTIA DO DIREITO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE À NATUREZA

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e

os  Municípios  deverão  atuar  de  forma  articulada  e

intersetorial  na  elaboração  de  políticas  públicas  e  na

execução  de  ações  destinadas  à  garantia,  à  proteção  e  à

promoção, com absoluta prioridade, do direito da criança e do

adolescente  à  natureza,  compreendidas  as  seguintes  ações,

entre outras:

I  -  a  criação  de  protocolo  e  de  fluxos  de

atendimento  prioritário  para  atuação  em  contextos  de
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desastres, de emergência climática e de violação ao direito

da criança e do adolescente à natureza;

II  -  a  formação  inicial  e  continuada  sobre  o

direito  da  criança  e  do  adolescente  à  natureza  dos

profissionais que atuem, em órgãos públicos ou na sociedade,

na  promoção,  na  defesa  e  no  controle  da  efetivação  de

direitos humanos da criança e do adolescente;

III  -  a  inserção  de  medidas  específicas  para

promover e garantir o direito da criança e do adolescente à

natureza nos planos setoriais e intersetoriais;

IV - a promoção de campanhas educativas permanentes

para a divulgação do direito da criança e do adolescente à

natureza, bem como dos serviços de proteção e do protocolo de

atendimento  prioritário  em  contextos  de  desastres,  de

emergências climáticas e de violação ao direito da criança e

do adolescente à natureza, transmitidas em linguagem simples,

acessível  e  de  fácil  compreensão  para  crianças  e

adolescentes;

V - o apoio e o incentivo às práticas de justiça

restaurativa  que  envolvam  violência  contra  crianças  e

adolescentes,  incluída  a  proteção  àqueles  que  atuam  como

defensores ambientais;

VI  -  o  monitoramento,  em  caso  de  obra,  de

empreendimento ou de serviço de grande vulto, de possíveis

impactos aos direitos de crianças e de adolescentes na área,

especialmente  em  relação  à  convivência  familiar  e

comunitária;
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VII - a promoção de compromissos pelo setor privado

para  o  enfrentamento  de  práticas  nocivas  ao  direito  da

criança e do adolescente à natureza;

VIII  -  a  promoção  de  estudos  diagnósticos

periódicos, de pesquisas e de outras informações relevantes

sobre riscos e impactos de desastres, de emergência climática

e  de  violação  ao  direito  da  criança  e  do  adolescente  à

natureza;

IX - o aprimoramento da coleta, da organização e da

sistematização  de  dados  de  crianças  e  de  adolescentes  em

casos de ameaça ou de violação ao seu direito à natureza.

Art.  25.  São  diretrizes  para  elaboração  de

políticas públicas, de ações e de protocolos destinados à

garantia, à proteção e à promoção, com absoluta prioridade,

do direito da criança e do adolescente à natureza:

I - a melhoria das condições de vida e a redução

das desigualdades baseadas em razões de classe social, raça,

etnia, sexo, deficiência e localidade geográfica, sobretudo

em territórios de povos e comunidades tradicionais;

II - articulação intersetorial e integração com os

órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria

Pública,  conselhos  tutelares,  conselhos  de  direitos  da

criança  e  do  adolescente  e  com  as  entidades  não

governamentais que atuam na promoção, na proteção e na defesa

dos direitos de crianças e de adolescentes;

III - participação social, garantida a participação

de crianças e de adolescentes, bem como de lideranças, de

organizações, de comunidades e de famílias nos espaços de

planejamento e de tomada de decisão;
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IV  -  prioridade  às  famílias  com  crianças  e

adolescentes com deficiência e em situação de vulnerabilidade

socioeconômica no atendimento e nas políticas públicas, nas

ações e nos protocolos previstos neste artigo.

Art. 26. É assegurado o acesso das crianças ou dos

adolescentes à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao

Poder Judiciário, na forma da lei.

Art. 27. Os órgãos responsáveis pela organização

judiciária  poderão  criar  núcleos  ou  coordenações

especializadas com vistas a garantir o direito da criança e

do adolescente à natureza.

Art.  28.  Os  órgãos  públicos  ou  a  sociedade,  na

promoção, na defesa e no controle da efetivação de direitos

humanos  da  criança  e  do  adolescente,  deverão  promover  a

inserção nas equipes técnicas de profissionais com formação e

conhecimento  sobre  tradições  e  costumes  dos  povos  e

comunidades tradicionais, preferencialmente de profissionais

deles  oriundos,  bem  como  deverão  desenvolver  protocolos

específicos  para  o  atendimento  desse  público  em  seus

serviços.

Art. 29. O tratamento de denúncias de violação ao

direito da criança e do adolescente à natureza deverá compor

fluxo  de  encaminhamento  à  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos

Humanos - Disque 100, aos conselhos tutelares, ao Ministério

Público  e  às  autoridades  policiais,  preferencialmente

delegacias  especializadas  na  proteção  dos  direitos  de

crianças e de adolescentes. 

CAPÍTULO VII
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DA POLÍTICA NACIONAL INTEGRADA DO DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE À NATUREZA

Art. 30. A Política Nacional Integrada do Direito

da Criança e do Adolescente à Natureza deverá ser formulada e

implementada a partir da criação de espaço intersetorial,

definido na forma do regulamento, com atribuição de formular

as ações e as propostas e de acompanhar seu andamento, e

considerará os seguintes eixos:

I  -   acesso  a  áreas  naturais  saudáveis  e

ecologicamente equilibradas;

II - convivência e promoção do desenvolvimento de

vínculo socioafetivo com a natureza;

III - brincar livre e aprender em contato com a

natureza;

IV – dever compartilhado de defesa, de conservação

e de restauração da natureza;

V - adaptação e mitigação climática;

VI - garantia de benefícios ambientais e de gestão

adequada da água, do ar, do solo e dos resíduos;

VII - papel dos órgãos públicos e da sociedade na

promoção, na defesa e no controle da efetivação de direitos

humanos da criança e do adolescente, garantida a participação

deles.

Parágrafo único. A Política Nacional Integrada do

Direito da Criança e do Adolescente à Natureza compreenderá

ações  conjuntas,  integradas  e  multissetoriais  para  a

garantia, a proteção e a promoção, com absoluta prioridade,

do direito da criança e do adolescente à natureza.
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Art.  31.  Deverão  ser  realizadas  avaliações

periódicas da implementação da Política Nacional Integrada do

Direito da Criança e do Adolescente à Natureza em articulação

entre  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os

Municípios,  com  publicação  dos  resultados  em  linguagem

simples e acessível, na forma do regulamento.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. O caput do art. 2º da Lei nº 6.938, de 31

de agosto de 1981, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso XI:

“Art. 2º ................................

...................................................

XI - acesso de crianças e de adolescentes

à natureza e a meio ambiente saudável.”(NR)

Art. 33. O caput do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4º  É  dever  da  família,  da

comunidade,  da  sociedade  em  geral  e  do  poder

público  assegurar,  com  absoluta  prioridade,  a

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao

respeito, à liberdade, à natureza e à convivência

familiar e comunitária.

.............................................”(NR)
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Art. 34. O inciso I do caput do art. 3º da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 3º ................................

I  -  todos  têm  o  dever  de  atuar,  em

benefício  das  crianças  e  dos  adolescentes,  com

prioridade,  e  das  presentes  e  futuras  gerações,

para  a  redução  dos  impactos  decorrentes  das

interferências  antrópicas  sobre  o  sistema

climático;

..............................................”(NR)

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de outubro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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Of. nº 248/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 20 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.225, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre princípios e diretrizes para a
formulação  e  a  implementação  de  políticas  públicas  para  a  efetivação,  com
absoluta prioridade, do direito da criança e do adolescente à natureza; e altera as
Leis nºs 6.938, de 31 de agosto 1981, 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), e 12.187, de 29 de dezembro de 2009”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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Institui o Protocolo de Atendimento
e  Intervenção  Imediata  para
Prevenção e Proteção de Crianças e
de Adolescentes em casos de Suspeita
de Violência em Ambiente Digital. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Protocolo de Atendimento

e Intervenção Imediata para Prevenção e Proteção de Crianças

e  de  Adolescentes  em  casos  de  Suspeita  de  Violência  em

Ambiente Digital, com o objetivo de prevenir, de detectar e

de  reprimir  situações  de  risco  à  integridade  física,

psicológica e moral de crianças e de adolescentes em ambiente

digital.

§  1º  O  Protocolo  visa  a  articular,  de  forma

integrada,  os  órgãos  de  segurança  pública,  o  sistema  de

justiça e a rede de proteção da criança e do adolescente.

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se violência em

ambiente digital qualquer das formas de violência tipificadas

na  legislação  penal  praticadas  em  ambiente  digital,  que

atente contra a integridade da criança ou do adolescente.

Art.  2º  Sem  prejuízo  daqueles  previstos  na

Constituição  Federal,  o  Protocolo  e  suas  ações  deverão

observar os seguintes princípios: 

I - prioridade absoluta à proteção da criança e do

adolescente;

II - respeito aos direitos humanos e às garantias

fundamentais da criança e do adolescente;

III  -  efetividade  e  celeridade  nas  ações

interventivas;

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
24

74
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3024740
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 2

4/
10

/2
02

5

Avulso do PL 3287/2024   [2 de 8]

120 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



                                                                 

IV - sigilo e proteção de informações sensíveis e

pessoais das vítimas.

Parágrafo  único.  O  Protocolo  e  as  ações

desenvolvidas em seu âmbito não poderão extrapolar o objeto

de  tutela  especificado  nesta  Lei  ou  alcançar  condutas

lícitas, limitada sua intervenção àquelas que, pelo caráter

ilícito, representam risco de natureza violenta a criança e a

adolescente em ambiente digital.

Art. 3º O Protocolo será estruturado com base em

abordagem integrada que compreenda o trabalho qualificado de

inteligência  preventiva  e  de  antecipação  de  riscos,

desenvolvido em cooperação entre as polícias, os órgãos de

justiça  e  os  demais  integrantes  da  rede  de  proteção  da

criança e do adolescente, com a finalidade de preservar a

segurança e a integridade da criança e do adolescente.

§ 1º O Protocolo preverá a adoção de técnicas e de

tecnologias avançadas direcionadas à análise e ao cruzamento

de informações, à identificação antecipada de situações de

risco e à orientação de ações preventivas de enfrentamento a

atividades criminosas.

§ 2º Não haverá responsabilização por resultados

decorrentes  exclusivamente  do  uso  das  técnicas  e  das

tecnologias referidas no § 1º deste artigo, cuja aplicação

tem caráter preventivo e de apoio à atuação institucional.

Art. 4º O poder público elaborará o Protocolo, com

base nas diretrizes estabelecidas nesta Lei, em coordenação e

colaboração entre os órgãos de segurança pública, do sistema

de justiça e da rede de proteção da criança e do adolescente.

Parágrafo único. O Protocolo preverá:

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

2

30
24

74
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3024740
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 2

4/
10

/2
02

5

Avulso do PL 3287/2024   [3 de 8]

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 121

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



                                                                 

I  -  o  acompanhamento  do  desenvolvimento  e  da

implantação  de  ferramentas  tecnológicas  de  monitoramento

direcionadas à proteção da criança e do adolescente;

II - as diretrizes para avaliação da efetividade,

da segurança e da confiabilidade das ferramentas de que trata

o inciso I deste parágrafo;

III  –  os  parâmetros  de  transparência  e  de

privacidade de dados;

IV - a emissão de relatórios públicos periódicos;

V - a revisão periódica das ações desempenhadas no

âmbito do Protocolo, com base nos princípios previstos no

art. 2º desta Lei.

Art.  5º  O  poder  público,  na  implementação  do

Protocolo, deverá:

I - desenvolver e manter atualizadas as ferramentas

tecnológicas necessárias;

II  -  promover  a  articulação  entre  os  órgãos

envolvidos;

III  -  garantir  a  alocação  de  recursos  humanos,

materiais e orçamentários adequados;

IV - realizar campanhas de conscientização sobre a

prevenção  à  violência  contra  criança  e  adolescente  em

ambiente digital, em parceria com instituições de ensino,

conselhos tutelares e organizações da sociedade civil.

Art. 6º As estratégias operacionais previstas no

Protocolo deverão compreender:

I - o uso de técnicas e de tecnologias avançadas e

validadas que permitam a adoção de ações tempestivas;
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II - a aplicação de técnicas e de conhecimentos

especializados para orientar ações preventivas e protetivas

dos direitos da criança e do adolescente;

III - a colaboração e a integração de informações

entre os órgãos envolvidos;

IV  -  a  capacitação  contínua  dos  profissionais

responsáveis por sua execução.

Art.  7º  O  Protocolo  será  apoiado  por  sistemas

informatizados aptos à identificação automática de indícios

de  violência  contra  criança  e  adolescente  em  ambiente

digital.

§ 1º Os sistemas deverão observar as disposições

constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 2º Os sistemas somente serão implantados após

testes-piloto  com  acurácia  adequada,  sob  supervisão  dos

órgãos envolvidos na elaboração do Protocolo.

§ 3º Os sistemas informatizados deverão cumprir os

seguintes requisitos mínimos:

I  -  política  de  privacidade  e  de  transparência

pública,  com  detalhamento  dos  fluxos  de  coleta,  de

tratamento, de armazenamento e de eliminação de dados;

II - possibilidade de recurso administrativo contra

falhas, com revisão humana em prazo adequado; 

III  -  implantação  escalonada,  com  avaliação  de

impacto orçamentário e operacional.

§ 4º Os dados pessoais processados no âmbito do

Protocolo não poderão ser utilizados para fins comerciais,

eleitorais,  de  publicidade  institucional  ou  para

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

4

30
24

74
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3024740
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 2

4/
10

/2
02

5

Avulso do PL 3287/2024   [5 de 8]

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 123

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



                                                                 

investigações criminais que extrapolem os objetivos definidos

nesta Lei.

Art. 8º O poder público poderá firmar parcerias e

convênios  para  o  desenvolvimento,  a  implantação  e  a

manutenção dos sistemas e das ferramentas a serem utilizados

no âmbito do Protocolo.

§  1º  As  parcerias  e  as  contratações  deverão

observar  os  limites  e  as  exigências  previstos  na  Lei

Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal), e ser precedidas de licitação na

modalidade que melhor atenda ao interesse público.

§  2º  Os  contratos  deverão  conter  cláusulas  que

garantam a continuidade do serviço, a proteção da propriedade

intelectual e a transparência orçamentária.

§ 3º É vedada a contratação de empresas condenadas

por vazamento de dados ou por crimes cibernéticos.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 246/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 15 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.287, de
2024,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Institui  o  Protocolo  de  Atendimento  e
Intervenção Imediata para Prevenção e Proteção de Crianças e de Adolescentes
em casos de Suspeita de Violência em Ambiente Digital”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

30
24

57
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3024579
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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-
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (2000)
- 101/00 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101

Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPDP) (2018) - 13709/18 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018;13709
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A Presidência determina a republicação do avulso inicial da Mensagem nº 60, de
2025, para adequar a fundamentação ao § 1º do art. 128 da Constituição Federal. 

A matéria retorna à CCJ. 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 60, DE 2025

(nº 1174/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 128, §1º, da Constituição
Federal, o nome do Senhor PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, para ser reconduzido ao
cargo de Procurador-Geral da República.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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-:---=---= -::' -,-.. - -
- !ir - - -~ -

M ENSAGEM N!! i.it-l/ 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 128, § lQ, da Constituição, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, para ser reconduzido ao cargo 
de Procurador-Geral da República. 

Brasíira, J.=,-. de aaost.o de 2025. 
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 00025.001953/2025-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1393/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, para ser
reconduzido ao cargo de Procurador-Geral da República.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 29/08/2025, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6953589 e o código
CRC 7C4AFBDA no site: 
https://protocolo presidencia gov br/controlador_externo php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001953/2025-73 SEI nº 6953589

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1393 (6953589)         SEI 00025.001953/2025-73 / pg. 1
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Nome: PAULO GCSTAVO GONET BRANCO 

Data de nascimento: 16 .08. 196 1 

Local de nascimento: Rio de Janeiro -RJ 

E-mai l: pgr-<.:hefiagab@mpf.mp.br 

- Escolaridade (principais títulos): 

Currículo 

. Bacharel em Direito pela Universidade de Brasília - 1982 . 

. Mestre em Direito pela Universidade de Essex (Reino Unido)- 1990 . 

. Doutor em Direito pela Universidade de Brasília - 2008. 

- Atividades de magistério: 

. Professor de Direito em instituições de ensino superior desde 1987 . 

. Atualmente: Professor de Direito Constitucional na graduação, no mestrado e no doutorado 
do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - lOP. 

- ConcLu-sos Prestados 

. Primeiro lugar no concurso para o cargo de Prnmotor de Justiça do DistTito Federal e 
Territórios realizado em 1986 . 

. Primeiro lugar no concurso nacional para o cargo de Procurador da República realizado em 
1987. 

- Alguns cargos e funções: 

. Assessor de Ministro do Supremo Tribunal Federal (Ministro Francisco Rezek) de 1983 a 
1987 . 

. Foi Procurador-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica . 

. Foi conselheiro superior do Centro de Altos Eswdos em Controle e Administração Pública 
do Tribunal de Contas da União (TCU) . 

. Subprocurador-Geral da República (promovido por merecimento) desde 2012, sendo 
designado para atuar cm processos do STF. 
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. Ex-Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União (20.20- 20.21 ) . 

. Vice-Procurador-Geral Eleitoral (de julho de 2021 a setembro de !W2.S) . 

. Procmador-Geral Eleitoral (2023 até o momento) . 

. Presidente do Conselho Nacional do l\.1inistério Público -CNMP (2023 até o momento) 

. Procurador-Geral da República (2023 até o momento) 

- Bancas de concursos: 

2 

Integrante de bancas de concurso público para o preenchimento de cargos no .Judiciário, no 
Ministério Público da União - inclusive para cargu de Procurador da República e de 
Procurador do Trabalho e Promotor de Justiça estadual -, na Diplomacia e para cargos 
superiores da Administração Pública F'ederal. 

- Publicações 

Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2023 ( I Sª ed.). Em co-autoria 
com Gilmar Ferreira Mendes (livro contemplado com o prêmio Jabuti na categoria de livros 
jurídicos) 

.Juizo de Ponderação na Jurisdição Constitucional. São PauJo: Sai·aiva, 2009. 

Diversos artigos em várias revistas especializadas, no Brasil e o exterior. Autor de 
capítulos em vários livros jurídicos de autoria coletiva. 

1. GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO. Resenha da jur isprudência do Supremo 
Tribunal Federal em tempos da pandemia - o tribunal brasileiro em 2020. AN1JAR10 
IBEROAMERICANO DE JUSTTCIA CONSTITlJCIONAL, v. 25, p. 569-577, 
.2021. 

Q. GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO; GONET BRANCO, PEDRO 
HENRIQUE DE MOURA . Las 100 RegJas de Brasilia y el acceso a la justicia en 
Brasil . Revista Llapanchikpaq: Justicia, v. 1, p. 167-186, 2020. 

s . GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO. Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro em 201 9. Anuário Iberoamericano de Justicia Conscitucional., v. 
24, p. 5-1·5-558, ~020. 

·1<. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; ROBL FILHO, I. N .. Judicial Review of 
Legislation by Administrative Bodies Dialogue with Constitutional Jmisdiction. 
Revista Jurídica- Unicuritiba, v. 4 (57), p. 221-248, 2019. 

5. BRANCO, P. H. M. G.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Structura1 \Vays of 
Governing the Internet - The Brazilian Position. Revista Jurídica- Unicuritiba, v. 
02(.55), p. 592- 606, 2019. 

,',r 
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3 

6. GONET BRANCO', PAULO GUSTAVO. Notas sobre a jurispr udência do 
Supremo Tribunal Federal brasileiro em 2018. Anuário lberoarnericano de Justicia 
Constitucional., v. 25, p. 527-54-0, 2019. 

7. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Jurisprudência do Supremo Tribw1al Federal 
Brasileiro em 2017. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 22, p. 235-
262, .2018. 

8 . BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Resenha de casos mais significativos julgados 
pelo Supremo Tribunal Federal no ano de 2016. ANUARIO IBEROANfERICANO 
DE JUSTICIA CONST ITUCIONAL, v. 21, p .21 1, ~017. 

9. FERREIRA, DÉBORA COSTA ; Branco, Paulo Gustavo Gonet . Al\1ICUS 
CURIAE EM NÚMEROS. NEM AMIGO DA CORTE, NEM AMIGO DA 
PARTE?. Revista de Direito Brasileira, v. 16, p. 169-185, 20 17. 

10. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
BRASILEIRO ElVf :201 s. TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAlS. Anua.rio 
Iberoamericano de fosticia Constitucional, v. 20, p. 465-491, 2016. 

11. BRAKCO, Paulo Gustavo Gonet; JACOBINA, P. V . . Liberdade de Gueto? 
Religião e Espaço Público. DIREITO PÚBLICO (PORTO ALEGRE), v. IS, p. 9, 
2016. 

12. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O SUPREMO TRIBUNAL F EDERAL 
BR.i\.SILEIRO EM 2014. TENDÊNCLI\.S JURISPH.UDENCIAIS. Anuario 
Iberoamericano de Justicia Constitucional. v. 19, p. 415-41'4, 2015. 

l S. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo Tribunal 
do Brasil em 2013. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 18, p. -1•27-
446, 2014•. 

14 . BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. CRÔNICA DA JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL BRASILEIRO EM 2012. Anuari.o 
Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 17, p. 479-496, 20 13. 

15. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro em 201 l. Anual'io Iberoamericano de Justicia Cons titucional, v. 16, 
p. 419-442, 2012. 

16. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal em 2010. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucjonal, v. 15, p. 491-
520, 201 L 

17. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Exper iências no controle de Constitucionalidade 
- o diálogo institucional canadense e a Constituição brasileira de 1937. Direito 
Público (Porto Alegre), v. SI, p. 58-66, 201 0. 
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4 

18. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro em 2009. Anuar.io Tberoamericano de Ju.sticia Constitucional, v. 15, 
p. 1·68-490, 2010. 

19. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudênóa do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro em 2008. ANUA.RIO IBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. lS, p. 5111-562, 2009. 

20. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da Jurisprudência do Supremo Tribuna] 
Federal Brasileiro em 2007. i\.NUARIO TBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. 12, p. 563-586, 2008. 

21. BRANCO, Paulo Gustavo Gonct. Tem o embrião direito à vida?. Observatório da 
Jurisdição Constitucional, v. maio, p. 1-8, 2008. 

22. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Proteção do Direito à Vida: a questão <lo aborto. 
Direito Público (Porto Alegre), v. 19, p. 113-125, 2008. 

2S. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federa] Brasileiro em 2006. Anuario lberoamericano de Justicia Constitucional, v. 11, 
p. 555-579, 200, . 

24. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Tempos interessantes para o Supremo Tribunal 
Federal brasileiro.. ANUARlO IBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. 10, p . •J.77-490, 2006. 

2.5. BRANCO, Pau1o Gustavo Gonet. Vale quanto pesa: a força j urídica da constituição 
como pressuposto elementar do constitucionalismo atual. Direito Público (Porto 
Alegre), v. H •, p. 20-35, 2006. 

26. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Efeitos da inconstitucionalidade da lei. Direito 
Público (Porto Alegre), v. 8, p. 154,- 162, 2005. 

27. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ação afirmativa e Direito Constitucional. Revista 
Direito Público, Porto Al.egre, v. 1, o. l , p. 13 1-1 '1•0, 2005. 

28. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Associações, Expulsões de Sócios e Direitos 
Fundamentais. Direito Público (Porto Alegre), v. 1, p. 143-157, 2003. 

29. BRANCO, Paulo Gustavo Go11et. Associações, expulsão de sócios e direitos 
fundamentais. Revista Direito Póblico, Porto Alegre, v. 2, 2002. 

so. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Convalidação da lei editada com vício de 
iniciativa - em torno da Súmula n. 5 do Supremo Tribunal Federal.. Revista do 
T ribunal Regional Federal 1. Região, v. 8, n.1, p. 2 1-26, 1996. 

SI. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira. Ação afirmativa e 
Direito Constitucional. Revista de Direito Administrativo, v. 197, 1994. 
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Livros organizados ou edições 

MENDES, Gilmar Ferreira.; Branco, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional, ed.20. 
São Paulo: Saraiva Jur, 2025, v.20., p.1600. 

MENDES, Gilmar Ferreira.; Branco, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional, ed.19. 
São Paulo: Saraiva Jur, 2024, v.19., p. l 800. 

lv!ENDES, Gilmar Ferreira.; Branco, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional, ed.18. 
São Paulo: Saraiva Jur, 2023, v.18., p.1746. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H. M. G. (Org.); FONSECA, R. S. (Org.) ; 
VELLOSO, J. C. B. (Org.) ; FONSECA, G. C. S. (Org.) . Eleições e Democracia na Era 
Digital. l. ed. São Paulo: Almedina, 2022. v. 1. 680p . 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . XX 
Congresso Internacional de Direito Constitucional do IDP: "sistema de governo, governança 
e governabilidade". 201. ed. Brasília: IDP, 2018. 167p . 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Administrativo. l. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 115p. 

JVIENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Tributário. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 60p. 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Eleitoral. l . ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 1 S8p . 

MENDES, Gilmar (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Fórum 50 anos da Lei geral dos orçamentos lei nº 4•.320. 1. ed. Brasília: 
IDP, 2017. V. 1. 70p. 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Constitucional. 1. ed. Brasflía: IDP, 2017. v. 1. 115p. 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Pau.lo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Constitucional II. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 108p. 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org-.); BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.). V Seminário 
internacional de direito administrativo e administração pública: tendências da Administração 
Pública. 1. ed. , 2016. v. 1. 180p. 

BRANCO, Pau.lo Gustavo Gonet. Ativismo judicia] e efetividade de direitos fundamentais. 
l. ed. Brasília: Editora IDP, 2016. v. l. 165p. 

lvfENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . XVIII 
Congresso Internacional de Direito Constitucional. J. ed. Brasília: IDP, 2016. v. l. 264p. 

VICTOR, S. A. F. (Org.) ; BRANCO, Paulo Gonet (Org.) . Estado de Direito, direitos 
fundamentais e combate à corrupção ?interfaces Portugal/Brasil. 1. ed. Brasília: Instituto 
Brasiliense de Direito Público, 2015. v. L 201p. 
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MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonct (Org.) . Direitos 
Autorais sob a Perspectiva dos Direitos Fundamentais Constitucionak l. ed. Brasília: 
Instituto Brasiliense de Direito Público, 2015. v. 1. HSp. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ativismo em decisões judióais. 1. ed. Brasília: Instituto 
Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. v. 1. 23 lp . 

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Pauto Gustavo Gonet (Org.) . III 
Seminário internacional de direito administrativo e administração pública: gestão pública -
inovações, eficiência e cooperação no âmbito da administração pública. 1. ed. BRASILIA: 
Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. v. 1. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BARROS, J. R. L. (Org.). Dignidade da pessoa humana 
e o princípio da isonomia: implicações recíprocas. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense de 
Direito Público IDP, 2014. v. 1. 86p. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Dignidade da pessoa humana e igualdade; aspectos 
pontuais. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2014-. v. 1. 9Sp. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. l. ed. 
Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Póblico, 2013. v. 1. 195p. 

BRi\.NCO, Paulo Gustavo Gonet. Jm·isprudência do direito constitucional. 1. ed. Brasília: 
Instituto Brasiliense de Direito Público, 2013. v. l . 2i8p . 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MEIRA, L. A. ; CORREIA NETO, C. B . . 
TRIBl.JTAÇÃO E DIREITOS FUNDA.MENTAIS - CONFORi\.1.E A JURlSPRUDÊNCIA 
DO STF E DO STJ. 1. ecl. São Paulo: Saraiva, 2012. v. 1. 570p . 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira ; V ALE, A. R . A 
JURISPRUDÊNCIA DO STF NOS 20 ANOS DA CONSTITUIÇÃO. 1. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A liberdade de expressão na jurisprudência do STF. L 
ed. Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2012. v. 1. 164p. 

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A eficácia das decisões judiciais com foco nas decisões da 
jurisdição constitucional. 1. ed. Brasília: [nstituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2011. 
V . 1. 196p. 

Capítulos de livros publicados 

L Branco, Paulo Gustavo Gonet. Transformando o futuro: a proteção da primeira 
infüncia no Brasil ln: A primeira intância e os Tribuna.is de Contas 202-'1' D E S I G U 
A LDA D E S. ed.1. Brasília: Instituto Rui Barbosa, 2025, v. 1, p. S9 - H. 

2. Branco, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H. M. G. Controle de 
Constitucionalidade concentrado de Súmulas de Jurisprudência ln: O novo perfil do 
controle difuso de constitucionalidade: em homenagem ao professor Bruno Dantas 
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nos 20 anos da Repercussão GeraJ, ed. l. Belo Horizonte: Fórum, 2024, v,l, p. 6S7 -
652. 

s. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H . .M. G. Fake news - Desafios 
para a Democracía ln: Eleições e Democracia na Era Digital, ed. l. São Paulo: 
Almedina, 2022, v.1, p. 51 - 68. 

4. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Responsabilidade civil do Estado e pandemia da 
covid-19. Impactos da Pandemia da Covid-19 nas Estruturas do Direito Público. 1ed. 
São Paulo: Almedina, 2022, v. 1, p. 367-Si6. 

5. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H. M. G. . Fake news - Desafios 
para a Democracia. ln: Paulo Gustavo Gonet Branco; Reynaldo Soares da Fonseca; 
Pedro Henrique de Moura Gonet Branco João Carlos Banhos Velloso; Gabriel 
Campos Soares da Fonseca. (Org.). Eleições e Democracia na Era Digital. Ied.São 
Paulo: Almedina, 2022, v. 1, p. 51-68. 

6. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Fraternidade como Elemento da Dignidade 
Humana. In: José de Ribamar Froz Sobrinho; Roberto CarvaJho Veloso; Marcelo de 
Carvalho Lima; Márcio Aleandro Correia Teixeira; Ariston Chagas Apoliano Júnior. 
(Org.). Direitos Humanos e Fraternidade. led.São Luís: EDUFl\tlA, i021, v. 1, p. 
399-408. 

7. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Mandado de Inju:nção - transformações de 
natureza e índole das transformações. ln: Manoel GonçaJves Ferreira Filho; Roger 
Stiefelmann. (Org.). A Nova Constituição de 1988?. led.Santo André: Dia a Dia 
Forense, 2021, v. 1, p. 140-159. 

8. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A Dignidade Humana em Juízo. ln: vValter 
Claudius Tothenburg. (Org.). Direitos Fundamentais, dignidade, constituição -
estudos em homenagem a Ingo Wolfgang Sarlet. Ied.Londrina: Thoth, 2021, v. 1, p. 
85-98. 

9. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Evolução da Jurisdição Constitucional nas três 
décadas da Constituição da República. ln: Arruda Alvim; Eduardo Arruda Alvim; 
Flavio Galdino. (Org.). Uma vida dedicada ao Direito: estudos em homenagem a 
Roberto Rosas. ted.Rio de Janeiro: Editora GZ, 2020, v. 1, p. 731-736. 

10. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O Impacto político e institucionaJ da globalização 
nos Estados e nas organizações internacionais. ln: Gilmar Ferreira Mendes; Carlos 
Blanco de Morais; Cesar Cunha Campos. (Org.). Reforma do Est.ado Social no 
Contexto da Globalização. 1ed.Rio de Janeiro/Brasília: FGV Projetos /IDP, 2019, v. 
1, p. 344-$54. 

11. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Art. 5° XVI a XXI. ln: J.J Gomes Canotilho; 
Gilmar Ferreira Mendes; lngo Wolfgang- Sarlet; Lenio Luiz Streck. (Org.). 
Comentários à Constituição do Brasil. 2ed.São Paulo: Saraiva, 2018, v. 1, p. SQ7-S35. 

Currículo (6952608) SEI 00025.001953 2025-73 / pg. 7 
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rn. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Cláusulas pétreas - Tomo: Direito 
Administrativo e Constitucional. In: Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de 
Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire. (Org.). Enciclopédja jurídica da PUC-SP. 
led.São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Pattlo, 2017, v. 1, p. 1-. 

1 s. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Controle de constitucionalidade de súmuJas 
vinculantes e de jurisprudência vinculante. ln: George Salomão Leite; Lênio Streck; 
Nelson Nery Jr .. (Org.). Crise dos Poderes da República. led.São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2017, v., p. 335- 346. 

H . BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Direito Fundamental à Previdência Social e o 
Idoso - a Aposentadoria e a Pensão por Morte. ln: Leite,George Salomão; 
J.\t1endes,Gílmar. (Org-.). Manual Dos Direitos da Pessoa Idosa. led.: Saraiva, 2017, v. 
1, p. 415-429. 

15. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Desafios e possibilidades do constitucionalismo: 
o que virá?. ln: Gilmar Ferreira Mendes e Carlos BJanco de Morais. (Org.). Seminário 
Luso-Brasileiro de Direito Constitucional: Estado de Direito, Direitos Fundamentais 
e Combate à Corrupção na Interface Portugal-Brasi. led.Brasflia: IDP, 2016, v. 1, p. 
186-190. 

16. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Da Advocacia Pública. Comentários ao Código 
de Processo Civil Lei n. 13.105/2015. led.São Paulo: Saraiva, 2016, v . 1, p. 267-268. 

17. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Da Defensoria Pública. Comentá.rios ao Código 
de Processo Civil Lei n. 15.015/2015. led.São Paulo: Saraiva, 2016, v. 1, p. 269-270. 

18. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Do Ministério Público. In: Angélica Arruda 
Alvim; Arakem de Assim; Eduardo Arruda Alvim; George Salomão Leite .. (Org.). 
Comentários ao Código de Processo Civil. led.São Paulo: Saraiva, 2016, v. l, p. 261-

266. 

19. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ativismo Judicial? Primeiras Aproximações. ln: 
Paulo Gustavo Gonet Branco. (Org.). Ativismo judicial e efetividade de direitos 
fundamentais. led.Brasília: Editora IDP, 2016, v. I, p. 149-163. 

20. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MORAIS, C. B. ; SOUSA, M. R. ; AMAIW:..., M. 
L. . Desafios e Possibilidades do constitucionalismo: o que virá?. ln: Carlos Blanco de 
Morais; Gilmar Ferreira Mendes. (Org.). III Seminário Luso-brasileiro de Direito 
Constitucional. led.Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público, 2015, v. 1, p. 
158-191. 

21. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O direito flmdamental da privacidade nas 
relações de trabalho. In: Luiz Philippe Vieira de Mello; Ingo Wolfgang Sarlet. (Org.). 
Diálogos Entre o Direito do Trabalho e o Direito Constitucional - Série Idp. 2ed.São 
Paulo: Saraiva, 2014, v. 1, p. 317-3'1'5. 
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22. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Proporcionalidade no Supremo Tribunal Federal. 
ln: Beatriz Bastide Horbach; Luciano Felício Fuck. (Org.). O Supremo por seus 
assessores. led.São Paulo: Almedina, 2014, v. 1, p. 21- 28. 

QS. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Os tratados sobre direitos humanos e seu status 
normativo no sistema brasileiro - revisitando a questão. ln: ALCEU JOSÉ CICCO 
FILHO, ANA FLÁ VlA PENNA VELLOSO E MARIA ELIZABETH 
GUI:MARÃES TEIXEIRA ROCHA. (Org.). Direito internacional na constituição -
Estudos em Homenagem a Francisco Rezek. led.São Paulo: Saraiva, 20] 1J.., v . 1, p. 
627-644. 

24. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. IGUALDADE E DTGl\TJ:DADE DA PESSOA 
HUMANA? ALGUNS REFERENCIAIS TEÓRICOS DE INTERESSE. ln: Paulo 
Gustavo Gonct Branco. (Org.). Dignidade da pessoa humana e o princípio da 
isonomia: implicações recíprocas. Ied.Brasília: Instituto Brasiliense de Direito 
Público IDP, 20M, v. L, p. 8-15. 

2ó. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Art. 5°, XVI. In: Leoncy, Léo Ferreira; 
Ca:notilho, J. J. Gomes; Sarlet, [ngo \Volfgang; Streck, Lenio Luiz; Mendes, GHmar 
Ferreira. (Org.). Comentários À Constituição do Brasil - Série ldp. led.São Paulo: 
Saraiva, Editora Almedina, 2013, v. l , p. S04--S08. 

26. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Art. 5°, XVI. In: Leoncy, Uo Ferreira; 
Canotilho, J. J. Gomes; Sarlet, fogo Wolfgang; Streck, Lenio Luiz; Mendes, Gilmar 
Ferreira. (Org.). Comentários A Constituição do l3rasil - Série Idp. led.São Paulo: 
Saraiva, Editora Almedina, 2013, v. l, p. 304-308. 

2 7. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O direito fundamental da privacidade nas 
relações de trabalho. Diálogos entre o Direito do Trabalho e o Direito 
Constitucional. led.São Paulo: Saraiva, 20 1s, v. 1, p. SS l-.S,50. 

28. Branco, Paulo Gonet. "VASTAS E.l'vfOÇÕES E PENSA.MENTOS 
IMPERFEITOS": ALGUMAS IDEIAS SOBRE A DIGNIDADE DA PESSOA NO 
DIREITO. In: Paulo Gustavo Gonet Branco. (Org.). PRINCÍPIO DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. 1ed.Brasilia: Instituto Brasiliense de Direito Público, 20 1s, 
V. , p. 160-172. 

29. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Art. 80 ? Assistência católica aos impedidos de 
acesso às práticas religiosas. ln: Lorenzo Baldisseri; Ives Gandra Martins Filho .. 
(Org.). Acordo Brasil-Santa Sé comentado. led.São Paulo: Editora LTR, 2012, v. 1, p. 
275-288. 

SO. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Em busca de um conceito fugidio - o ativismo 
judicial. ln: André Luiz Fernandes Fellet; Daniel Giotti de Paula; JV[arcelo Novelino. 
(Org.). As novas faces do Ativismo Judicial. Ied.São Paulo: Editora Podiurn, 2011, v. 
1, p. 587-402. 

31. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; CARNEIRO, G. F. S. ; SILVA, Christine 
Oliveira Peter da ; RODRIGUES, Ana Claúdia Manso S. O .. Experiências no 
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controle de constitucionalidade: o diálogo institucional canadense e a Constituição 
brasileira de 193. ln: Christine Peter da Silva; Gustavo Sales Carneiro. (Org.). 
Controle de Constitucionalidade - Direitos Fundamentais. led.Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2010, v. l , p. s 17-326. 

32. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Em torno dos Vfcios do Consentimento - a 
propósito do erro de fato e do erro de direito. ln: Domingos Franciulli Netto; Gilmar 
Ferreira Mendes; Ives Gandra da Silva Martins Filho. (Org.). O Novo Código Civil -
Estudos em Homenagem ao Prof Miguel ReaJe. São Paulo: LTr, 2003, v. , p. 129-
146. 

SS. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Questão de fato e Questão de Direito. ln: 
Roberto Rosas; Lafayette Pondé. (Org.). Aliomar Baleeiro no Supremo Tribunal 
Federal. lªed.Rio de Janeiro: Forense, 1987, v., p. 2.5-SL 

Apresentação de trabalho e palestra 

L BEKJAMIN, M. H.; BRA.)JCO, Paulo Gustavo Gonet; E JUNIOR, V. U. S.; 
ABBATI; RODRIGUES, A. A. P.; 0CAMPOS, M. C. L. Alocução de boas-vindas, 
2025. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

2. MOSCA, R; PINELI, F.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; J\lrELILL0, G.; 
VENTURINI, A.; MOREI HA, A.; MAGA.LHAES, S.; RODRIGUES, L. Alocução na 
mesa de abertura, 2025. (Conferência ou palesua, Apresentação de Trabalho) 

s. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; RODRJGUES, A. A. P.; FREITAS, T.; 
MARQUES, NI. L. C. Aula Magna SEGURANÇA PÚBLICA E FEDERALISMO 
COOPERATIVO: ENFRENTANDO AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS, 2025 . 
(Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

+. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; RODRIGUES, A.Estado de Direito: Defesa e 
Segurança da Democracia, .2025. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

ó. l\r1A.RQUES, M. N.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GARCIA, R. A.; MANEIRA, 
E.; CRUZ. F. S.Evolução do controle de Constitucionalidade, 2026. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de Trabalho) 

6. BARROSO, L. R.; MOTfA, H.; GOLDF.AJK, I.; LIRA, A.; REGO FILHO, V.; 
BRANCO, Paulo Gonet; MORENO, L. O BllASIL E SEU PAPEL NA 
INSTITUCIONALIDADE COM OS ESTADOS UNIDOS, 2025. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de Trabalho) 

7. BRANCO, Paulo Gus tavo Gonet. O 1'v1inistério Público, a Ordem Jurídica e a Defesa 
do Cidadão na Constitltição de 1988 - evolução jurisprudeucial, 2025. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de T rabalho) 

8. BRANCO, Paulo Gonet. Alocução na mesa de abertura, 2024•. (Con1erência ou 
palestra, Apresentação de Trabalho) 
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9. BRANCO, Paulo Gonet. Alocução na mesa de abertura, 2024. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de Trabalho) 

10. BRANCO, Paulo Gustavo Gon.et. L'a autonomia privata en epoca contemporaoea, 
2021•. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

11. RIBEIRO, G.; CAMPBELL, M.; BRANCO. Paulo Gonet; MORISHTTA, R.; 
OLIVF:IRA, P. M. Legitimidade e Representatividade nos litígios de massa. 2024. 
(Seminário, Apresentação de Trabalho) 

12. BRANCO, Paulo Gonet. O que os cidadãos e empresários brasilefros podem esperar 
da atuação da Procuradoria-Geral da República, 202-t.. (Conferência ou palestra, 
Apresentação de Trabalho) 

1 S. BRANCO,Paulo Gustavo Gonet. Palestra Magna de Abertura, 2024. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de Trabalho) 

14•. BR'\.NCO, Paulo Gonet Segurança Jurídica e eleições, 2024. (Conferência ou 
palestra, Apresentação de TrabaJho ). 

15. BRANCO. Paulo Gustavo Gonet; TRt.\.JANO, F. S.; Comin. Segurança Jurídica Hoje, 
2024. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho). 

16. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Seminário Internacional sobre Direito, Tecnologia 
e Democracia,2024. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho). 

17. BRA.1'-l'CO, PauJo Gonet. Aula Magna, 2023. (Conferência ou palestra, Apresentação 
de Trabalho). 

18. BRA.NCO, Paulo Gonet. Aula Magna, 2023. (Conferência ou palestra, Apresentação 
de Trabalho). 

J9. BRANCO, Paulo Gonet. Aula Magna, 202S. (Conferência ou palestra, Apresentação 
de Trabalho). 

20. BRANCO, Paulo Gonet. Conferência Magna, 2022. (Conferência ou palestra, 
Apresentação de Trabalho) 

21. BRANCO, Paulo Gonet. Conferência :Magna: Ponencia Fake news, 2022. 
(Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

2~. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Constituição de 1988 e Teoria do Poder 
Constituinte, 20 13. (Seminário, Apresentação de Trabalho). 

2.'l. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; CIARLINI, A. L. A.Papel do Poder Judiciário na 
efetivação de direitos fundamentais, 2013. (Seminário, Apresentação de Trabalho) 

!.iM.•. BRANCO, Paulo Gustavo Gonct. Políticas Públicas de Educação e Saúde: o que 
fazer? 2015. (Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 
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25. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Proibição de retrocesso e emenda à Constituição, 
2015. (Seminário, Apresentação de Trabalho). 

26. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Proteção da vida privada e da intimidade (sigilo das 
comunicações, proteção dos dados pessoais, sigilo fiscal e bancário), 201 s. 
(Conferência ou palestra, Apresentação de Trabalho) 

27. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; NORONHA, I.; LISBOA, R. S. Tóp.icos da 
Constituição de 1988, 2013. (Seminário, Apresentação de Trabalho) 

28. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira; TEMER, M.; 
ABREU, K.; AFONSO, J. R.; FONSECA, A.; DEDECCA, C. Intervenção de 
Encerramento no xrv Congresso Brasiliense de Direito Público, 2011. (Conferência 
ou palestra, Apresentação de Trabalho). 

Outras produções bibliográficas 

1. FONTELES, S. S.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Prefácio- Du·eito e backlask. 
SalvadorjusPodium, 2019. (Preta.cio, Prefácio Posfácio) 

2. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Prefácio - Penas Máximas uo Processo 
Administrativo Disciplinar - Uma visão ueoconstitucionalista do poder vinculado da 
administração póblica. Belo Horizonte:Fórum, 2017. (Prefácio, Prefácio Posfácio) 

s. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Prefácio - Ill Seminário LU$o Brasileiro de Direito 
Constitucional. BRA.SÍLIA: Instituto Brasiliense de Direito Público, 20 l 6. (Prefácio, 
Prefácio Posfácjo) 

4. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Prefácio - Limitações Constitucionais ao Exercício 
da Atividade Econôrrúca. Curitiba: Juruá, 2016. (Prefácio, Prefácio Posfácio) 

5. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Pretãcio - Limitações Constitucionais ao Exercício 
da Atividade Econômica. Curitiba:Jw·uá, 2016. (Prefácio, Prefácio Posfácio) 

6. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Prefácio - V Seminário Internacional de Direito 
Administrativo e Administração Pública: Tendências da Administração Pública. 
BRASÍLIA: Jnstituto Brasiliense de Direito Público, 2016. (Prefácio, Prefácio 
Posfücio) 

7. LEAL, Saul Tourinho; BH.Al'.JCO, Paulo 
Constitucionalidade Moderno. Rio de Janeiro: 
Prefácio Posfácio) 

Gustavo Gonet. Controle de 
Editora Impetus, 2010. (PrE'fácio, 

8. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O C'omunitarismo e Dinâmica do Controle 
Concentrado de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. (Prefácio, 
Prefácio Posfacio) 

9. Carla Patrfcia frade Nogueira Lopes; lVfarflia de Ávila e Silva Sampaio; B&\NCO, 
Paulo Gustavo Gonet. Curso Básico de Direito Administrativo. Brasília:Brasília 
Jurídica, 2002. (Apresentação, Prefãcio Posfácio) 

fY 
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10. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Evolução do MP após 1988 consolida sua posição 
independente e autônoma. Texto no Portal Consultor Jurídico, 2025. (Outra 
produção bibliográfica) 

11. BR.1.\NCO, Paulo Gustavo Gonet. Apresentação. Apresentação. BRA.SÍLIA: Instituto 
Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. (Outra produção bibliográfica) 

Participação em bancas de Final de Curso 

:Mestrado 

1. MARQUES NETO, F. P. A.; PALMA, J. B.; Branco, Paulo Gonet; AMARAL JUNIOR, J. 
L. M .. Participação em banca de Alexandre Barci de Moraes. A separação da imunidade e d.o 
mérito administrativo discricionário e sua conciliação com o controle jurisdicional, 2024. 
(Programa de Pós-Graduação em Direito) Faculdade de Direito Universidade de São Paulo. 

2. MARQUES NETO, F. P. A.; MEDAUAR, O.; MENDES, G. F.; GONET BRANCO, 
PAULO GUSTAVO. Participação em banca de Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro. Inteligência 
Artificial e decisão administrativa: integração tecnológica e o pdncípio da motivação, 2024. 
(Pós-Graduação em Direito) Universidade de São PaLtlo. 

s. l\1ARQUES NETO, F. P. A.; MEDAUAR, O.; MENDES, G. F.; BRANCO, Paulo Gonet. 
Participação em banca de Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro. Inteligência artificial e decusão 
administrativa: integração tecnológica e o princípio da motvação, 2021_1,. Universidade de São 
Paulo. 

4. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; CIRNE, M. B.; CYRINO, A. R.Participação em banca de 
Mateus Nunes dos Santos Ferreira Dias. O controle de constitucionalidade de decretos 
presenciais, 2024. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

5. Branco, Paulo Gustavo Gonet; CIRNE, M. B.; CYRINO, A. R. Participação em banca de 
Mateus Nunes dos Santos Ferreira Dias. O Controle de Constitucionalidade de decretos 
presidenciais: sistematização e parâmetros, 2021,. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. ~ 
6. CABRAL, A. P.; PESSANHA, R. B. V.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; l\1ITIDIERO, D. 
F. Participação em banca de Guilherme Mazarello Nóbrega de Santana. Processo 
constitucional brasileiro e diálogos constitucionais: técnicas, efeitos e novas formas de 
prestação da tutela jurisdicional constitucional, 2024. Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro. 

7. CABRAL, A. P.; PESSAMHA, R. B. V.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; 
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8. MITIDlERO, D. F.Participaçào em banca de GUILHER1\1E MAZARELLO NOBREGA 
DE SANTANA. PROCESSO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO E DIÁLOGOS 
CONSTITUCIONAIS: TÉCNICAS, EFEITOS E NOVAS FOfü'-fAS DE PRESTAÇÃO 
DA TUTELA JURISDICIONAL CONSTITUCIONAL., 2024. (Direito) Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BARBOSA, L. A. A.; 
PINHEIRO, V. M.Participação em banca de Orlando Magalhães :Maia Neto. Processo 
Legislativo. questões de ordem e precedentes: interpretação e aplicação das normas 
regimentais no senado federal, 202.S. 

9. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; SrLVEIRA, F. A. M.; FERNANDES, A.; SANTOS, J. 
E. S. Participação em banca de Paulo Henrique Perna C-ordeiro. A evolução do controle 
preventivo de constitucionalidade promovido por vias do STF no curso do processo 
legislativo, 2019. (Mestrado Acadêmic.o em Direito Constitucional (53019016001P9)) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. ~ 
10. SILVA, R. S.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; RESENDE, C. C..Participação em banca 
de José Domingos Rodrigues Lopes. A LEGITlMIDADE DECISÓRIA DA AÇÃO 
REGULA TÓRIA DO ESTADO: uma análise dos mecanismos de controle democrático, 
2019. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

11. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; W A.i\.1BIEH., L. R.; VIEIRA, D. P. C. Participação em 
banca de André Luiz Souza da Silveira. Cláusulas Pétreas e Constitwções Estaduais, 2019. 
(Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional (53019016001 P9)) INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESEl\í\TOLVllvfENTO E PESQUISA. 

12. 'MENDES, J. E. S.; CORDEIRO, N.: BRANCO, Paulo Gustavo Gonct. Participação em 
banca de LAURO PINTO CARDOSO NETO. Compliance e as Razões de sua 
r mp]ementação, 2019. (Direito) Universidade Católica de Brasília. 

15. ABBOUD, G.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY, L. R. U. Participação em 
banca de Priscila Santos Campêlo 1vlacorin. Prisão Cautelar para fins de extradição no 
Direito Brasileiro: Abordagem sobre a cooperação jw·ídica internacional e a centralidade dos 
Direitos Humanos, 2019. (Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional 
(5S019016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

14. XIMENES, J. M.; BR.A.NCO, Paulo Gustavo Gonet; ROMAN, F. J.Participação em 
banca de Glauco Alves e Santos. A provável desproporcionalidade da san\:ão penal aplicada 
aos crimes sanitários - artigo 27 S do código penal brasileiro, 2018. (Mestrado Acadêmico em 
Direito Constitucional (5S01901600IP9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

16. BR.A.N'CO, Paulo Gustavo Gonet; WAMBIER, L. R.; REIS, D. G. F. ?.Participação em 
banca de Fernando Natal Batista. A Questão da Arguição de Inconstitucionalidade no 
Recurso Especial e a Legitimação do Superior Tribunal de Justiça no Exercício da Jurisdição 
Constimcional, 2018. r\.festrado Acadêmico em Direito Constitucional (5301901600IP9)) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

ri.; 
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16. MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; VICTOR, S. A. 
F.Participação em banca de ANA PAULA OLJVEIRA DE SOUZA. AS AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS REALIZADAS JUNTO AO SUPREMO E A IDEIA DE REPRESENTAÇÃO 
ARGU:l\'1.ENTATIV.A, 2018. (Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional 
(5S019016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

17. AFONSO, J. R.; FUCK, L. F .; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; SCAFF, F. 
F.Participação em banca de LAIS l{HALED PORTO. DESONERAÇÃO DO ICMS NAS 
EXPORTAÇÕES E O FEDERALISMO FISCAL: análise da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão no 25, 2018. (Mestrado .Acadêmico em Direito 
Constitucional (5SOI9016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

18 .. Branco, Paulo Gustavo Gonet; PINTO, F. C. S.; BARBOSA, F. J.Participação em banca 
de Lizia Iara Bodenstein Henrique. O homeschooling como uma via legítima de orientação 
educacional das crianças e sua compreensão como expressão da autonomia familiar, 2018. 
(Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional (óS019016001P9)) INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

19. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; SILVA, :M. F. S.; BORGES, L. E.Participação em 
banca de José Augusto Seabra Monteiro Vianna. O l'vfovimento militar que impediu o 
retorno do Presidente Café Filho à presidência da República; o apoio do Congresso Nacional 
ao movimento; a resolução do Senado No 21/55 e a histórica atuação do STF no julgamento 
do mandado de segurança No 3.557- DF / 1955., 2018. (Mestrado .Acadêmico em Direito 
Constitucional (5S019016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

20. MACHADO, B. A.; SUXBERGER, A. H. G.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Participação em banca de Rafael Seixas Santos. Política Penitenciária, STF, e Estado de 
Coisas Inconstitucional: Diálogos Institucionais, 2018. (Direito) Centro Universitário de 
Brasília. 

21. Branco, Paulo Gustavo Gonet; XIMENES, J. M.; SUXBERGER, A. H. G. Participação 
em banca de Jacob Fortes de Carvalho Filho. A Execução Antecipada da Pena em Face do 
Princípio da Presunção De Inocência, 2017. (.l\.1estrado Acadêmico em Direito Constitucional 
(5S019016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESE:t-.TVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

22. Branco, Paulo Gustavo Gonet; VICTOR, S. A. F.; PEREIRA, R. J. M. B. Participação em 
banca de Alessandra Damian Cavalcanti. A Negociação Coletiva no Serviço Público como 
Corolário do Direito de Sindicalização 

e do Direito de Greve, 2017. (Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional 
(53019016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

23. CIARLINI, A. L. A.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; FROTA, P. M. C.Participação em 
banca de Priscila Bittencourt de Carvalho. Da justiça para o desenvolvimento da sociedade: 
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enn·e o direito ao meio ambiente sadio e o direito à distribuição de energia elétrica, 2017. 
(Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional (530 19016001.P9)) INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

24. KAUFMANN, R. O.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonct; REIS, D. G. F. P.Participação 
em banca de Antônio José Teixe.ira Leite. A influência da Constituição de Weimar sobre a 
Constituinte de 1934, 2016. (Mestrado Acadêmico em Direi to Constitucional 
(5301 9016001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

25. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; XI.lVIENES, J. M.; CARMONA, P. A. C. Participação 
em banca de Alessandra Garcia Marques. A tutela coletiva do direito hwnano e fundamental 
à moradia fora do processo judicial por meio de técnkas extraprocessuais: o termo de 
compromisso de ajustamento de conduta, a recomendação, a audiência pública e a atuação do 
Ministério Público., 2016. (Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional 
(5S01901600JP9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

26. BELLO FILHO, N. B.; BRANCO, Pau.lo Gustavo Gonet; CA1'1.ARGO, M. N. 
Participação em banca de Hugo Moreira Lima Sauaia. O Direito Fundamental à prote.(:ão dos 
dados pessoais na Constimição Federal de 1988, 2016. (Mestrado Acadêmico em Direito 
Cons titucional (5S0190 16001P9)) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIlVIENTO E PESQUISA. 

27. FARIAS, Paulo José Leite; BRA.NCO, Paulo Gustavo Gonet; PROENCA, F. Q. S. 
Participação em banca de Mikaela Minaré Brauna. O novo código florestal e o princípio da 
vedação de retrocesso: Uma análise das alterações ret rógradas da reserva legal e da área de 
preservação permanente, 2016. (Mestrado Acadêmico em Dfreito Constitucional 
(5301901600 1P9 )) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVl11JENTO E. 
PESOUISA. ~ 
28. KAUFMANN, R. O.; BRAKCO, Paulo Gustavo Gonet; CARVALHAL. A. P. Z. 
Participação em banca de Marilene Carneiro Matos. Proteção da confiança legítima diante de 
inovações legislativas - análise quanto à retroatividade irnpróprja e aos direitos expectados, 
2016 . (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESEJ\TVOLVI.MENTO E PESQUISA 

29. FARIAS, P. J. L.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; CARN[ONA, P. A. e.Participação em 
banca de Daniel Augusto Mesquita. A desocupação dos espaços urbanos irregularmente 
ocupados para a promoção da regularização fundiária: o conflito entre o direito à moradia e o 
planejamento urbano, 2015. (Constihúção e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DESE:NVOLVIMENTO E PESQUISA. 

so. F ARL-\S, Paulo José Leite; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MACl IADO, B. A. 
Participação em banca de José Wilson Ferreira Lima. A efetividade do direito ao si lêncio 
dependente da posição social e econômica do indivíduo: abordagem à luz da realidade do 
sistema persecutório-penal, 201.5. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BR.c'\.SILEIRO 
DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 
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s1. VICTOR, S. A. F.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; REIS, D. G. F. P.Participação em 
banca de Divaldo Pedro Marins Rocha. Colisão entre Jiberdade de expressão e direitos de 
personalidade na internet, 2015. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

32. Branco, Paulo Gonet; FARIAS, Paulo José Leite; ALMEIDA, F. D. M. Participação em 
banca de Marcus Abreu Torres. Conflito de normas ambientais concorrentes, 2016. 
(Constituição e Sociedade) INSTITUTO. BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

8.3. SILVA, M. F. S.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; SILVEIRA, M. P.Participação em banca 
de Antônio Carlos Alencar Carvalho. O exercício do poder disciplinar vinculado na aplicação 
de penas máximas a servidores públicos: uma releitura à luz do paradigma do 
neoconstitucionalismo e da constitucionalização do direito administrativo, 2015. 
(Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

34. FARIAS, P. L.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; BESSA, L. RParticipação em banca de 
Amaury de l\,fatos Rodrigues. A controvérsia sobre a divulgação da remuneração dos 
servidores públicos: uma análise à luz da privacidade como integridade contextual, 2014. 

(Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

S5. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; QUINTAS, F. L. ; MENDES, I. F. S.Participação ern 
banca de Carlos Maurício Lociks de Araújo. A (in )segurança jurídica no Tribunal de Contas 
da Uniã.o, 20H•. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

36. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira; NUNES, J A. 
1\1 .. Participação em banca de Lucas Nogueira Israel. A legitimidade das sentenças 
manipulativas com efeitos aditivos no controle judicial de constitucionalidade: entre a 
supremacia judicial e a supremacia parlamentar, 2014 . (Direito) Universidade de Brasília. 

S7. BELLO FILHO, N. B.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GOMES JUNIOR, L. M. 
Participação em banca de Tito Souza do Amaral. A natureza da competência disposta no art. 
62, X, da Constituição Federal e o processo de objetivação do controle difuso de 
constitucionalidade, 2014. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

S8. Branco, Paulo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira; MAIA, L. M. Participação em banca 
de Eitel Santiago de Brito Pereira. Função Constituinte da Jurisdição Constitucional, 2014. 
(Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

39. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; FARIAS, Paulo José Leite; GODOY, Arnaldo Sampaio 
de Moraes. Participação em banca de Gregório Magno de lvfoura Siqueira. Mutação do art. 
52, inciso X, da Constituição da República e a Teoria Pragmática do Direito de Richard A. 
Posner, 2014. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

40. GODOY, Arnaldo Sampaio de Moraes; BRA.NCO, Paulo Gustavo Gonet; José Levi 
Mello do Amaral Júnior. Participação em banca de Bruno Andrade C.osta. O controle judicial 
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nas políticas pública se o processo constitucional democrático: uma gestão negociada para a 
construção de uma solução eficaz. 20H. (Direito) Centro Universitá rio de Brasília. 

41. MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; DIDIER JUNIOR, F. S. 
Participação em banca de Marcus Flávio Horta Caldeira. O desenvolvimento dos modelos 
americano, alemão e brasileiro de controle de constitucionalidade e a objetivação processual: 
com destaque para o writ of ccrtiorari norte-americano, verfassungsbeschwerde alemã e a 
objetivação do recurso extraordinário brasileiro, 2014. (Constituição e Sociedade) 
INSTCTUTO BRI\.STLEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

4•2. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferrefra; DINlZ, D. 
M.Participação em banca de Hamanda Rafaela Leite Ferreira. O Estado como titular de 
direitos fundamentais: (im)possibilidade e consequências da atribuição de direitos 
fundamentais às pessoas jurídicas de direito público, 2014. (Direito) Universidade de Brasília. 

43. BRANCO, PaLtlo Gustavo Gonet; FARIAS, Paulo José Leite; Lll'v1A, F. H. V. 
Participação em banca de Fernanda de AJmeida Abud Castro. Usucapião extrajudicial: a 
busca da efetividade na implementação de novo instrumento de aquisição da propriedade no 
contexto sistêmico da regularização fundiária, 20M. (Constituição e Sociedade) 
Ii'JSTlTUTO BRI\.SILEJRO DE EKSINO, DESENVOLVTMENTO E PESQlJISA. 

44.•. BELLO FILHO, N. B.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; VICTOR, S. A. F. Participação em 
banca de Priscila Cunha do Nascimento. A Juclicialização do Direito Fundamental a um 
Cárcere Digno: Reserva do Possível Versus Efetividade, 20 1S. (Constituição e Sociedade) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSlNO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

45. Branco, Paulo Gustavo Gonet; FARIAS, Paulo José Leite; BESSA, L. R.Participação em 
banca de Gustavo Carvalho Chehab. A privacidade Ameaçada de morte: desafios à proteção 
dos dados pessoais na relação de emprego pelo uso da informática, 2015. (Constituiç.'ío e 
Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

46. Branco, Paulo Gustavo Gonet; FERNANDES NETO, G.; MENDES, I. F. S.; GASSEN, 
V.Participação em banca de Rudinei Baumbach. Adequação procedimental e eficácia dos 
direitos fundamentais processuais, 2013. (Direito) Universidade de Brasília. 

47. José Eduardo Sabo Paes; VALADAO, M. A. P.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Panicipação em banca de Sebastião Faustino de Paula. Contribuições Sociais Previdenciárias: 
Fonte única ou subsidiária de financiamento da Previdência Social, 2015. (Direito) 
Universidade Católica de Brasília. 

-1<8. VERA, F. S.; RIBEIRO, :rvr. C. P.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em 
banca de Luiz Fernando Fauth. Neutralizade da Rede e Liberdade de Expressão: Uma 
Abordagem a partir na análise econômica do Direito, ~OlS. (Direito e Sociedade) Instituto 
Brasiliense de Direito Público. 

49. BELLO FILHO, N. B.; Branco, Paulo Gustavo Gonet; VICTOR, S. A. F .. Participação 
em banca de Fernanda Oliveira de Moraes Vasconcelos. O Conselho Nacional de Justiça: 
Uma Análise da Competência Disciplinar à Luz da Separação de Poderes, 2013. (Constittúção 
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e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA . 

.50. Branco, Paulo Gustavo Gonet; l\tfENDES, S. R.; CARMONA, P. A. e.Participação em 
banca de Fernando Brandi.ni Barbagalo. Presunção de Inocência e Recursos Criminais 
Excepcionais em Busca da Racionalidade no Sistema Processual Penal Brasileiro, 2013. 
(Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

51. CIARLIN1, A. L. A.; MENDES, I. V. S.; BRANCO, Paulo Gonet. Participação em banca 
de Rogério de Melo Gonçalves. Quis custodiet ipsos custodes? O monopólio da hermenêutica 
constitucional no Brasil pelo Supremo Tribunal Federal e a criação da normajudicada, 2013. 
(Direito e Sociedade) Instituto BrasíJjense de Direito Público. 

52. Bfü\NCO, Paulo Gustavo Gonet; XIMENES, J. M. Participação em banca de Daniel 
Eduardo Branco Carnacchioni. A exigibilidade do contrato preliminar de doação diante dos 
valores sociais constitucionais que ftmdamentam as relações privadas, 2012. (Direito e 
Sodedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

53. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; XIMENES, J. M.; KAUFMANN, R. O.Participação 
em banca de Flávio Maltez Coca. A limitação aos direitos da personalidade na persecução 
penal mediante a aplicação do juízo de ponderação, 2012. (Constituição e Sociedade) 
INSTITUTO Bfü-\.SILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

54. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GARCIA, M. P. P.; ROCHA, l\tI. E.Participação em 
banca de Adriana .Kinoshlta. Direitos Fundamentais e Juízo de Ponderação ante os Princípios 
da HierarqtÚa e Disciplina, 2012. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BR.<\SILEIRO 
DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

55. CIARLINI, A. L. A.; Roberto Freitas Filho; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Participação em banca de Lllis Raul Andrade. Jurisdição Constitucional e Processo 
Democrático, 2012. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

56. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; JVIENDES, Gilmar Ferreira; GRAU, E. R.Participação 
em banca de Paulo Frederico Rodrigues Paiva. O Controle Judicial dos Fatos Legislativos na 
Jurisdição Constitucional, 2012. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DESENVOLVIlVIENTO E PESQUISA. 

57. MAHMOUD, :M. A. H.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; SANTANA, H. V.Participação 
em banca de Roberta Cordeiro de Melo Magalhães. O Devido Processo Legal, o Sistema 
Acusatório e o Princípio da Proteção Judicial Efetiva na Concretização do Direito Penal, 
2012. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

58. BRI\NCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira. Participação em banca de 
Ricardo Barreto de Andrade. O direito à assistência farmacêutica na experiência do Supremo 
Tribunal Federal, 2012. (Direito) Universidade de Brasília. 
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59. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; FARIAS, P. J. L.; George Rodrigo Bandeira Galindo. 
Participação em banca de Sidraque Davjd Monteiro Anacleto. O Recurso Extraordiná.rio em 
ADI Estadual. Katureza Híbrida: Difuso e/ ou Concenn-ado. 2012. (Constituição e Sociedade) 
INSTIT UTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

60. BRANCO, Paulo Gustavo Gonct; BELLO FILHO, N. B.; Tenie Ralph Groth. 
Pa.rticipaç,ão em banca de Vanessa Costa Tolentino. A fidelidade partidária á luz do Ativismo 
Judicial, .2011. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

61. BRl\.NCO, Paulo Gustavo Gonet; MAH..MOVD, M. A. H.; GODOY, Arnaldo Sampaio de 
Moraes. Participação em banca de Rafael de Oliveira. A vinculação do Legislador ao 
princípio da p1·oporcionalidade e razoabilidade na restrição de direitos fundamentais - O caso 
da Lei Seca (Lei no 11.705/2008), 20 11. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito 
Público, 

62. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Rafael de Oliveira. A 
vinculação do legislador ao princípio da razoabilidade na restrição de direitos fundamentais -
o caso da Lei Seca (Lei Il.705/2008), 2011. (Constituição e Sociedade) rNSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUlSA. 

63. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; Xll\t!ENES, J. ~- Participação em banca de Clarindo 
Ferreira Araújo Filho. ConstitucionaJização das atividades notariais e de registro e a relação 
entre o princípio da eficiência e a responsabilidade civil., 20 11. (Direito e Sociedade) Instituto 
Brasil iense de Direito Público. 

64. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; George Rodrigo Bandeira Galindo. Participação em 
banca de Tahinah Albuquerque Martins. Controle de convencionalidade - a influência das 
decisões da corte in teramericana de direitos humanos no Brasil e a declaração de nulidade da 
lei de anistia, .2011. (Direito) Universidade de IlrasOia. 

65. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY, Arnaldo Sampaio de .Mornes; Gustavo 
Ferreira Ribeiro. Participação em banca de Patrícia Pi1·es Badke. Direitos Humanos e 
multiculturalismo, 2011. (Direito) Centro Universitário de Brasília. 

66. FARIAS, P. J. L.; BR,'-\.i'\TCO, Paulo Gustavo Gonet; BESSA, L. R.. Participação em banca 
de Ricardo Luiz Bluncli Sturzenegger. Execução coletiva de direitos individuais: uma Jeiturn 
crítica a partir da autonomia da vontade, 20 l l. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de 
Direito Público. 

67. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; XIMENES, J. M .. Paxticipação em banca de Carolina 
Scherer Bicca. O ativismo judicial no controle das políticas públicas: o caso da assistência 
social no Brasil, 2011. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

68. Evaldo de Souza da Silva; BRANCO, Pau.lo Gustavo Gonet. Participação em banca de 
Evaldo de Souza da Silva. O novo cenário do controle difuso de normas no Brasil: 
prevalência dos precedentes, controle de sentençaas e atos normativos e obsolescência da 
atuação do Senado Federal, 2011. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de 

Direito Público. 
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69. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; XIMENES, J. M.; GODOY, Arnaldo Sampaio de 
Moraes. Participação em banca de Clarindo Ferreira de Aratúo Filho. O novo cenário do 
controle difuso de normas no Brasil: Pravalência dos precedentes, controle de sentenças e 
atos normativos e obsolência da atuação do Senado Federal, 2011. {Direito e Sociedade) 
Instituto Brasiliense de Direito Público. 

70. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Cristiana de Santis Mendes 
de Farias l'vfello. O revigoramento do poder legislativo - uma agenda para o século XXI, 
2011. (Curso de pós-graduação stricto sensu em teatro) Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro. 

71. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MEIRA., L. A.; José Eduardo Sabo Paes. Participação 
em banca de Leandro Pereira Colombano. Soberania popular e supremacia constitucional: 
limites do controle judicial de constitucionalidade sobre a emenda à Constituição do Brasil 
aprovada por referendo., 2011. (Direito e Sociedade) Instituto Brasiliense de Direito Público. 

72. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; COSTA, Alexandre Bernardino. Participação em banca 
de Heraldo Pereira de Carvalho. A subtração do tempo de interstício entre turnos de votação 
de proposta de emenda à Constituição de 1988: uma contextualização de interesses 
segmentados em detrimento do direito da cidadania, 2010. (Direito) Universidade de 

Brasília. 

73 . BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY, Arnaldo Sampaio de Moraes; José Eduardo 
Sabo Paes. Participação em banca de Marinez Chiele. Agências reguladoras: um instrumento 
de regulação internacional adotado no Brasil com o objetivo de auxiliar o Estado na 
regulação do serviço, 2010. (Direito) Universidade Católica de Brasília. 

74•. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Marcos Cesar Santos de 
Vasconcelos. As decisões normativas na jw·isdição constitucional para a concretização dos 
direitos fundamentais., 2010. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

75. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Valtércio Magalhães 
Nogueira Filho. As medidas provisórias e o sistema democrático, 2010. (Constituição e 
Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

76. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Leandro Pereira Colombano. 
Soberania popular e supremacia constitucional: limites do controle judicial de 
constitucionalidade sobre emenda à Constituição do Brasil, 2010. (Constituição e Sociedade) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

77. GICO JUNIOR, Ivo Texeira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY, Arnaldo 
Sampaio de Moraes. Participação em banca de Alexandre Sankievicz. A FUNÇÃO SOCIAL 
DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO E AS FALHAS NO SETOR DE RADIODIFUSÃO: 
UM EXAME SOBRE O PAPEL DO ESTADO NA REGULAÇÃO DO PLURALISMO 
NO SETOR DE TV ABERTA E RÁDIO NO BRASIL, 2009. (Constituição e Sociedade) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIIvIENTO E PESQUISA. 
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78. COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gusta 

vo Gonet; SANTOS, Nivaldo dos. Participação em banca de Sival Guerra Pires. A 
L\1PORTÂNCTA DA MOTIVAÇÃO PARA CONTENÇAO DO ARBÍTRIO NA 
DECISÃO JUDICIAL, 2009. (Constitu.ição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DE.5ENVOLVIMEl\1"fO E PESQUISA. 

79. COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; José Levi. Mello do 
Amaral Júnior. Participação em banca de Remilson Soares Candeia. CONTROLE 
JURISDICIONAL DOS ATOS PRATICADOS POR COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO - CPI, 2009. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASTLEJRO DE 
ENSINO, DE:SENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

80. Roberto Freitas Filho; Marcelo Dias Varella; José Levi M"ello do Amaral Júnior; 
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de AJéssia Barroso Lima Brito 
Campos Chevitarese. Democracia e biossegurança: aportes para um novo cenário, 2009. 
(Direito) Centro Universitário de Brasília. 

81. ESTELLITA, Helojsa; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY. Arnaldo 

Sampaio de Moraes. Participação em banca de Daniel Ivo Odon. O DIREITO 
CONSTITUCIONAL NORTE-Alv1ERICANO EM TEMPOS DE GUERRA E 
TERROR[SMO: INSUMO CONCEITUAL PARA O ESTUDO DO ESTADO DE 
EXCEÇÃO, 2009. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOL VlMENTO E PESQUISA. 

M. ESTELLITA, Heloisa; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; GODOY, Arnaldo Sampaio de 
'.Moraes. Participação em banca de Giselle Cibilla Silva de Oliveira. O DIREITO 
FUNDAMENTAL A BOA ADMINISTRAÇÃO COMO BEM JURÍDICO TUTELADO 
PELO DIREITO AD.MINISTRATIVO DTSCIPLlNAR, .2009. (Constituição e Sociedade) 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PF.SQUISA. 

8S. Marcelo Dia~ Varella; lvfárcia Dieguez Leuzinger; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Participaçã.o em banca de Andréa Lyrjo Ribeiro de Souza. O papel dos princípios jus cogens 
de direito internacional geral na construção da ordem jurídica supranacional, 2009. (Direito) 
Centro Universitário de Brasília. 

84. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira. Participação em banca de 
Ulisses Schwarz Viana. A REPERCUSSAO GERAL: observação funcional na teoria dos 
sistemas sociais de :Niklas Lubmann, 2008. (Constituição e Sociedade) INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

FARIAS, Paulo José Leite; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; COSTA, Alexandre 
Bernardino. Participação em banca de Renata Gonçalves Pereira Guerra Pouso. 
INICIATIVA POPULAR MUNICIPAL - Ferramenta de Legitimação da Democracia, 2008. 
(Constituição e Sociedade) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLV1MENTO E PESQUISA. 

Doutorado ty 
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1. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de Pedro Ivo Rodrigues Velloso 
Cordeiro. O direito fundamentao à proteção de dados pessoais e a obtenção de dados de 
provedores de conexão e de provedores de aplicação na internet no âmbito processual penal, 
2024. Faculdade de Direito Universidade de São Paulo. 

2. DEZAN, S. L.; CARMONA, P. A. C.; GUEDES, J. C. C.; Branco, Paulo Gonet; MATOS, 
M. C. Participação em banca de I{arina Amorim Sampaio Costa. O Tribunal de Contas da 
União (TCU) e o Ativismo Controlador: o trilema da economicidade, da legalidade e da 
segurança jurídica, 2024. 

3. CORTES, O. lvf. P.; CARVALHO JUNIOR, P. L.; HORBACH, C. B.; Branco, Paulo 
Gustavo Gonet. Participação em banca de Alberto Bastos Balazeiro. Processo EstruturaJ 
Trabalhista: Limites e possibilidades da atuação judicial, 2024. INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. ~ 
4. Branco, Paulo Gustavo Gonet; CAR V ALHO JUNIOR, P. L.; HOBACH, C. B. 
Participação em banca de Alberto Barros Balazeiro. Processo Estrututal Trabalhista: Limites 
e possibilidades da atuação judicial, 2024. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

5. Branco, Paulo Gustavo Gonet; SILVA, R S. E.; SAMPAIO, M. A. E. S.; RIBEIRO, C. V. 
A. Participação em banca de Ana Beatriz Brusco. Uma trajetória virtuods para o direito à 
saúde, 2024. INSTITUTO BRASILElRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

6. Branco, Paulo Gustavo Gonet; CORTES, O. M. P.; MAIA, C. C.; ALl'vfEIDA, E. N.; 
CAV.ALCANTI, F. Q. B.Participação em banca de Roberta Fragoso de Medeiros Menezes. 
Direito Comparado e proteção à dignidade humana em precedentes do STF, 2023. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

7. Branco, Paulo Gustavo Gonet; SOARES, R. M. F.; CUNHA JUNIOH, D.; BARREIROS 
NETO, J.; SOUTO, J. C.; RIBEIRO, M. E.Participação em banca de Tiago Ferreira Santos. 
O DIREITO DOS DESASTRES EM BARRAGENS DE REJEITOS MINERAIS À LUZ 
DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS AMBIENTAIS COMO DIREITOS 
HUMANOS, 2023.Universidade Federal da Bahia. 

8. BRANCO, Paulo GListavo Gonet; GARCIA, L. S.; CORREIA, A.; BELLO FILHO, N. B.; 
FONSECA, R S.; SEDA, J. A.; LAGE, F. C. Participação em banca de Patricia Cerqueira 
Kertman Szporer. PESSOA COM DEFICIÊNCIA EM SITUAÇÃO DE CURA TELA E 
SISTEMA DE JUSTIÇA: UMA ANÁLISE A PARTIR DE DADOS EXISTENCIAJS DO 
SUJEITO EM SITUAÇÃO DE CURATELA E DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE 
JUSTIÇA, 202s. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. 

9. RA.NfOS, E. S.; CASSEB, P. A.; LEAL, R. S.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; 
FERREIRA FILHO, M. G.; FRANCISCO, J. C. Participação em banca de Alexandre 
Vitorino Silva. O Estado de coisas inconstitucional como modalidade de litigância estrutural 
- Uma alternativa imperfeita para o controle de políticas públicas no Brasil, 2018. (Direito) 
Universidade de São Paulo. 

ty 
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10. BRANCO, Paulo Gus tavo G; MENDES, Gil mar ferreira; RODRIGUEZ, !vf. A.; 
ROESLER, C. R. Participação em banca de João Costa Ribeiro Neto. Entre Cila e Caríbdis: a 
liberdade de expressão em meio ao confüto entre a discricionariedade do Legislador e a 
intensidade do controle exercido pelo Juiz Constitucional, 2016. (DIREITO, ESTADO E 

CONSTITUIÇÃO) Universidade de Brasília. 

11. GALVAO, J. O. L.; MARINHO, M. E. P.; Branco, Paulo Gustavo G; SANTANA, H. V.; 
José Levi Mello do Amaral Jónior. Participação em banca de Carla Patrícia Frade Nogueira 
Lopes. Liberdade de imprensa: uma contribuição para o controle democrático no Poder 
Judiciário, 201ó. (Direito) Centro Universitário de Brasília. 

12. BRAJ.~CO, Paulo Gustavo Gonet. Participação em banca de José Jardim Rocha Júnior. 
Da História à política da memória: o conflito e o sentido da linguagem constitucional dos 
direitos na República democrática de Direito, .2010. (DIREITO, ESTADO E 
CONSTITUIÇÃO) Universidade de Brasília. 

V.l. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; Terrie Ralph Groth. Participação em banca de 
Gustavo Rabay Guerra. Independência e integridade - o Conselho Nacional de Justiça e a 
nova condição da política judicial., 2010. (DIREITO, ESTADO E CONSTITUIÇAO) 
LTniversidade de Brasília. 

Exame de qualificação de doutorado 

1.WEIGARTNER NETO, J.; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MOREIRA, J. C.; 
SOHGEN, C. B. V. Participação em banca de Sarah Gonçalves Ribeiro. O 
APRIMORAMENTO DA JUSTIÇA eleitoral no Brasil. Reflexões sobre competência em 
prerrogativa de foro, 2025. (Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais) Pontificia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul. 

2. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; QUEIROZ, M. V. L.; FREITAS, J. R.; MACHADO, R. 
C. R Participação em banca de Pedro Henrique Costa de Oliveira. Direito Eleitoral 
Antidiscriminatório: jistiça eleitoral e participação política dos grupos minorizados no 
processo eleitoral brasileiro, 2024. Centro de E..'Ctensão e Pesquisa do Instituto Brasiliense de 
Direito Público. 

s. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; ROSE.t\'V,'\.LD, N.; . .IOBREGA, G. P.; OLIVEIRA, C. 
E. E. Participação em banca de Bárbara Nunes Ferreira Bueno. O diálogo transdisciplinar 
entre Neurociência, Psicologia e Direito na busca pela proteção integral das crianças 
brasileiras vítimas de violência. Qual deve ser o olhar do ordenamento jurídico brasileiro 
sobre os danos causados às crianças vítimas de violência? 20 24. INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

4. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; ARENHART, S. C.; GUANDALINI JUNIOR, 
W.Participação em banca de Samuel Sales Fonteles. CONSTITUlÇÃO BRASILEIRA E 
ORIGlNALISMO: A PESQUISA DE SIGNIFICADOS COM BASE EM EVIDQNCIAS 
HISTÓRICO-LINGUÍSTICAS, 202s. Universidade Federal do Paraná. 
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5. BRi\NCO, Paulo Gustavo Gonet; SILVA, R. S. E.; SANTOS JUNIOR, C. M. Participação 
em banca de Mardelly Ferreira de Paula. Princípio da Intranscendência: hipóteses de 
(in)aplica\~ão peJo Supremo Tribunal Federal às restrições cadastradas pela União em relação 
aos entes federados, 2022. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

6. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilrnar Ferreira; NEVES, ~f. Participação 
em banca de Christine Oliveira Peter da Silva. Transfundamentalidade: circulação de 
precedentes jusfundamentais entre cortes supremas e constitucionais das Américas, 2011. 
(DIREITO, ESTADO E CONSTITUIÇÃO) Universidade de Brasília. 

Brasília, 28 de agosto de 20'25. 

W63 1 C<..--....-~ 
Paulo Gustavo Gonet Branco 
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DECLARAÇÃO 

Considerando a indicação do meu nome ao cargo de Procurador-Geral da República, por 

meio da Mensagem (SF) n. 1.174, de 27 de agosto de 2025, declaro, para os fins previstos no art. 

383, t "b", do Regimento Interno do Senado Federal, o que se segue: 

1. Declaro não ter parentes vinculados à minha atividade profissional no Ministério Público da 

União (art. 383, I, b, 1, do RISF). 

2. Participação em empresas pode ser descrita da seguinte maneira (art. 383, 1, b, 2, do RISF): 

- Empresa: Escritório de advocacia Prof. Inocêncio M Coelho Advogados Associados 

- CNPJ: 00.363.737í0001-79 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio com capital 

- Entrada na sociedade: 29.6.1994 

- Escritório extinto em 5.5.2010. 

- Empresa: Escritório de advocacia Sergio Bermudes Advogados Associados 

- CNPJ: 04.684.745/0001-78 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio com capital 

- Entrada na sociedade: 24.1.2011 

- Retirada da sociedade requerida em 28.11.2023 

- Empresa: IDP Cursos e Projetos Ltda. 

- CNPJ: 15.352.563/0001-16 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio 

- Período: de 12.3.2012 a 24.8.2017 

- Empresa: Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa IDP - Ltda. 

- Cl\.TFJ: 02.474.172/0001-22 

Documentação para instrução da Mensagem {SF) n!l 1.174, de 27 d.e agosto de 2025 1 
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- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio 

- Período: 17.4.1998 a 24.8.2017 

- Empresa: Direito em Perspectiva, Estudos Científicos Ltda. 

- CNPJ: 60.234.836/0001-82 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio 

- Período: de 3.4.2025 até o momento. 

3. Declaro que não tenho pendências fiscais nos âmbitos federal, estadual e municipal, conforme 

declarações da Receita Federal e do Governo do Distrito Federal em anexo (art. 383, I, b, 3, e/e§ 3º 

do RISF); 

4. Declaro que não sou autor ou réu em nenhuma ação judicial (art. 383, I, b, 4, de§ 2° do RISF); 

5. Declaro que, nos últimos 5 (cinco) anos, não atuei em conselhos de administração de empresas 

estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras, e que atuei como representante do 

Ministério Público Federal perante o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior Eleitoral ( axt. 

383, 1, b, 5, de§ 2n do RISF). 

Brasília, 28 de agosto de 2025. 

~..,A~ 

Paulo Gustavo Gonet Branco 

Documentação para instrução da Mensagem (SF) nl21.174, de 27 de agosto de 2025 
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Avulso da MSF 60/2025   [31 de 33]

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
CPF: lnfonnações Pessoais 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN}. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:33 do dia 27/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/02/2026. 
Código de controle da certidão: E7B6.AC8B.EEC4.E51 E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certidão federal (6952611) SEI 00025.001953/2025-73 / pg 28 
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Avulso da MSF 60/2025   [32 de 33]

CERTIDÃO N': 2740888~8682025 

GOYeRNO 00 DISTIUTI) FEDERAL 
SECRETARIA DS: ESTADO OE ECONOMIA 

SUBSECRETAAJA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE OÊBJTOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

NOME: PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
ENO!RéÇO: 
CIDADE; 
CPF; 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

___________ CERTIFICAMOS QUE _ _________ _ 

HA OEBlTOS VINCENDOS DE IPTU. 
HA DEBITO$ VINCENDOS DE TLP. 

Pelo~ débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN. 
Certidão Posrtiva com !;feito de Negativa, com base no art. 151 oomblnado com o art. 206 da LEü 5. 172/68 - CTN. 
Fica ressalvado o direito dê a Fazenda Publica do Olstrifo Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados 
Esla certk:!ao abrange coni;ulta a todos os débHos, inclusive os relailvos à Divida Ativa. 

Certtdão expedida conforme Decreto Distrital n• 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Vâllcla até 25 de novembro de 2025. • 

Certidão emitida via interr,e1 ern 27/08/2025 às 17:09:36 e deve ser validada no eooereço https:/lwww.receita.fazenda.df.gov.br . 

- ,-----•-YJ ......... UUU~.J uu 11:1-.l.) VCJ-( .j pg Ll:f 
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Avulso da MSF 60/2025   [33 de 33]

Exposição da afinidade intelectual e moral com o cargo a que fui indicado 

Em atendimento ao exigido no Regimento Interno do Senado Federal, no art. 383, I, "e" 

(que requer "argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado demonstre ter 

experiência profissional, fo1mação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício 

da atividade"), reporto-me ao curriculum vitae que acompanha o conjunto dos documentos ora 

apresentados, que atestam a minha vivência com as matérias jurídicas necessárias para o bom 
desempenho do cargo a que fui indicado pelo Presidente da República, em ato agora submetido ao 

elevado escrutínio do Senado Federal. Quanto ao aspecto da afinidade moral com o cargo, apresento 

as certidões negativas também requeridas expressamente pelo Regimento Interno, como me reporto 

ao fato de, em 38 anos de carreira no Ministério Público Federal e nos 4 anos e meio de serviço 

público, jamais ter respondido a processo administrativo disciplinar nem sofrido punição alguma. 

Brasília, 28 de agosto de 2025. 

Paulo Gustavo Gonet Branco 

Anexo argumentacão escrita (6952616) SEI 00025.001953/2025-73 / pg 30 
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Encerrou-se em 24 de outubro o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei nº 4.159, de 2023. 
 

Não foi apresentado recurso. 
 

A matéria, aprovada terminativamente pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, vai à Câmara dos Deputados.  
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Encerrou-se em 24 de outubro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei n° 2.425, de 2020. 

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa. 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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Encerrou-se em 24 de outubro o prazo para interposição de recurso para 

apreciação pelo Plenário dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 962, de 2021; 234, 
422, 434, 441, de 2022; 230, 237, 239, 293, 431, de 2023; 468, de 2024; 147, de 2025. 

 
Não foi apresentado recurso. 
 
Tendo sido aprovadas terminativamente pela Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Informática, as matérias vão à promulgação. 
 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
MDB - Pedro Chaves* (S)

PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - José Lacerda* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-12 / UNIÃO-6 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
José Lacerda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES

Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Pedro Chaves* (MDB-GO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) José Lacerda* (PSD-MT) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 6
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Vice-Líderes  do PT
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Leila Barros    (79)

Oposição
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Líder
Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
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59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INTERLOCUÇÃO 
SOBRE AS RELAÇÕES ECONÔMICAS BILATERAIS COM OS EUA

Finalidade: Manter, no prazo de 60 dias, interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos 
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.  

Requerimento nº 556, de 2025

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (1)

RELATORA:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (3)

Instalação: 07/08/2025
Prazo final: 06/10/2025

Prazo prorrogado: 06/12/2025
TITULARES SUPLENTES

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 1.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (2)

 3.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 4.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 
Notas:
1. Em 17.07.2025, a Presidência designa o Senador Nelsinho Trad Presidente desta comissão.
2. Em 17.07.2025, a Presidência designa os Senadores Nelsinho Trad, Tereza Cristina, Jaques Wagner e Fernando Farias membros titulares e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes, Esperidião Amin, Rogério Carvalho e Carlos Viana, membros suplentes, para compor a comissão.
3. Em 07.08.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada Relatora desta comissão (Of. nº 3/2025-CTEUA).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Adjunto: Victor Ramon Gonçalves Ferreira
Telefone(s): 3303-3517
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)
Instalação: 24/09/2025

Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026
Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026

Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026
Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026

TITULARES SUPLENTES
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 17/06/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.      
 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

   
Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (3)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 1.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
    1.      

  
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,14)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).
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37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,16)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).
18. Em 1º.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA)

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,17)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,24)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

Prazo prorrogado: 27/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,20,21)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,19)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
20. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (5,17,18)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).
17. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (3,16)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (17)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA)

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (8)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 215

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,26,27)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,9)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

28 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 249

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

254 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CE81CF7200718A04. 

00100.206296/2025-17



29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

 

Secretaria Geral da Mesa
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